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ACTA DA REUNIÃO DE 29. 12.2014 (PÚBLICA)

ACTA N.° 24/2014

os vinte e nove dias do mês de Dezembro do ano dois mil e catorze, nesta

1 ~Vila e Sala de Reuniões dos Paços do Município de Mafra, reuniu-se a

Câmara Municipal, sob a presidência de Hélder António Guerra de Sousa Silva,

Presidente da Câmara, estando presentes os Vereadores Elísio Costa Santos

Summavielle, Joaquim Francisco da Silva Sardinha, Aldevina Maria Machado

Rodrigues, Sérgio Alberto Marques dos Santos, Rogério Monteiro da Costa, Hugo

Manuel Moreira Luís e Maria Antonieta Mendes Lourenço. Assistiu à reunião Maria

Bernardete Rodrigues Sabina Rosa Calhaço, Licenciada em Direito, Chefe da Divisão

de Administração Geral e Assuntos Jurídicos, em substituição da Directora do

Departamento de Administração Geral e Finanças. Esteve ausente a Vereadora Célia

Maria Duarte Batalha Fernandes, cuja falta a Câmara Municipal deliberou, por

unanimidade, justificar. Da reunião consta a seguinte ordem de trabalhos: 1 —

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 1. Competência delegada e

subdelegada; 2. Intervenção dos membros do Executivo e assuntos para

conhecimento; II — ORDEM DO DIA: 1. Acta; 2. DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS: 2.1. Doação de parcela de terreno —

António Manuel Cardoso Lourenço — Soc. Unipessoal, Lda.; 2.2. Constituição do

Direito de Superfície a favor da Casa do Povo do Gradil; 2.3. Projecto de alteração

da Tabela de Taxas do Município de Mafra — Taxa de mera comunicação prévia de

estabelecimentos de Alojamento Local — Término do período de apreciação pública;

2.4. Cessação do contrato de concessão do direito de exploração do bar, sito na

Praça do Pelourinho, Mafra, e abertura de procedimento por concurso público, para

formação de contrato para a “Concessão do direito de exploração do bar, sito na

Praça do Pelourinho, Mafra”; 2.5. Cessação do contrato de concessão do direito de

exploração do quiosque! bar de apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro e

abertura de procedimento, por concurso público, para formação de contrato para a

“Concessão do direito de exploração do quiosque! bar de apoio ao Parque Urbano da
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Venda do Pinheiro”; 3. DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÓMICO: 3.1. Plano de Transportes Escolares para o ano lectivo

2014/2015; 3.2. Contrato em Regime de Comodato de Cedência de instalações —

Jardim de Infância do Sobreiro — à Elemento Periférico — Associação Cultural e

Recreativa; 4. DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E

AMBIENTE: 4.1. Permuta de parcelas de terreno, situadas na Rua do Rio Calvo e

Travessa das Fontainhas, Freguesia da Ericeira, no âmbito do licenciamento da

construção de habitação bifamiliar, a que se reporta o processo de obras n.° OP

41/2014; 4.2. Tarifário de Água, Saneamento e Resíduos Sólidos para o ano de

2015; 4.3. Relatório de ponderação da discussão pública da proposta de Revisão do

Plano Director Municipal — Apresentação e divulgação; III — INTERVENÇÃO DO

PÚBLICO; IV - APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA.

ABERTURA DA REUNIÃO:

Verificando-se a existência de quórum foi declarada aberta a reunião quando

eram nove horas e trinta minutos.

1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Neste período foram tratados os seguintes assuntos:

1. COMPETÊNCIA DELEGADA E SUBDELEGADA:

O Presidente da Câmara deu informação sobre as decisões proferidas por si e

pelo Vereador Hugo Manuel Moreira Luís, no uso das competências delegadas e

subdelegadas, conforme listagens em anexo (ANEXO 1, II e III).

2. INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO E ASSUNTOS PARA

CONHECIMENTO:

---INTERVENCÕES:

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

O Presidente da Câmara deu conhecimento da realização dos seguintes eventos:

TRAIL RUN, que decorreu no dia 20 de Dezembro, em Ribeira d’Ilhas, trazendo

centenas de atletas ao Concelho; Jogo de Râguebi, disputado no dia 20 de

Dezembro, entre as equipas do Sporting e do Benfica, que se realizou no Parque

Desportivo Municipal; “Férias (cri)activas”, destinadas à ocupação dos tempos livres

das crianças e jovens; Instalação do Conselho Municipal da Juventude, que decorreu

no dia 17 de Dezembro; Concertos de Natal nas Igrejas Paroquiais, integrados no

amplo programa municipal “O Natal chegou à Vila”, entre os dias 6 e 27 de

Dezembro.
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De seguida, referiu-se à organização de festejos de fim de ano na Ericeira,

envolvendo, para além da Câmara e da Junta de Freguesía, o comércio local e os

Bombeiros Voluntários.

DO VEREADOR ROGÉRIO COSTA:

O Vereador Rogério Costa procedeu à leitura de um abaixo-assinado, que fica

anexo à presente acta e dela faz parte integrante, que lhe foi entregue por

moradores do Cabeço de Montachique, referente ao funcionamento das instalações

sanitárias (ANEXO IV).

O Vereador Rogério Costa, recordando a actividade desenvolvida pelo CCD

Centro de Cultura e Desporto dos trabalhadores desta Câmara, congratulou-se com

a organização do jantar de Natal, oferecido por esta autarquia aos seus

trabalhadores. Saudou a atribuição de cabazes de Natal, mas salientou que os

trabalhadores mereciam mais, nomeadamente a aplicação do horário das 35 horas

semanais. Acrescentou que a oferta deveria ser extensiva aos munícipes, com a

organização de um almoço para a população mais carenciada e, por outro lado, com

a redução da taxa de IMI em 2015.

DA VEREADORA ANTONIETA LOURENCO:

A Vereadora Antonieta Lourenço registou o agradável convívio com os

trabalhadores municipais no jantar de Natal e realçou que, sendo esta a festa da

família, seria importante dar uma atenção adicional às crianças. Disse, ainda, que

fazia suas as palavras proferidas pelo Vereador Rogério Costa, afirmando que “o

Natal deveria ser todo o ano”. Congratulou-se pela realização dos festejos na

Ericeira, no “Fim de Ano Jagoz”, mas realçou que deveria também ser dada

importância às restantes Freguesias, ao nível da iluminação de Natal.

DO VEREADOR SÉRGIO SANTOS:

O Vereador Sérgio Santos começou por dizer que aguardava, da parte do

Presidente, a redução do IMI. De seguida, referiu-se ao funcionamento do

Ecoparque da Abrunheira, dizendo que, pela leitura da acta da reunião de 12 de

Dezembro corrente, em resultado das informações prestadas pelo Vice-Presidente,

Modelo 0-47/1 La?cer~



havia ficado convencido de que tinha sido encontrada uma solução para a resolução

dos odores, pelo que questionou qual a mesma e quais os prazos para a sua

implementação.

Continuando a sua intervenção, o Vereador Sérgio Santos questionou qual a

posição do Presídente sobre o Projecto de Criação do Sistema Multimunicipal para o

Abastecimento de Água e Saneamento de Lisboa e Vale do Tejo.

Seguidamente, lamentou que os Vereadores da Oposição estejam instalados

numa sala do Palácio Nacional de Mafra. Referiu que há anomalias no funcionamento

do computador, da linha telefónica e da Internet. Por fim, referiu que o trabalho dos

Vereadores da Oposição está a ser difícil num Concelho como este, atendendo a que

o Executivo do Partido Social Democrata nunca cresceu, nem evoluiu no verdadeiro

sentido da cultura democrática.

DO VEREADOR ELÍSIO SUMMAVIELLE:

O Vereador Elísio Summavielle manifestou a sua preocupação, acompanhando as
palavras proferidas pelos Vereadores que o antecederam. Expressou votos de um

bom ano de 2015.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

O Presidente da Câmara começou por referir-se ao funcionamento dos sanitários

na localidade de Cabeço de Montachique, que pertence simultaneamente aos

Concelhos de Mafra e Loures, informando que o Presidente da Junta de Freguesia do

Milharado está a diligenciar para resolver a situação. De seguida, deu a palavra ao

Vice-Presidente, Joaquim Sardinha, para prestar esclarecimentos adicionais.

DO VICE- PRESIDENTE DA CÂMARA:

Efectuando uma breve nota histórica, o Vice-Presidente informou que os

referidos sanitários foram construídos pela Câmara Municipal de Loures.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

Continuando a sua intervenção, o Presidente esclareceu que o jantar de Natal

organizado pela Câmara teve por objectivo fundamental constituir um ponto de

encontro com os trabalhadores, na perspectiva de fomentar o trabalho em equipa. -

Sobre a organização das festividades de fim-de-ano na Ericeira, aditou que,

através da cooperação entre as diferentes entidades, se pretende cativar visitantes,

trazendo benefícios económicos e de promoção da vila.

No que diz respeito ao funcionamento do Ecoparque da Abrunheira, passou a

palavra ao Vice-Presidente, para prestar os devidos esclarecimentos.
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DO VICE- PRESIDENTE DA CÂMARA:

O Vice-Presidente enumerou as diligências que estão a ser desenvolvidas,

explicando que a empresa responsável pela empreitada está a desenvolver a

solução técnica para a resolução do problema dos odores. Mais informou que, na

última reunião do Conselho de Administração da Tratolixo, foi deliberado instalar um

sistema filtrante.

DO PRESIDENTE DA CÂMARA:

Sobre a criação do Sistema Multimunicipal de Águas e Saneamento de Lisboa e

Vale do Tejo, informou que subscreve a moção que foi aprovada em reunião do

Conselho Metropolitano, no sentido de rejeitar a proposta em causa.

Quanto aos problemas de funcionamento dos equipamentos disponibilizados aos

Vereadores, informou que desconhecia e iria solicitar os serviços que procedessem à

respectiva verificação.

DA VEREADORA ANTONIETA LOURENÇO:

A Vereadora Antonieta Lourenço questionou se já estava prevista a visita às

instalações da Ecoparque da Abrunheira, tendo o Presidente informado que a

mesma seria agendada após a época festiva em curso.

ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO:

CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - PARECER PRÉVIO

VINCULATIVO PREVISTO NO ARTIGO 73.° DA LEI N.° 83-C/ 2013, DE 31 DE

DEZEMBRO (ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2014) - DELIBERAÇÃO DE

CÂMARA DE 10 DE JANEIRO DE 2014:

Nos termos e para os efeitos plasmados na deliberação de Câmara de 10 de

Janeiro de 2014, o Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento da lista de

Serviços objecto de adjudicação, no período compreendido entre 5 a 18 de

Dezembro de 2014, em conformidade com a Informação Interno/2014/14922, em

anexo (ANEXO V).

ALIENAÇÃO POR HASTA PÚBLICA DE IMÓVEIS:

O Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento dos factos constantes da
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Informação Interno/2014/14980, de 22 de Dezembro, elaborada pela Área de

Património (ANEXO VI).

---II-ORDEMDODIA:

Em conformidade com a ordem do día foram analisados os seguintes assuntos: -

---1.ACTA:

Foi distribuída a todos os Vereadores cópia da acta da reunião realizada em 28

de Novembro de 2014, tendo sido tomada a seguinte deliberação:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, face ao disposto

no n.° 2 do artigo 57.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar a

Acta n.° 22/2014, da reunião de Câmara realizada no dia 28 de Novembro de

2014.

Foi, ainda, distribuída a todos os Vereadores cópia da acta da reunião realizada

em 12 de Dezembro de 2014, tendo sido tomada a seguinte deliberação:

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos presentes, face ao disposto

no n.° 2 do artigo 57.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar a

Acta n.° 23/2014, da reunião de Câmara realizada no dia 12 de Dezembro de 2014.-

2. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACÃO GERAL E

FINANCAS:

2.1. DOAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO - ANTÓNIO MANUEL CARDOSO

LOURENÇO - SOC. UNIPESSOAL, LDA.:

Presente, em anexo, proposta devidamente instruída com a respectiva planta,

apresentada em 2014/12/18, pela titular do Processo n.° OP-17/2013, António

Manuel Cardoso Lourenço — Sociedade Unipessoal, Lda., de doação à Câmara

Municipal de Mafra de parcela de terreno com a área total de 3.943,80 m2,

respeitante aos prédios inscritos sob os artigos 7907-P, 7905-P, 7910-P e descritos

na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob os números 1558, 4834 e 2724,

respectivamente, e parcela de terreno com a área 3.757 m2 a destacar do prédio

denominado “Terra da Igreja do Poente”, inscrito na matriz sob o artigo 185 da

secção K e descrito na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob o número

4952, sitos na Freguesia do Milharado, em Mafra (ANEXO VII).

O Presidente informou que, no âmbito de um processo de obras devidamente

licenciado, se propõe aceitar a presente doação, cujo terreno é contíguo ao Centro

Social e Paroquial do Milharado, assim permitindo, se for esse o entendimento, doá
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lo posteriormente à referida instituição para apoiar na ampliação e requalificação

das suas antigas instalações, localizadas junto à Igreja Paroquial. Relembrou que,

presentemente, o referido Centro Social está a funcionar provisoriamente em parte

das instalações da Biblioteca Municipal da Póvoa da Galega, na sequência do

contrato de comodato celebrado.

O Vereador Sérgio Santos referiu que a documentação enviada é

manifestamente insuficiente para uma correcta avaliação por parte dos Vereadores

do Partido Socialista. Referiu, ainda, que uma parte desta cedência é destinada a

equipamento de utilização colectiva, questionando quem vai ficar com o encargo

destes espaços, nomeadamente a nível da manutenção.

A Vereadora Antonieta Lourenço referiu que, com a leitura da informação

distribuída e a explicação apresentada pelo Presidente, deduz que o Centro Social e

Paroquial do Milharado pretende ampliar as suas instalações para o terreno em

causa e, como tal, será esta instituição a zelar pelo mesmo equipamento.

O Presidente da Câmara reafirmou que o Centro Social e Paroquial do Milharado

pretende concretizar a sua missão com maior eficácia. Explicou que o ánus sobre os

arruamentos e os espaços verdes será sempre do promotor imobiliário.

Atenta a proposta apresentada, cujos termos e fundamentos se dão por

integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores presentes do PPD/PSD

e do Senhor Presidente, os votos contra dos Vereadores Sérgio Santos e Antonieta

Lourenço do Partido Socialista, as abstenções dos Vereadores Elísio Summavielle do

Partido Socialista e Rogério Costa da Coligação Democrática Unitária, no uso da

competência prevista na alínea j) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aceitar a proposta de doação formulada pela

António Manuel Cardoso Lourenço - Sociedade Unipessoal, Lda., nos seguintes

termos: - o prédio inscrito sob o artigo 7910-P e descrito na Conservatória do

Registo Predial de Mafra sob o número 2724 com a área de 72 m2 é doado ao

domínio público municipal para arruamentos, passeios e estacionamentos; - do

e’
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prédio inscrito sob o artigo 7907-P e descrito na Conservatória do Registo Predial de

Mafra sob o número 1558 com a área de 68 m2 são doados 24.80 m2 ao domínio

público municipal para arruamentos, passeios e estacionamentos e 43.20 m2 ao

domínio privado municipal para equipamento de utilização colectiva; - o prédio

inscrito sob o artigo 7905-P e descrito na Conservatória do Registo Predial de Mafra

sob o número 4834, com a área de 46,80 m2, é doado ao domínio privado municipal

para equipamento de utilização colectiva; - do prédio inscrito na matriz sob o artigo

185 da secção K e descrito na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob o

número 4952 são doados 2.202 m2 ao domínio público municipal, sendo 1.616 m2

destinados a arruamentos, passeios e estacionamentos, 586 m2 destinados a espaço

verde de utilização colectiva e 1.555 m2 ao domínio privado municipal para

equipamento de utilização colectiva. Mais deliberou a Câmara Municipal sujeitar a

doação à condição de as áreas doadas acima especificadas serem consideradas para

efeitos de cedência devida ao domínio municipal no âmbito da operação urbanística

proposta no Processo n.° OP 17/2013 ou outra que venha a ser apresentada no

prédio inscrito na matriz sob o artigo 185 da secção K e descrito na Conservatória

do Registo Predial de Mafra sob o número 4952. Os Vereadores Sérgio Santos e

Antonieta Lourenço do Partido Socialista e o Senhor Presidente da Câmara Municipal

apresentaram declarações de voto verbais. Do Vereador Sérgio Santos: O Partido

Socialista votou contra porque considera a documentação manifestamente

insuficiente para uma correcta avaliação do ponto em discussão. Da Vereadora

Antonieta Lourenço: Além de considerar a documentação reduzida para fazer uma

avaliação correcta, falta saber quais são as contrapartidas que o construtor terá pela

cedência do terreno. Do Presidente da Câmara: O construtor não terá quaisquer

contrapartidas, o que decorre do processo de licenciamento da operação urbanística.

A informação enviada foi suficiente, além de que o processo foi disponibilizado,

como sempre, para consulta dos Vereadores.

2.2. CONSTITUIÇÃO DO DIREITO DE SUPERFÍCIE A FAVOR DA CASA DO

POVO DO GRADXL:

Presente, em anexo, proposta subscrita pelo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Mafra, em 23 de Dezembro de 2014, devidamente instruída com o auto

de avaliação da Comissão Municipal de Avaliação de 22 de Dezembro de 2014 e com

documento comprovativo da declaração n.° 6583542, para a actualização do prédio

na matriz (ANEXO VIII).
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O Presidente informou que a Casa do Povo do Gradil pretende desenvolver um

novo projecto de apoio social à terceira idade nas instalações da antiga Escola

Básica do 1.0 Ciclo de Vila Franca do Rosário. Acrescentou que esta pretende que o

projecto seja desenvolvido em duas fases: a primeira, referente à requalificação das

instalações para criação de um Centro de Noite; a segunda, relativa à ampliação das

mesmas para acomodar mais idosos. Acrescentou que questionou a Casa do Povo do

Gradil, no sentido de saber se esta tinha capacidade financeira para fazer este

investimento, tendo-se obtido resposta positiva. Assim, propõe-se a cedência do

direito de superfície a favor daquela entidade, por um prazo de 50 anos com dois

condicionamentos, sob pena de reversão do prédio objecto do direito de superfície

para a Câmara Municipal de Mafra, sendo o primeiro a ligação da actividade à 3.~

idade e, o segundo, o espaço de três anos para a realização das obras de adaptação

necessárias à instalação da actividade.

O Vereador Rogério Costa congratulou-se com a proposta apresentada e referiu

que as dúvidas que tinha foram esclarecidas pelo Presidente, sublinhando a

oportunidade das valências em questão, pelo que deve ser verificado se, dentro de

três anos, as mesmas estão a ser desenvolvidas.

O Vereador Sérgio Santos mencionou que o Partido Socialista concorda com a

ocupação proposta, mas acrescentou que a condução do processo não foi a mais

adequada, já que, há um tempo atrás, o mesmo foi falado em Assembleia Geral da

Casa do Povo do Gradil, sem que tivesse sido presente em reunião de Câmara.

O Presidente explicou que se pretende garantir que o imóvel se destine ao fim

constante da proposta em apreço e dentro do horizonte temporal pretendido,

introduzindo cláusulas no respectivo contrato. Declarou que, embora desconheça o

que foi comunicado em Assembleia Geral, naturalmente foram desenvolvidas

negociações entre as partes para a concretização desta proposta, tendo a Casa do

Povo de ter autorização da respectiva Assembleia Geral.

O Vereador Sérgio Santos aditou que, em Assembleia Geral, o Presidente da

Casa do Povo do Gradil deu a entender que o facto estava consumado, sem ter
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vindo ainda à reunião de Câmara, qualificando esta situação como um desrespeito

pelos restantes membros do Executivo.

O Presidente da Câmara reforçou que, no contexto da negociação havida, se

formula a presente proposta, a qual está em condições de ser devidamente votada

pelos Vereadores.

Atenta a proposta apresentada, cujos fundamentos se dão por integralmente

reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por

unanimidade dos presentes, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 2.0 e
23.0, n.°s 1 e 2, alíneas f), g), h), m) e n), 33,0, n.° 1, alíneas g) e u), todos do

Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, dos artigos 8.°, n.° 2, alíneas c) e d)

e 30.° da Lei n.° 31/2014, de 30 de Maio, e do artigo 1524.° e seguintes do Código,

cumulativamente: Onerar a Escola Básica do 1.0 Ciclo de Vila Franca do Rosário, já
desactivada, que integra o domínio privado do Município de Mafra e cujo prédio

urbano se encontra descrito na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob o

n.° 23 e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo P2657 da União das

Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário, através da

constituição do direito de superfície, a favor da Casa do Povo do Gradil, pessoa

colectiva n.° 500927367, pelo prazo de 50 (cinquenta) anos, a título gratuito, sobre

o identificado prédio; Condicionar a constituição do direito de superfície ao

desenvolvimento exclusivo das actividades que a Casa do Povo do Gradil pretende

prosseguir, de prestar apoio social às populações em condições de igualdade, em

instalações adaptadas, nas áreas de crescente procura de cuidados técnicos e

humanamente adequados, em especial, à terceira idade, sob pena de reversão do

prédio objecto do direito de superfície para a Câmara Municipal de Mafra; Atento o

fim a que se destina o prédio onerado, condicionar, ademais, a constituição do

direito de superfície à realização, pela Casa do Povo do Gradil, no prazo de três anos

contados da data da constituição do direito de superfície, a suas expensas, das

obras de adaptação necessárias à instalação, no supra identificado prédio, de uma

Unidade de Apoio à Terceira Idade/ Lar de Idosos, ao licenciamento e aos pareceres

prévios favoráveis das entidades intervenientes no respectivo processo, sob pena de

reversão do direito real limitado, readquirindo a Câmara Municipal de Mafra a

propriedade plena do prédio onerado, com todas as benfeitorias e sem o pagamento

de qualquer indemnização; - Autorizar a Casa do Povo do Gradil a realizar uma nova

operação urbanística, a suas expensas, que se consubstancie na construção, no
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prédio onerado, de uma obra com características semelhantes, devidamente

adaptada à instalação de uma Unidade de Apoio à Terceira Idade! Lar de Idosos e

das demais modalidades de assistência, sem prejuízo dos necessários

licenciamentos e pareceres prévios das entidades intervenientes no respectivo

processo.

2.3. PROJECTO DE ALTERAÇÃO DA TABELA DE TAXAS DO MUNICÍPIO DE

MAFRA - TAXA DE MERA COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ESTABELECIMENTOS DE

ALOJAMENTO LOCAL - TÉRMINO DO PERÍODO DE APRECIAÇÃO PÚBLICA:--

Presente, em anexo, a Informação Interno/2014/14297, elaborada em 16 de

Dezembro de 2014, pela Área de Licenciamentos Diversos, sobre a qual recaiu o

parecer de concordância da Directora do Departamento de Administração Geral e

Finanças, bem como o despacho de concordância do Vereador Hugo Moreira Luís,

datados, respectivamente, de 18 e 23 de Dezembro do corrente ano, devidamente

instruída com o Aviso n.° 11611/2014, do Município de Mafra, publicado no Diário

da República, 2.~ Série, n.° 201, de 17 de Outubro de 2014, e com a minuta de

deliberação da Câmara Municipal de Mafra de 18 de Setembro de 2014

acompanhada da Informação Interno/2014/10564 e dos Anexos 1 e II, que a

fundamentou (ANEXO IX).

O Presidente da Câmara aditou que, depois de cumpridas todas as formalidades

legais e tendo terminado o período de apreciação pública, não foram recepcionadas

sugestões ou observações, sendo agora proposta a sua remessa à Assembleia

Municipal.

O Vereador Sérgio Santos informou que o Partido Socialista iria manter, como

sentido de voto, a abstenção.

A Vereadora Antonieta Lourenço, pronunciando-se sobre o estudo econámico

apresentado, considerou que o valor é elevado, presumindo que o mesmo traduz

apenas os custos de aquisição e colocação das placas e o preenchimento de

formulários.

O Presidente da Câmara explicou que a alteração se justifica pela integração do
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custo suportado pela autarquia com a aquisição das placas identificativas para os

estabelecimentos de alojamento local.

O Vereador Elísio Summavielle referiu que esta taxa recai sob uma actividade

que está em franca expansão.

Atenta a Informação supra mencionada, cujos fundamentos se dão por

integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores do PPD/PSD, do

Vereador Elísio Summavielle do Partido Socialista, do Vereador Rogério Costa da

Coligação Democrática Unitária e do Senhor Presidente, e as abstenções dos

Vereadores Sérgio Santos e Antonieta Lourenço do Partido Socialista, após o

término, em 28 de Novembro de 2014, do período de discussão pública do projecto

de alteração da Tabela de Taxas do Município de Mafra em apreço, sem que tenham

sido apresentadas quaisquer sugestões ou observações, aprovar a rectificação da

designação da taxa, de “Mera Comunicação Prévia” para “Fornecimento de Placa

Identificativa”, considerando que a referida alteração teve como base a integração

do custo suportado pela Câmara Municipal com a aquisição das placas identificativas

para os estabelecimentos de Alojamento Local, devidamente sustentada com o

estudo económico-financeiro realizado. Mais deliberou submeter, ao abrigo das

disposições conjugadas dos artigos 4.° e 5.° da Lei n.° 53-E/2006, de 29 de

Dezembro, na sua redacção actual, com os artigos 33•0, n.° 1, alínea ccc) e 25.0,

n.° 1, alínea b), do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, a proposta de

alteração à Tabela de Taxas do Município de Mafra, com a nova designação da taxa,

à Assembleia Municipal.

2.4. CESSAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO DIREITO DE

EXPLORAÇÃO DO BAR, SITO NA PRAÇA DO PELOURINHO, MAFRA, E

ABERTURA DE PROCEDIMENTO, POR CONCURSO PÚBLICO, PARA

FORMAÇÃO DE CONTRATO PARA A “CONCESSÃO DO DIREITO DE

EXPLORAÇÃO DO BAR SITO NA PRAÇA DO PELOURINHO, MAFRA”:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2014/14840 elaborada em 18 de

Dezembro de 2014, pela Área de Licenciamentos Diversos e pela Área de

Contratação Pública e Aprovisionamento, sobre a qual recaíram os pareceres de

concordância da Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património e da Chefe de

Divisão de Administração Geral e Assuntos Jurídicos em substituição da Directora do

Departamento de Administração Geral e Finanças, datados, respectivamente, de 22
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e de 23 de Dezembro corrente, bem como o despacho de concordância do Vereador

Hugo Moreira Luís, datado de 23 de Dezembro do ano em curso, devidamente

instruída com o programa de procedimento e caderno de encargos (ANEXO X).

Pronunciando-se, simultaneamente, sobre os pontos 2.4. e 2.5. da ordem de

trabalhos, o Presidente da Câmara aditou que foi deliberada a intenção de rescisão

do contrato, sendo que, em sede de audiência prévia, os respectivos concessionários

não se pronunciaram. Assim, propôs a rescisão dos contratos.

-- O Vereador Rogério Costa disse que o bar, sito na Praça do Pelourinho,
continuava a funcionar e questionou sobre as diligências desenvolvidas,

considerando que o concessionário não estava a pagar a renda.

O Presidente da Câmara confirmou que o concessionário não estava a pagar as

rendas, esclarecendo que só com a presente deliberação pode ser cessado o

contrato.

O Vereador Hugo Luís acrescentou que, para além do não pagamento das

rendas, se verificou que o espaço foi subconcessionado, sem qualquer autorização

por parte da Câmara Municipal.

Atenta a Informação supra mencionada, cujos fundamentos se dão por

integralmente reproduzidos, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos

presentes, proceder à cessação do contrato de concessão do direito de exploração

do bar sito na Praça do Pelourinho, em Mafra. Mais deliberou, nos termos do n.° 1

do artigo 31.° do Código dos Contratos Públicos (CCP), constante do Decreto-Lei

n.° 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua actual redacção, proceder à abertura de

procedimento por Concurso Público, para a formação de contrato para a concessão

do direito de exploração do referido bar, bem como aprovar o programa de

procedimento e caderno de encargos, considerando, para o efeito, um preço base

correspondente ao valor mensal de € 450 (quatrocentos e cinquenta euros),

acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor, o prazo contratual de 6 anos, e o

critério de adjudicação, por analogia com a alínea a) do n.° 1 do art.° 74.° do CCP,

o da proposta economicamente mais vantajosa. Deliberou, ainda, a Câmara
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Municipal que o júri seja composto pelos elementos indicados na referida

Informação, o qual é responsável pela condução do procedimento e pelo

fornecimento gratuito das peças.

2.5. CESSAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO DIREITO DE

EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE! BAR DE APOIO AO PARQUE URBANO DA

VENDA DO PINHEIRO E ABERTURA DE PROCEDIMENTO, POR CONCURSO

PÚBLICO, PARA FORMAÇÃO DE CONTRATO PARA A CONCESSÃO DO

DIREITO DE EXPLORAÇÃO DO QUIOSQUE/BAR DE APOIO AO PARQUE

URBANO DA VENDA DO PINHEIRO:

Presente, em anexo, a Informação Interno 2014/14838, elaborada em 18 de

Dezembro de 2014, pela Área de Licenciamentos Diversos e pela Área de

Contratação Pública e Aprovisionamento, sobre a qual recaíram os pareceres de

concordância da Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património e da Chefe de

Divisão de Administração Geral e Assuntos Jurídicos em substituição da Directora do

Departamento de Administração Geral e Finanças, datados, respectivamente, de 22

e de 23 de Dezembro corrente, bem como o despacho de concordância do Vereador

Hugo Moreira Luís, datado de 23 de Dezembro do ano em curso, devidamente

instruída com o programa de procedimento e caderno de encargos (ANEXO XI).

Atenta a Informação supra mencionada, cujos fundamentos se dão por

integralmente reproduzidos, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade dos

presentes, proceder à cessação do contrato de concessão do direito de exploração

do quiosque/ bar de apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro. Mais deliberou,

nos termos do n.° 1 do artigo 31.° do Código dos Contratos Públicos (CCP),

constante do Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua actual redacção,

proceder à abertura de procedimento por Concurso Público, para a formação de

contrato para a concessão do direito de exploração do referido quiosque! bar, bem

como aprovar o programa de procedimento e caderno de encargos, considerando,

para o efeito, um preço base correspondente ao valor mensal de € 300 (trezentos

euros), acrescido do valor do IVA à taxa legal em vigor, o prazo contratual de 6

anos, e o critério de adjudicação, por analogia com a alínea a) do n.° 1 do art.° 74•O

do CCP, o da proposta economicamente mais vantajosa. Deliberou, ainda, a Câmara

Municipal que o júri seja composto pelos elementos indicados na referida

Informação, o qual é responsável pela condução do procedimento e pelo

fornecimento gratuito das peças.
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III - INTERVENCÃO DO PÚBLICO:
Quando eram dez horas e trinta minutos, procedeu-se ao atendimento do

público, tendo-se verificado a presença do Presidente da Associação de Dadores de

Sangue do Concelho de Mafra, Senhor Hélder Silva, o qual apresentou as várias

actividades desenvolvidas pela associação durante o ano de 2014. Informou que se

registaram cerca de 3.000 dadores, foram efectuadas 60 colheitas e recolhidas cerca

de 2.500 a 2.600 unidades de sangue, revelando a quebra registada no número de

dadores, cerca de S% a 10%. Seguidamente, procedeu à entrega de calendários e

agendas de bolso aos membros do Executivo.

O Presidente da Câmara sublinhou o importante papel desenvolvido pela

Associação de Dadores de Sangue do Concelho de Mafra, a qual é reconhecida, pela

respectiva Federação, como uma referência a nível nacional. Endereçou saudações

pelo trabalho desenvolvido, manifestando a disponibilidade de colaboração da

Câmara Municipal.

Terminado este assunto e não havendo mais público para intervir, deu-se

seguimento ao período da Ordem do Dia.

3~ DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIOECONÓMICO:

3.1. PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LECTIVO

2014/2015:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2014/14756, elaborada em 17 de

Dezembro de 2014, na Divisão de Educação e Juventude, sobre a qual recaíram os

pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Educação e Juventude e da

Directora do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico, ambos da mesma

data, bem como o despacho de concordância da Vereadora Célia Batalha Fernandes,

de 22 de Dezembro corrente, devidamente instruída com o Plano de Transportes

Escolares para o ano lectivo de 2014/2015 (ANEXO XII).

O Presidente da Câmara aditou, face à informação distribuída, que o Decreto-Lei
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n.° 299/84, de 5 de Setembro, regula a transferência de competências para os

municípios em matéría de organização, financiamento e controlo de funcionamento

dos transportes escolares, determinando, no n.° 1 do artigo 4~0, que em cada
município deverá ser organizado um plano de transporte escolar, a ser aprovado

pelo respectivo município. Explicou que este plano só pode ser elaborado quando

são determinadas as Zonas de Influência Pedagógica (ZIP) pelo Ministério da

Educação e da Ciência, tendo de ser submetido a parecer prévio do Conselho

Municipal da Educação, órgão este que, após a definição das referidas ZIP, só reuniu

ordinariamente em Dezembro de 2014. Mais informou que o plano será enviado

para o IMT — Instituto da Mobilidade e dos Transportes e para a DGEE — Direcção

Geral dos Estabelecimentos Escolares, através dos Agrupamentos de Escolas e

Escolas Não Agrupadas do Concelho de Mafra.

O Presidente da Câmara Municipal deu a palavra à Chefe de Divisão de Educação

e Juventude, Dra. Margarida Infante, a qual procedeu à apresentação do aludido

Plano de Transportes Escolares para o Ano Lectivo 2014/2015, nos termos do

documento powerpoint, em anexo.

O Vereador Sérgio Santos informou que o Partido Socialista iria votar

favoravelmente, com base nos pareceres prestados pelos serviços, concretamente

da Directora de Departamento e da Chefe de Divisão.

A Vereadora Antonieta Lourenço referiu que a Câmara deveria verificar o excesso

de lotação dos transportes regulares públicos que são utilizados pelos alunos.

O Vereador Rogério Costa referiu-se à ETPM — Escola Técnica Profissional de

Mafra, situada perto da rotunda na entrada sul de Mafra, local de grande confluência

de trânsito. Mais disse que o logradouro do edifício é muito reduzido para o número

de alunos. Neste sentido, declarou que a Câmara Municipal deveria analisar esta

situação, existindo espaços municipais que poderiam ser aproveitados para a

referida escola.

O Presidente mencionou que, na sequência de reunião havida com a direcção da

ETPM, foi informado de que estão em negociações para instalação da escola noutro

local. Relativamente à cedência de espaços municipais, explicou que a mesma é

efectuada a instituições sem fins lucrativos, além do que não existe nenhuma

instalação municipal disponível para o número de alunos.

Atenta a Informação prestada, cujos fundamentos se dão por integralmente

reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal deliberou, por
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unanimidade dos presentes, no uso da competência prevista na alínea gg) do n.° 1

do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar o Plano de

Transportes para o ano lectivo de 2014/2015, em conformidade com o anexo à

citada Informação.

3.2. CONTRATO EM REGIME DE COMODATO DE CEDÊNCIA DE

INSTALAÇÕES - JARDIM DE INFÂNCIA DO SOBREIRO - À ELEMENTO

PERIFÉRICO - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2014/14955, elaborada em 22 de

Dezembro de 2014, na Divisão de Acção Social e Apoio Institucional, sobre a qual

recaíram os pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Acção Social e Apoio

Institucional e da Directora do Departamento de Desenvolvimento Socioeconómico,

ambos da mesma data, bem como o despacho de concordância da Vereadora

Aldevina Rodrigues, de 23 de Dezembro corrente, devidamente instruída com a

minuta do contrato (ANEXO XIII).

O Presidente acrescentou que, numa perspectiva de rentabilização dos espaços

escolares devolutos, neste caso o Jardim de Infância do Sobreiro, se propõe efectuar

a sua cedência à Elemento Periférico — Associação Cultural e Recreativa, assim

possibilitando o desenvolvimento de uma companhia de teatro no Concelho de

Mafra. Mais informou que esta associação, cuja constituição foi incentivada pela

Câmara Municipal, é formada por actores profissionais que, na sua maioria, são

residentes no Concelho, efectuando a leitura dos respectivos nomes. Por último, deu

nota de que, no próximo ano, se pretende que a mesma desenvolva acções

concretas, seja na preparação de peças de teatro encenadas tanto no Concelho

como noutros locais, contribuindo para divulgar o nome de Mafra, seja ainda na

formação cultural dos cidadãos, especialmente nas escolas.

O Vereador Rogério Costa referiu que, embora seja louvável a promoção da

actividade teatral, esta associação foi criada recentemente. Propâs que as referidas

instalações, e à semelhança do que sucedeu na Póvoa da Galega, sejam ocupadas

por um Centro de Dia para a terceira idade, da responsabilidade da Junta de
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Freguesia de Mafra. -

A Vereadora Antonieta Lourenço sublinhou que, aquando da deliberação, em

reunião de Câmara, de cedência do edifício da antiga Escola Básica do 1.° Ciclo da

Igreja Nova ao Grupo de Escoteiros do Sobreiro, foi mencionada a indisponibilidade

de instalações na localidade para este fim, quando afinal o Jardim de Infância do

Sobreiro estava devoluto. Referiu, ainda, que existe o Auditório Municipal Beatriz

Costa, em Mafra, e a Casa de Cultura Jaime Lobo e Silva, na Ericeira, dois espaços

relativos ao teatro.

O Vereador Sérgio Santos referiu que, na reunião de 17 de Outubro de 2014, os

Vereadores do Partido Socialista solicitaram que, nas futuras propostas, fosse dada

mais informação sobre as entidades com as quais se pretende celebrar contratos,

nomeadamente a identificação dos órgãos sociais, os estatutos, a existência de

plano de actividades, entre outras informações, para que pudessem votar em

consciência. Declarou que, no caso presente, a informação distribuída e os

esclarecimentos prestados pelo Presidente foram genéricos. Mais declarou que tem

dúvidas de que a Câmara Municipal deva celebrar contratos, não importando se os

quadros dirigentes têm residência no concelho, nem se têm ali trabalho efectivo. Por

último, aditou que o Partido Socialista propõe a criação de uma comissão

independente, destinada a avaliar a qualidade do trabalho desenvolvido e a

viabilidade dos Planos de Actividades dos comodatários.

O Vereador Elísio Summavielle subscreveu, no essencial, os pontos apontados

pelos Vereadores que intervieram sobre esta matéria. Acrescentou que, neste caso,

apenas foi confrontado, na documentação enviada, com a minuta do protocolo e

que, pese embora a explicação verbal dada pelo Presidência da Câmara, na qual foi

anunciada a nobre intenção de promover a actividade teatral no Concelho, a

associação em causa lhe é desconhecida. Por fim, e porque lhe é difícil rejeitar uma

proposta desta natureza, solicitou que a votação relativa a este ponto fosse adiada,

para que numa próxima reunião estivesse presente um contrato-programa.

Sobre a possibilidade de cedência deste espaço ao Grupo de Escoteiros do

Sobreiro, o Presidente da Câmara esclareceu que a mesma não era viável, porque o

espaço era manifestamente insuficiente para mais de 100 membros, razão pela qual

se propôs o edifício da antiga Escola Básica do 1.° Ciclo da Igreja Nova. Quanto à

proposta de criação de uma comissão independente, frisou que o Executivo está

mandatado, pelos eleitores, para tomar decisões. Sobre a associação em questão,



RUBRICAS: ~

ACTA DA REUNIÃO DE 29.12.2014 (PÚBLICA)
~o~tc9~

aditou que esta assumiu o desafio de instalar a sua sede no Concelho, na

perspectiva de aqui fomentar a actividade teatral. O espaço a ceder destinar-se-á

aos ensaios, enquanto os espaços culturais existentes são destinados aos

espectáculos. Por último, informou que está a ser elaborado um contrato-programa,

que estará presente em reunião, oportunamente.

A Vereadora Antonieta Lourenço informou que a sua intervenção foi no sentido

de salientar que o espaço a ceder é reduzido para nele serem colocados os
adereços, quando os espaços para o teatro são os auditórios.

O Vereador Elísio Summavielle solicitou, novamente, que o assunto fosse

analisado numa próxima reunião, uma vez que, considerando a informação

recebida, não está em condições de votar favoravelmente.

O Presidente da Câmara passou a ler a lista dos nomes que constituem os corpos

sociais desta associação.

A Vereadora Antonieta Lourenço declarou que, na sua opinião, a informação

sobre os corpos sociais não poderia constar em acta. Relembrou que, já em 17 de

Outubro, havia solicitado informação sobre as instituições, no âmbito das propostas

de celebração de contratos de comodato.

Considerando que toda a informação foi facultada, o Presidente concluiu que se

estava em condições de votar.

Atenta a Informação prestada, a Camara Municipal deliberou, por maioria, com

os votos a favor dos Vereadores presentes do PPD/PSD e do Senhor Presidente, as

abstenções dos Vereadores do Partido Socialista e da CDU, ao abrigo das

disposições conjugadas do artigo 2.0, do n.° 1 e das alíneas e) e f) do n.° 2 do

artigo 23.°, das alíneas u) e ee) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.°

75/2013, de 12 de Setembro, aprovar a celebração do contrato, de acordo com a

minuta anexa à referida Informação, que se dá por integralmente reproduzida, para

todos os efeitos legais, através do qual o Município de Mafra cede, à Elemento

Periférico - Associação Cultural e Recreativa, NIPC 513314385, a título gratuito e em

regime de comodato, o edifício sito na Rua Dr. Carlos Galrão, no Sobreiro, Concelho
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de Mafra, onde funcionava o Jardim de Infância do Sobreiro, para que esta

associação sem fins lucrativos realize actividades de formação na arte de

representar e ensaios de peças de teatro. Apresentaram declarações de voto os

Vereadores do Partido Socialista: escritas os Vereadores Elísio Summavielle e

Antonieta Lourenço, as quais se anexam à presente acta e que dela fazem parte

integrante, (ANEXOS XIV E XV), e verbal o Vereador Sérgio Santos: O voto do

Partido Socialista é a abstenção, não contra a referida Associação ou as pessoas que

dela fazem parte, mas pela forma como os factos são apresentados, não sendo

enviada toda a documentação para o voto em consciência, quando havia informação

sobre os árgãos sociais.

4. DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS

MUNICIPAIS E AMBIENTE:

4.1. PERMUTA DE PARCELAS DE TERRENO, SITUADAS NA RUA DO RIO

CALVO E TRAVESSA DAS FONTAINHAS, FREGUESIA DA ERICEIRA, NO

ÂMBITO DO LICENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO

BIFAMILIAR, A QUE SE REPORTA O PROCESSO DE OBRAS N.° OP-41/2014: -

Presente, em anexo, o processo de obras n.° OP-41/2014, no qual o titular se

propõe ceder uma parcela de terreno, com a área de 81m2 para o domínio público,

por permuta, com uma parcela de terreno com a área de 15m2, afecta ao domínio

público municipal, que foi objecto de avaliação, por parte da Comissão Municipal de

Avaliação, conforme auto de avaliação, datado de 03/12/2014, acompanhado de

planta de implantação e de informação, prestada em 03/12/2014, pelo Assessor

João Guilherme Mota, sobre a qual recaiu o despacho de concordância do Chefe de

Divisão de Obras e Manutenção, datado de 04/12/2014 (ANEXO XVI).

O Presidente da Câmara informou, em aditamento à informação já prestada na

última reunião, que se pretende autorização para a realização de uma permuta que

vai beneficiar, positivamente, o ordenamento urbanístico da envolvente.

O Vereador Sérgio Santos referiu que a documentação enviada é insuficiente

para uma avaliação. Declarou que foi nesse sentido que, para aprofundar o

conhecimento, solicitou via e-mau que os respectivos processos lhe fossem

entregues directamente, no dia seguinte, no gabinete dos Vereadores da Oposição,

no Palácio. Mais declarou que deixará de votar os pontos apresentados em reunião

cuja documentação considere insuficiente para exercer a sua função em consciência.

O Presidente frisou que, já na anterior reunião, havia sido distribuída toda a
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documentação. No entanto, entendeu não obstar a que fosse dado mais tempo aos

Vereadores para análise. Quanto ao e-mall a que o Vereador Sérgio Santos fez

referência, declarou ter respondido que os processos estavam à disposição dos

Vereadores na Câmara, não obstante a tolerância de ponto.

O Vereador Elísio Summavielle disse entender a intervenção do Vereador Sérgio

Santos, havendo um défice de informação sobre os assuntos que, muitas vezes, só

na altura se apercebem. Neste caso em concreto, referiu que foi distribuída a planta,

a qual lhe pareceu suficiente para perceber qual a operação pretendida.

—- O Vereador Sérgio Santos aditou que, se o Presidente da Câmara adiou a análise

do processo, é porque reconheceu que o ponto vinha mal documentado.

O Vereador Rogério Costa informou que se considerava esclarecido, dentro do

prazo atribuído, pelo que iria votar a favor, considerando o interesse da proposta

para a vila da Ericeira.

Analisada a documentação em apreço e considerando que a proposta formulada

pelo titular do processo de obras n.° OP-41/2014 permite que seja incorporado no

domínio público municipal uma parcela com a área de 81 m2, destinada ao

alargamento da via pública, confinante com a edificação a construir, por permuta,

com uma parcela com a área de 15 m2, que se encontra afecta ao domínio público

municipal, negócio jurídico este benéfico para o interesse público, quer do ponto de

vista urbanístico, quer do ponto de vista da circulação viária no local, a Câmara

Municipal deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores presentes do

PPD/PSD, dos Vereadores Elísio Summavielle e Antonieta Lourenço do Partido

Socialista e Vereador Rogério Costa da Coligação Democrática Unitária, e a

abstenção do Vereador Sérgio Santos do Partido Socialista, ao abrigo das

disposições conjugadas do artigo 33~0, n.° 1, alínea ccc) e do artigo 25.0, n.° 1,

alínea q), ambos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, propor à

Assembleia Municipal a desafectação do domínio público, para o domínio privado do

Município, da parcela de terreno, com a área de 15 m2, devidamente identificada na

planta anexa ao auto de avaliação, a fis. 125 do referido processo de obras.

e’
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Apresentaram as declarações de voto verbais o Vereador Sérgio Santos do Partido

Socialista e o Senhor Presidente da Câmara Municipal. Do Vereador Sérgio Santos:

O meu voto é a abstenção porque considero a documentação manifestamente

insuficiente para a correcta avaliação do ponto em discussão, apesar do mesmo já
ter sido apresentado há cerca de 15 dias. Do Presidente da Câmara: Toda a

documentação existente foi disponibilizada aos Senhores Vereadores em tempo e

disso foram informados.

4.2. TARIFÁRIO DE ÁGUA, SANEAMENTO E RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O

ANO DE 2015:

Presente, em anexo a Informação Interno/2014/14979, elaborada em 22 de

Dezembro de 2014, pelo Director do Departamento de Urbanismo, Obras Municipais

e Ambiente, sobre a qual recaiu o despacho exarado pelo Senhor Vice-Presidente da

Câmara Municipal, Joaquim Sardinha, devidamente instruída com a documentação a

que a mesma se refere (ANEXO XVII).

O Presidente da Câmara começou por explicar que, nos termos da presente

proposta, a factura da água não vai aumentar em 2015. Ao nível da tarifa da água,

serão praticados valores idênticos aos de 2014. No que diz respeito ao saneamento,

o mesmo sucede, continuando a Câmara Municipal a comparticipar parcialmente o

serviço de esvaziamento de fossas prestado aos residentes em locais sem rede

pública de esgotos. Quanto à tarifa de resíduos sólidos, será reformulada a tarifa de

utilização especial, doravante designada de tarifa social, aplicada a utilizadores

domésticos que se encontrem numa situação de carência económica comprovada

pelo sistema da segurança social e a utilizadores não-domésticos que sejam pessoas

colectivas de declarada utilidade pública e instituições sem fins lucrativos.

Seguidamente, deu a palavra ao Vice-Presidente.

O Vice-Presidente acrescentou que se pretende minimizar o impacto nas famílias

e nas empresas, pese embora Mafra seja o Município que, na Área Metropolitana de

Lisboa, compra a água mais cara. Fez referência, ainda, ao novo diploma legal que

está em preparação pelo Governo, no sentido da harmonização tarifária em alta,

presumindo-se que, nessa altura, seja possível rever o tarifário, beneficiando os

munícipes. Em conclusão, disse que, considerando os condicionalismos, esta é a

proposta que melhor serve os interesses dos consumidores.

O Vereador Rogério Costa salientou que a posição da CDU é clara e inequívoca:

desde o início, foi contra a concessão do serviço de águas, tendo-se verificado que a
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água não ficou mais barata. Como os tarifários ainda são dos mais elevados do país,

declarou que iria votar contra.

O Vereador Sérgio Santos interveio, referindo que é um facto que, apesar de não

ter subido o tarifário, Mafra vai continuar a ter a água mais cara da Área

Metropolitana de Lisboa (AML). Concluindo, disse que este é o preço de viver em

Mafra, com um Executivo liderado pelo PSD.

O Presidente salientou que as afirmações não podem ser proferidas sem ter em

consideração que Mafra é o Município que está mais longe da fonte de

abastecímento e que compra a água mais cara da AML, pelo que não pode vender

mais barato, além do que, se a comparação for feita com Concelhos limítrofes a

Norte, há outros que têm água mais cara. Aditou que, se os valores dos tarifários

fossem ainda mais reduzidos, a Câmara Municipal teria de suportar uma maior

diferença.

Considerando a Informação prestada, cujos fundamentos se dão por

integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais, a Câmara Municipal

deliberou, por maioria, com os votos a favor dos Vereadores presentes do PPD/PSD

e do Senhor Presidente e os votos contra dos Vereadores do Partido Socialista e da

Coligação Democrática Unitária, atenta a competência prevista na alínea e) do n.° 1

do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar as

actualizações, para o ano de 2015, das tarifas de Água, Saneamento e Resíduos

Sólidos, em conformidade com as respectivas propostas. Mais deliberou que as

tarifas aprovadas entrem em vigor a partir de 1 de Janeiro de 2015, inclusive, no

que concerne a serviços efectuados a partir dessa data.

4.3. RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA DA

PROPOSTA DE REVISÃO DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL -

APRESENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO:

Presente, em anexo, a Informação Interno/2014/14906, elaborada em 18 de

Dezembro de 2014, na Área de Planeamento e Ordenamento do Território, sobre a

qual recaiu o parecer de concordância do Director do Departamento de Urbanismo,
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Obras Municipais e Ambiente, datado de 22 de Dezembro de 2014, devidamente

instruída com o Relatório de ponderação da discussão pública da proposta de revisão

do Plano Director Municipal (PDM) (ANEXO XVIII).

O Presidente acrescentou que o Plano Director Municipal (PDM) esteve em

discussão pública entre 25 de Junho e 6 de Agosto de 2014, tendo sido

recepcionadas 326 sugestões, as quais foram analisadas e ponderadas pelos

serviços, conforme o previsto no artigo 77~O do Regime Jurídico dos Instrumentos de

Gestão Territorial (RJIGT). Na sequência dessa ponderação, foi elaborado o Relatório

de Ponderação da discussão pública, o qual é apresentado agora à Câmara. De

seguida, deu a palavra ao Director do Departamento de Urbanismo, Obras

Municipais e Ambiente, Dr. Bruno Miranda, para proceder à apresentação do aludido

Relatório.

No uso da palavra, o Director do Departamento de Urbanismo, Obras Municipais

e Ambiente procedeu, de seguida, a uma breve síntese do Relatório de Ponderação

da Discussão Pública da proposta de Revisão do PDM, através da apresentação em

powerpoint, que junto se anexa (ANEXO XIX).

Interveio a Vereadora Antonieta Lourenço, salientando que, no mapa

apresentado, se verifica a existência de uma grande mancha localizada na Foz do

Lizandro, para a qual foi emitido parecer desfavorável, interrogando-se qual a

intenção do reclamante quando propõe uma possível construção ou ocupação de

terreno naquela zona. Relativamente à redacção constante do n.° 3 do artigo 23.°

do Regulamento, que se refere ao regime de edificabilidade na área da Tapada

Nacional de Mafra, afirmou que a mesma está um pouco dúbia. Na sua opinião, a

Tapada Nacional de Mafra deve ser divulgada em todas as suas vertentes, realçando

que as casas dos antigos guardas florestais ali existentes deviam ser recuperadas. --

O Vereador Rogério Costa declarou que a CDU considera o PDM um instrumento

fundamental para o desenvolvimento do Concelho, tendo levantado algumas

questões e solicitado esclarecimentos, nomeadamente ao Presidente da Assembleia

Municipal. Declarou que a dúvida prevalece relativamente ao artigo 23.0 (Regime de

Edificabilidade). Lamentou que, apesar das diversas iniciativas e das reuniões que se

fizeram, só tenham havido 326 propostas e que destas só 36 tenham sido

consideradas. Interrogou-se sobre se o método utilizado fora o mais indicado, já
que, na sua opinião, se assistiu a um afastamento da população face a um

documento muito importante. Ainda assim, regozijou-se pelo facto de Mafra estar na
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primeira linha na revisão do PDM.

O Vereador Sérgio Santos declarou que considera o PDM um instrumento

importante, que irá marcar o desenvolvimento do Concelho. Atendendo a que o

processo ainda se encontra a ser desenvolvido pelos serviços municipais, disse que

aguardará para quando chegar a altura certa para se poder pronunciar.

O Vereador Elísio Summavielle saudou o trabalho realizado pelos técnicos

municipais, classificando-o de grande valia técnica. Declarou que, do ponto de vista

técnico, a sua opinião se mantém inalterada e que, nesse sentido, apresentou uma

proposta de alteração ao artigo 23.0 do Regulamento, subscrita pelos restantes

Vereadores do Partido Socialista e pelo Vereador da Coligação Democrática Unitária,

a qual se anexa à presente acta e que dela faz parte integrante, atendendo à
sensibilidade que deve imperar relativamente ao Monumento de Mafra e à Tapada

Nacional de Mafra, numa perspectiva de candidatura conjunta a Património da

Humanidade (ANEXO XX).

O Presidente declarou que a referida proposta de alteração ao artigo 23.0 será

entregue aos serviços para análise jurídica e técnica, a fim de que seja ponderada a

sua inclusão na proposta final de regulamento do PDM. Mais referiu ser intenção,

partilhada por todos os membros do Executivo, que a utilização da Tapada Nacional

de Mafra seja efectuada na perspectiva da sua preservação, enquanto única grande
mancha verde devidamente organizada e tratada na Área Metropolitana de Lisboa

Norte.

A pedido do Vereador Sérgio Santos, deu-se por interrompida a reunião.

Retomada a reunião, tomou a palavra o Vereador Sérgio Santos, dizendo que, no

seu entendimento, se existe uma proposta de alteração ela deve ser votada nesta

reunião de Câmara, porque se refere directamente ao Relatório de Ponderação.

O Presidente esclareceu que são duas questões completamente distintas: uma é

a proposta de alteração ao artigo 23.0, apresentada pelos Vereadores, que tem de

ser analisada sob o ponto de vista técnico e jurídico, podendo vir a ser incluída na

proposta final do plano; outra, é a ponderação e a divulgação dos resultados da
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discussão pública, no estrito cumprimento da lei. -

O Vereador Elísio Summavielle referiu que a proposta de alteração do artigo 23.0

terá de ser analisada do ponto de vista jurídico, considerando que, no âmbito

técnico, não existirão objecções. Acrescentou que não pensara que seria necessário

existir votação nesta fase de apresentação do Relatório de Ponderação e que só o

documento final iria ser sujeito a votação, pelo que declarou que, até à deliberação

final, a sua posição, enquanto expectativa, é de abstenção.

O Vereador Sérgio Santos salientou que, apesar do Relatório de Ponderação ter

sido elaborado pelos serviços, só terá validade após votação por parte dos eleitos.

Assim, quando futuramente for questionada a razão da existência de parecer

desfavorável ou favorável quanto a uma determinada sugestão, quem assumirá esse

facto será quem votou o relatório, ou seja, o Executivo. Afirmou que, também ele,

não vinha ciente da necessidade de votar o relatório, o qual, além da vertente

técnica, tem uma componente política: a partir do momento em que vota, assume a

sua responsabilidade no relatório.

O Presidente da Câmara Municipal concluiu, dizendo que é colocada à votação a

divulgação do relatório, nos termos da proposta dos serviços.

Atenta à informação prestada, cujos fundamentos se dão por integralmente

reproduzidos, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com os votos a favor dos

Vereadores presentes do PPD/PSD e do Senhor Presidente, as abstenções dos

Vereadores do PS e da CDU, nos termos e para efeitos do disposto no n.° 8 do

artigo 77•0 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 380/99, de 22 de Setembro, na sua redacção actual, ponderar

e divulgar, na comunicação social, na página electrónica do Município de Mafra e aos

participantes, o resultado da ponderação da discussão pública, que decorreu entre

25 de Junho e 6 de Agosto de 2014, em conformidade com a publicitação do Aviso

n.° 7249-A/2014, do Município de Mafra, no Diário da República, 2.~ Série, n.° 115,

em 18 de Junho de 2014. Apresentaram as seguintes declarações de voto verbais o

Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, o Vereador Rogério Costa da CDU e o

Senhor Presidente da Câmara Municipal. Do Senhor Vice-Presidente da Câmara

Municipal: Não ficou claramente assumido que a versão que hoje estamos a aprovar

inclua a versão final do Regulamento. Nestes termos, considero que só após a

integração desta proposta é que passaremos a ter o Regulamento. O que foi hoje

aprovado foi a proposta dos serviços, face às sugestões dos cidadãos. Do Vereador
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Rogério Costa: Eu concordo plenamente com a intervenção do Senhor Vice-

Presidente. As alterações do documento final terão de ser aprovadas numa futura

sessão de Câmara, por isso me abstive. Do Senhor Presidente da Câmara

Municipal: A deliberação de hoje não constitui uma decisão definitiva sobre o PDM,

tanto mais que este é aprovado em Assembleia Municipal. Trata-se de um relatório

que reflecte a análise dos serviços sobre as sugestões dos munícipes que

intervieram no processo de discussão pública.

IV - APROVACÃO DE DELIBERACÕES EM MINUTA:
Nos termos do n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, a

Câmara decidiu, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos objecto de

deliberação na presente reunião, a fim de as respectivas deliberações produzirem

efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO:

Quando eram treze horas, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual,

para constar, se lavrou a presente acta que o mesmo vai assinar e que eu, Maria

Bernardete Rodrigues Sabina Rosa Calhaço, Licenciada em Direito, Chefe da Divisão

de Administração Geral e Assuntos Jui~ídícosS’redigi e subscrevo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

2014/12/18

A Directora de Departamento,

Concordo.

À consideração Superior.

r~

INFORMAÇÃO Interno/201.4/14875

ASSUNTO: 13.~ Modificação aos Documentos Previsionais 2014

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano são dois instrumentos de gestão
previsionais, pelo que, dada a sua natureza, a lei prevê, nos pontos 8.3.1 e 8.3.2
do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, a realização das
modificações consideradas necessárias para que, durante a sua execução, tais

instrumentos se coadunem com a realidade do Município.

Verifica-se a necessidade de reforçar as dotações de rubricas que se revelam
insuficientes. Pelo exposto, proponho o projecto da 1.3.~ Modificação aos

Documentos Previsionais do corrente ano.

Modelo G-50/2 — Informação
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~ 4 ~Áo2014/12/18 ~ J~, QA1~Cr

o vereador, E. Lc~t~,/o.

DESPACHO

APROVADA

No uso da competência delegada pela Câmara Municipal, na sua
reunião realizada em 18/10/2013

18/12/2014

o

Silva)

anextI



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

A Alteração ao Orçamento da Despesa apresenta aumentos e diminuições no valor

de € 27.850,00 (vinte e sete mil oitocentos e cinquenta euros), conforme quadro

infra:

Despesas com Pessoal

Aquisição de Bens e Serviços

- Ferramentas e utensilios

- Outros Bens

- Conservação de Bens

- Encargos de cobrança de receitas

- Outros Servi

Outras Despesas Correntes

- Impostos e Taxas

- Actividades Desportivas

Aquisição de Bens de Capital

- Instalações Desportivas e Recreativas

- Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares

Total

Mafra, 18 de Dezembro de 2014

A Técnica Superior

(Inês Inácio)

Designação PAMIPPI Reforços Diminuições

4400,00

18950,00

930,00

3500,00

3465,00

8500,00

2555,00

1000,00

1~)3J

3500,00

3503

15850,00

0,00

8500,00

8503,00

0,00

3500,00

PAM

PPi

PPi 3500,00

27850,00 27850,00
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ENTIDADE - ~DIFICAÇÓES AO ~Ç4EUTO DA DESPESA Página: 1
MOOIFICAÇAO NUMERO: 13

MUNICIPIO DE RAFRA ALTE~ÇAO AO ORÇ#~ENTO DA DESPESA NUMERO 10 DO N10 CONTABILISTICO DE 2014 DATA DE APROVAÇÃO 2014/12/18

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇNIENTAIS O
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGUINTE
OR6ÂJUCA ECONÓMICA DESCRIÇÃO WJERIOR REFORÇOS ABULAÇÕES

02 DEPARTN4ENTO DE AY~INISWÇ4O GERAL E FINMÇAS
0202 DIVISÃO DE GESÍÃO FINMCEIM E PATRI~ÓiIO

01 DESPESAS CCII O PESSOAL
0101 Renuneraç&s certas e Peuiianentes
010104 Pessoal dos Quadros-Regime do contrato Individual de Trabalho
01010401 Pessoal em Funções 37965000 12000 37953000
0103 SE~MJIÇA SOCIAL
010303 Subsídio Familiar a Crianças e Jovens 3,79000 120,00 391000
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020224 Encargos de Cobrança de Receitas 515090,00 8500,00 52350000

OUlRAS DESPESAS CCf.REFÍrES
C~02 DIVERSAS
060201 Impostos e Taxas 554480,00 8500,00 545.980,00

0203 DIVISÃO DE RECURSOS N~{~S
01 DESPESAS CC~4 O PESSOAL
0101 ReNunerações certas e Penuanentes
010104 Pessoal dos Quadros-Regime do Contrato Individual de Trabalho
01010401 Pessoal em Funções 190,015100 200,00 189815,00
0103 SEW~NÇA SOCIAL
010302 Outros Encargos com a Saúde 1187000 20000 1207000

03 DEPARTPNENtO DE URBANIS~$3, OBRAS MUNICI E »~IEMTE
0301 DIVISÃO DE ~R4S E RAJ1UTENÇÃO

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020203 Conservação de Bens 216765,00 346500 220230,00
020225 outros serviços 103030,00 166500 184695,00
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPF~AL
0703 BENS DE »ÍN1O PÚBLI©
070303 ~JIRAS CONSTRUÇÕES E INFRÂ-EStRU’flJRAS
07030301 Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares 6548160,00 3.500,00 6544.660,00

0302 DIVISÃO DE PL»1. TE~SMIAL E GESTÃO UREABÍSUCA
01 DESPESAS CCI~ O PESSOAL
0101 Remunerações certas e Penianentes
010104 Pessoal dos Quadros-Regime do Contrato Individual de Trabalho
01010401 Pessoal em Funções 436.435,00 2.200,00 43863500
010113 Subsídio de Refeição 34,755,00 305,00 34.45000

0303 DIVISÃO DE W4BIE?ITE, ESPAÇOS UREMOS E RURAIS
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020225 outros serviços 8.671.85000 890,00 8.672.740,00

04 DEPMTPREKFO sÓao-EwÓ~Co
0401 DIVISÃO DE TDRI94), CULIVRA E DESPC%TO

01 DESPESAS ~i O PESSOAL
0101 Remunerações certas e Peniwientes
010104 Pessoal dos Quadros-Regime do Contrato Individual de Trabalho
01010401 Pessoal em Funções 1.325.81000 300,00 1.325.510,00
010113 Subsídio de Refeição 136.875,00 2.400,00 134.475,80
0102 ABONOS VMIÁVEIS C~ EVEW1~AIS



TOTAL DE DESPESAS CORRENTES

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL

APROVADA

Eu 2014/12/18

24.350,00 24.350,00

No uso da competência delegada pela Cânara Municipal,

na reunião realizada eu 2013/10/18,

ENTIDADE - ~DIFICAÇÕES AO ~Ç~EFITO DA DESPESA Página: 2
MODIFICAÇAO NUMERO: 13

MUNICIPIO DE ?1AFRA ALTERAÇAO AO ORÇN4ENTO DA DESPESA NUMERO 10 DO #~O CONTABILISTICO DE 2014 DATA DE APROVAÇÃO 2014/12/18

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇ4IENTAIS O
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGUINTE
ORGÂNICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO MITERIOR REFORÇOS NIULAÇÕES

010205 Abono para Falhas 9850,00 380,00 10.230,00
0103 SESJ~1ÇÁ S~IAL
010302 outros Encargos com a Saude 39340,00 2,52500 36815,00
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0201 AQUISIÇÃO DE BENS
020117 Ferranentas e utensilios 20000 93000 1130,00
020121 outros Bens 20.34000 3,500,00 23.84000
06 OUlRAS DESPESAS CORRENTES
0602 DIVERSAS
060203 ODtras
06020305 outras
0602030501 Actividades Desportivas 4500,00 1000,00 5500,00
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
0701 INVESÍ~IENTOS
070104 CONSIRUÇÕES DIVERSAS
07010406 Instalações Desportivas e Recreativas 55.090,00 3.500,00 58500,00

0403 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E ~SVENTLJDE
01 DESPESAS CGI O PESSOAL
0101 Reuunerações Certas e Peri~anentes
010106 Pessoal Caitratado a Tento
01010601 Pessoal em Funções 24.165,00 1,500,00 25,665,00
010113 Subsídio de Refeição 477.05500 1000000 467055,00 —

TOTAL 19.758.935,00 27.850,00 27.850,00 19.758.935,00

3.500,00 3.500,00

O

witónio Guerra de Silva)



OCOIFICAÇ1ES DAS GDAGDES D’ÇOES DA PLANO PMIUA: 1
ENTIDADE

MADIFICAÇÃO NUDIERO 13 DA ANO CONTABILISTICO; 2014
MAJNICIPIO DE D~RA ALTERAÇÃO AO PLANO DE INNESTIDENTOS NUMERO: 9 DATA DE ~ROAPÇO 2014/12/18

PLTE~ÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES 9

c~r~ M1BIt~ WOIFIfl L~ÇQEITAIS (vMIç0~ 4-) E&KM samsi~
O8)ECTIVO / IDENTIFIC, G.ASSIFICAÇÃO
PREClARA / DA DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL ANO UR CURSO ANOS ANO EM CURSO ANOS SEGUINTES ANO EM CURSO 00105 SEGUINTES
PROJECTO / MOO), DRÇOUENTAL SEGUINTES

ACÇÃO ACÇÃO TOTAL DEFINIDA F~0 DEFINIDA DEFINIDA NÃO DEFINIDA 2015 2016 2017 SEGUINTES TOTAL DEFINIDA MÃO DEFINIDA 2015 2016 2011 SEGUINTES

2. FImØes oxiais 7 504,04 7.504,00 4,504,04 1?.~,04 12.004,04
2.5. ServiCUs ajibirais, 7,504,04 7.504,00 4.504,043 1L~,04 12.004,04

recreatiy05 e religiosos
2.5.1. cespor~, recreio e lazer 7,504,00 7,504,00 4.504,04 12.~,04 1l.~,C0
2.5.2, 01 2014 cmstr4,Reparfle 5.004,04 5.042,00 3.502,044 0,502,03 8.500,04

Beneficiaçao
2.5,1. 010? 2014 1 50 Construções DUOMÁ 0401 07010406 5.004,00 5.043,00 3.500,02 0.502,03 0.500,00

Diversas -Instalações
Desportivas

2. 5.?. 03 2014 ktividades 2.504,03 2.504,00 1.004,00 3.500,00 3.504,04
2. 5.?. 0305 2014 A 43 Movir~nto vida DTCO 0401 0602030501 2,504,04 2.500,00 1,~,C0 3.500,00 3.504,04
3. Finições ecrm&icos 7.528.160,04 6. 510.160,00 1.~,043,00 225,940,04 -3.500,04 7.524.660,00 6.524.660,04 1.003,~,00 225.940,00
3.3. Tr~isp~ntes e c~micaçôes 7,528,160,03 6. 528.160,00 1.030.004,00 225.940,03 -3.500,04 7.524.660,04 6,524,660,04 1.~.030,00 225.940,00
3.3,1, Trasispor~s rcdoviários 7.528,160,03 6.520.160,00 1.~.C03,04 225.940,00 -3.504,00 7.514.660,04 6,524.668,00 1.043.030,00 225,940,04
3.3.1. 01 2014 Caistrução, Reparação e 7,520,160,00 6.520.160,00 1.~.04)j0 225S40,00 -3504,04 7.524.660,04 6,524.660,04 1,042,~,00 225.940,04

seneficiaçw
3.3.1. 0101 2014 1 59 viadutos, Arruvaoevtos e cOras DUDAA 0301 07030301 7,528,160,03 6.510.160,00 1.~.030,00 225,940,03 -3500,04 7.524.660,00 6.524.660,00 1,042.~,00 215,940,00

carçl&Teotares

TOTAL ,.. 7.535,660,00 6. 535.660,00 1,000,~,04 225.940,00 1.~,04 7.536.660,006.536.660,03~ 225.940,00

RAROVAIA

El 2014/12/18

No uso da corçetóncia delegada pela Cã~ara Municipal,

Ta reuNião realizada co 1013/10/10,

4dentedaC~~ciP~

celder António Guerra de Scosa Iva)



~IF1CAQ~ES 13 PINO PÁGIl~: 1
ENTIDADE

0~DIFICAÇÀO NUIERO : 13 CO N~ CONTASILISTICO 2014
DM4ICIPIO DE RAFRÁ DATA DE APROVAÇÃO 2014/12/18

COTAÇÃO NifERIOR CODIFICAÇOES ORÇNIENTAIS VASIAÇÃO DA VASIAÇÃO PW NOS SEEJJINTES COTAÇÃO SE6UINTE
OIJECTI\O / IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO VAlOR COTAÇÃO DEFINIDA COTAÇÃO
PRO~~ / CO RESPONSÁVEL 113 Dl (LeSO /FIIt~CIAllENTO COTAÇÃO RkO
PROJECTO / PROJ. DESCRIÇÃO ORÇN1ENTAI. REALIZACO TOTAL INSCRIÇÓES / DRIILeIÇÕES / DEFINIDA 2015 2016 2017 SEGUINTES DEFINIDA R~O DEFINIDA COTAÇÃO

ACÇÃO ACÇÃO DEFINIDO R~D DEFINICO REFORÇOS »M.AÇÓES TOTAL

2, Fuflçõ~sxiais
2.5. Servicos culturais,

recreativos e religiosos
2.5.2. Deporto, recreio e lazer
25.2, 01 2014 Construção, R~aração e

Bffieficlaçio
25.2, 0102 2014i 50 Construções - D»Lk 0401 07010406 5.00000 5.008,00 3.500,00 8.50808 8.508,00

Doversas’Instalaçoes
Desportivas

2.5,2. 03 2014 Actividades
2.5,2. 0305 2014 A 43 Moviceoto é Vida DTCD 0401 0602030501 2.500,00 2.500,00 1.000,00 3.500,00 3.500,00
3. Funções ec&aicas
3.3. Transportes e cc~oicações
3.3.1. Transportes rêdoviarios
3.3,1. 01 2014 Construção, R~ar4 e

Roneficiação
3,3.1. 0101 2014 I 59 Viadutos, Arrunasnentos e Obras D~*~O 0301 07030301 6,520.160,00 1.000.00000 7.520.160,00 3.500,00 6.524.660,00 1.000.000,00 7.524.660,00

Conpleoentares

TOTAL ... 6.535.660,08 1.000,000,00 7.535.660,00 4.50008 3.500,00 6.536.660,00 1,000.000,00 7.536.660,00

~ROVADA

Li 2014/i2/18

No uso da cotpeténcia delegada pela Cânara Municipal,

na reunião realizada so 2013/10/10.

(Helder Mtónio Cuerra



TOTAL ... 2.S0~0~ 2,50000 1.00000

APROVADA

Esi 2014/12/18

No uso da coupeténcia delegada pela câvara ~*inicipal,

na reunião realizada em 2013/10/18.

I~IFICAÇ6ES AO EDil) DE CUWDADES IVIUCPMS Pagina:
ENTIDADE

Modificação Número: 13
AKJNICIPIO DE MAFRA ALTERAÇÃO AO PL»~ DE AGI VIDADES NUMERO 9 ~ ~ COU1ASILISTICO 2014 DATA DE APROVAÇÃO 2014/12/18

~TAÇÃO ANTERIOR D~DIFICAÇÕES DRÇMEU1AIS
OBJECTIVO 1 N~/NIJMERO CODIGO DATAS VALOR
PROGRAMA 1 DA AJl) EM CURSO ODTAÇÃO SEGUINTE
PROJECIO 1 PROJ. DESCRIÇÃO CLASSIFIC. EX REALIZAOD NA)S SEGUINTES INSCRIÇÕES / DIMEMJIÇÕES 1
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM TOTAL DEFINIDO ftAO DEFINIDO REFORÇOS ~OJLAÇÕES

2. Funções sociais
2.5. Servicos cultirais, recreativos e religiosos
2. 5.2. Desporto recreio e lazer
2.5.2. 03 2014 ktivida~es
2. 5.2. 0305 2014 43 Movimento é Vida 0401 0602030501 2014/01/01 2017/12/31 2,50000 2. 500,00 1.00000 3.500,00

(Helder Mtónio Guerra de Silva)



TOTAL

APROVADA

EUI 2014/12/lã

No uso da ccmipetdncia delegada pela cãaiara Municipal,

»CIFICAÇÕES AO FLADI) PLLFRDJ~JAL DE IIMSIIUOIUDS Pagina:
ENTIDADE

6HDDIFICAÇÀO NUMERO: 13
vIUNICIPIO DE ~FPA ALTEMÇÃO AO PLN~ DE IUMESTIMENTOS NUMERO 00 N~ CONTASILISTICO 2014 DATA DE APROVAÇÃO 2014112/18

00TAÇÃO NITERIOR 00DIFICAÇOES ORÇAMENTAIS
OBJECTIVO / NUMERO CODI00 CODIO) DATAS VALOR
PROGRAMA / 00 DA DA »~ EM CURSO (FIn~1cIMENio) 00TAÇÃO SEGUINTE
PROJECTO 1 PROJ. DESCRIÇÃO CLASSIFIC CLASSIFIC. EX REALIZA00 W~S SEGUINTES INSCRIÇÕES 1 DIMIFAJIÇÕES /

ACÇÃO ACÇÃO ORGNIICA ECOF~4ICA INICIO FIM TOTAL DEFINI00 1% DEFINIW REFORÇOS »AJLAÇÕES

T?~US PORTE

2. FUnções sociais
2.5. servicos cultjrais,recreativos e

religiosos
2.5.2. Desporto, recreio e lazer
2.5.2. 01 2014 Construção, Reparação e Beneficiação
2,5.2. 0102 2014 50 Construções Diversas-Instalações 0401 07010406 2014/01/01 2017/12/31 O 5.000,00 5.000,00 3. 500,00 8. 500,00

Desportivas
3. Funções ecmáicas
3.3. Transportes e ccainicações
3.3.1. Transportes r~oviários
3,3,1, 01 2014 Construção, Reparação e Beneficiação
3.3,1, 0101 2014 59 Viadutos, Arrumamentos e abras 0301 07030301 2014/01/01 2017/12/31 7.528.160,00 6,528.160,00 1.000.000,00 225.940,00 3.500,00 6.524.660,00

conplenentares

7,533.160,00 6.533.160,00 1.000.000,00 225,940,00 3.500,00 3.500,00 6.533,160,00

na reunião realizada en 26

(Helder Mtónio Guerra de Silva)



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

PARECER ~ ftq~j0,.O ~ O

MdAMAaS4Ø’
t~j Lvs’&aa4t~b.

2014/12/23

O Vereador,

2014/12/23

A Chefe de Divísão de Administração Geral e Assuntos

Jurídicos,

(Na ausência da Directora, cír Despacho n.° 3/2014-PCM, de

9 de Janeiro de 2014)

Concordo.

À consideração Superior.

20 14/12/23

A Chefe de Divisão

Concordo com a presente informação.

À consideração superior.

APROVADA

No uso da competência delegada pela Câmara Municipal, na sua
reunião realizada em 18110/2013

23/12/20 14

INFORMAÇÃO Interno/2014/14985

ASSUNTO: 14.~ Modificação aos Documentos Previsionais de 2014

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano são dois instrumentos de gestão

previsionais, pelo que, dada a sua natureza, a lei prevê, nos pontos 8.3.1 e 8.3.2

do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, a realização das

modificações consideradas necessárias para que, durante a sua execução, tais

instrumentos se coadunem com a realidade do Município.

Modelo G-5O/2 — Informaç~o

cvy~4o

li ~ 1

DESPACHO

Câmara,

Silva)

tlfleY° 1



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Verifica-se a necessidade de reforçar as dotações de rubricas que se revelam

insuficientes. Pelo exposto, proponho o projecto da j4•~ Modificação aos

Documentos Previsionais do corrente ano.

A Alteração ao Orçamento da Despesa apresenta aumentos e iminuições no valor

de € 388.935,00 (trezentos e oitenta e oito mil novecentos e trinta e cinco euros),

conforme quadro infra:

Designação PAM/PPI Reforços Diminuições

272980,00

388935,00 115955,00

PAM 26835,00

PAM 41260,00

PAM 14250,00

18945,00

PAM 14665,00

388935,00 388 935,00

Mafra, 23 de Dezembro de 2014

A Técnica Superior

(Cândida Jacinto)

Despesas com Pessoal

Aquisição de Bens e Serviços

Alimentação Ensino Pré-Escolar e Básico

Iluminação Pública

Rede Escolardo Concelho- Renda

Transportes Escolares

Outros Trabalhos Especializados

Alimentação Creche Municipal

PAM 388935,00

Total

Modelo G-50/2 — Informação



-‘3

— e
ENTIDADE MODIFICAÇÕESAO ORÇANENTODA DESPESA Página: 1

M~DIFICAÇÃO NUMERO: 14
~JNICIPIO DE ~RFP.A ALTERAÇÃO AO ORÇAiIENTO DA DESPESA NUMERO 11 DO MIO CONTABILISTICO DE 2014 DATA DE APROVAÇÃO 2014/12/23

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇN1ENTAIS O
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGUINTE
ORGÁNICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS ANULAÇÕES —

01 ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA
0102 CÂMARA MUNICIPAL

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020201 Encargos das Instalações
02020102 Electricidade
020201020? Iluminação pública 1.577.485,00 41.260,00 1.536.22500

02 DEPARTWIENTO DE AOMINISTR.AÇÃO GERAL E FINANÇAS
0203 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

01 DESPESAS COM O PESSOAL
0103 SEGURMÇA SOCIAL
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL
01030501 Assistência na Doença dos Funcionários Públicos (ADSE) 330.445,00 35.700,00 294.745,00
01030502 Segurança Social do Pessoal em Regime de Contrato de Trabalho em

Funções Públicas (RCTFP)
0103050201 Caixa Geral de Aposentações 1.338.750,00 95,500,00 1.243.250,03
0103050202 Segurança Social-Regime Geral 1.080.100,00 79,000,00 1.001.10000

03 DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNIC. E AMBIENTE
0301 DIVISÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO

01 DESPESAS COM O PESSOAL
0101 Remunerações certas e Permanentes
010104 Pessoal dos Quadros-Regime do contrato Individual de Trabalho
01010401 Pessoal em Funções 711.665,00 15.670,00 695.99500
010113 Subsídio de Refeição 90.530,00 23.955,00 66.57500
010115 Remunerações por Doença e Maternidade/Paternidade 32,000,00 12.735,00 19.265,00

04 DEPARTAMENTO SOCIO-ECOMONICO
0401 DIVISÃO DE TURISMO, CULTURA E DESPORTO

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020220 Outros Trabalhos Especializados 59.000,00 18.945,00 40.055,00

0403 DIVISÃO DE EDUCAÇAO E JUVENTUDE
01 DESPESAS COM O PESSOAL
0101 Remunerações Certas e Permanentes
010104 Pessoal dos Quadros-Regime do contrato Individual de Trabalho
01010401 Pessoal em Funções 2.959.850,00 10.420,00 2.949.430,00
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0201 AQUISIÇÃO DE BENS
020105 Alimentação-Refeições confeccionadas 1,863.110,00 26.835,00 1.836.275,00
0202 AQUISIÇAO DE SERVIÇOS
020204 Locação de Edifícios 4.911.100,00 388.935,00 5.300.035,00
020210 Transportes 1.503.100,00 14.250,00 1.488,850,00
020225 Outros Serviços 164.880,00 14.665,00 150.21500

TOTAL . . . 16.622,015,00 388.935,00 388.935,00 16,622.015,00

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES .... 388.935,00 388.935,00

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL

APROVADA

Em 2014/12/23

No uso da competência delegada pela cámara Municipal,

na reunião realizada em 2013/10/18.

Presidente da C uara unicipal

_ ‘7

Helder ANtónio Guerra e Sousa Silva)



TOTAL

APROVADA

Ev 2014/12/23

No uso da co~~etência delegada pela Cãnara Municipal

na reunião realizada em 2013/10/18.

Presidente: ar MunciL

ftónio Guerra de ousa Silva)

BUDDIFICÁÇÔESAO PLAJ~DE ACUVIDADESHUNICIPAIS Pagina 1
ENIIDADE

Modificação Núoiero: 14
MUNICIPIO DE P~FRA ALTE~ÇÃO AO PLN~ DE ACTIVIDADES NUMERO 10 00 N~ CONTASILIS1ICO 2014 DATA DE APROVAÇÃO 2014/12/23

WTAÇÃO MtERIOR ~DIFICAÇÕES ORÇAMEN1AIS
OBJECTIVO / M~/NMUERo CDDI00 DATAS VALOR
PROG~!4 / DA ~ E04 CURSO 00TAÇÃO SEGUINTE
PROJECTO / PRO). DESCRIÇÃO CLASSIFIC. EX REALIZA~ »~s SEGUINtES INSCRIÇÕES / DIMEMJIÇÕES
ACÇÃO ACÇÃO INICIO FIM — TOTAL DEFINI00 NAO DEFIP8E00 REFORÇOS MUJLAÇÕES

2. Funções sociais
2.1. Educação
2.1.1. Ensino não superior
2.1.1. 03 2014 7 Rede Escolar do Concelho - Renda 0403 020204 2014/01/01 2035/12/31 5.911.100,00 4.911,10000 1.000.000,00 134.179.165,00 388.935,00 5.300.035,00
2.1.2. Serviços auxiliares de ensino
2.1.2. 02 2014 9 Transportes Escolares 0403 020210 2014/01/01 2017/12/31 1.481.000,00 1.481.000,00 2.400.000,00 14.250,00 1.466.750,00
2.1.2. 03 2014 10 Alimentação Ensino Pré-Escolar e Básico 0403 020105 2014/01/01 2017/12/31 1.863.110,00 1.863.110,00 3.000.000,00 26.835,00 1.836.275,00
2.1.2. 04 2014 11 Alimentação Creche Municipal 0403 020225 2014/01/01 2017/12/31 49.510,00 49.510,00 14.665,00 34.845,00
3. Funções económicas
3.2. Industria e energia
3.2.1. Iluminação pública
3.2.1. 01 2014 Iluminação em Diversas Localidades
3.2.1. 0103 201448 Consuno de Energia Eléctrica 0102 0202010202 2014/01/01 2017/12/31 — — 1.577.48500 1.577.485,00 41.260,00 1.536.225,00

10.882.20500 9.882.205,00 1.000.000,00 139.579.165,00 388.935,00 97.010,00 10.174.130,00



KODIFICAÇOESAO LIMO PAGI~
ENTIDADE

FODIFICAÇÃO NIR4ERO : 14 DO MI) CONTAEILISTICO 2014
MUNICIPIO DE B~FRA DATA DE APROVAÇÃO 2014/12/23

DOTAÇÃO WOTERIOR MIDIFICAÇOES ORÇM4ENTMS VADIAÇÃO DA VMIAÇÃO PIRA M~S SEGUINTES DOTAÇÃO SEGUINTE
OB3ECTI~V / IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO VALOR DOTAÇÃO DEFINIDA DOTAÇÃO
FROGPJIIA / DO RESPONSÁVEL M~ EM CURSO /FIU~iCINlEi8rO DOTAÇÃO NÃO
FRO)ECTO / PROl DESCRIÇÃO ORÇINENTAI. REALIZADO TOTAl. INSCRIÇÕES / DIFEIPAlIÇÕES / DEFINIDA 2015 2016 2017 SEGUINTES DEFINIDA NÃO DEFINIDA DOTAÇÃO

ACÇÃO ACÇÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO REFORÇOS MaAÇOES TOTAL

2. Funções sociais
2.1. EdDCDÇAD
2.1.1. Ensino não superior
2,1.1. 03 2014 A 7 Rede Escolar do Costelho - DE) 0403 020204 4.911,100,00 1.000.000,00 5.911.100,00 368.935,00 5.300.035,00 1.000.000,00 6.300.035.00

Renda
2.1.2. Serviços auxiliares de ensi’ 1
2.1.2. 02 2014 A 9 Transportes Escolares DE) 0403 020210 1.461.000,00 1.481.000,00 14.250,00 1.466.750,00 1.466.750,00
2.1.2. 03 2014 A 10 Alimentação Essino Pre-Escolar DE) 0403 020105 1.063.110.00 1.863.110,00 26.835,00 1.836.275.00 1,836.275,00

e Básico
2.1.2. 04 2014 A 11 Alimentação Creche Munncspal DE) 0403 020225 49.510,00 49.510,00 14.665,00 34.845,00 34.845,00
3. runçdes ecos6sicas
3.2. Industria e energia
3.2.1, Iluninação pública
3.2.1. 01 2014 Iluninação en Diversas

localidades
3.2.1, 0103 2014 A 48 Consuns de Energia Electrica 00 0102 0202010202 1.577.483.00 1.577.485,00 41.260,00 1.536.225,00 1.536.225,00

TOTAL ... 9.082.205,00 1.000.000,00 10.802.205,00 388.935,00 97.010,00 10.174.130,00 1.000.000,00 11.174.130,00

APROVADA

Em 2014/12/23

No uso da caspeténcia delegada pela Cãunara Municipal,

na reunião realizada os 2013/10/18.

tv~



e010EFICAÇOES 805 CR00005 OPÇUES 80 PLASO PAGINA
E UT DE 01€

600DFICOÇÃO NUMERO 14 00 0210 000TANILISTICO: 2014
005111710 DE SOGRA 500100: DATA El PROVAÇÃO 2014/12/23

•LTEVAÇNO AO PLMUO EU ACTIVIDADES 10

DOTAÇÀNMATERIOR C001FICAÇDESOBÇMEeTAIS(VPROAÇÃO+/— ) DOTAÇÃO SEGUISTE
OBJECTIVO / IEENTIFDC. CLASSIFOCÇUO
701C0000A / DI DESCRIÇÃO RESP000SANTL ANO £05 CURSO ANOS MIO EM CURSO ANOS SEGUINTES MOO £55 CURSO ANOS SEGUISSES
PUOIECTO / ORO). ORÇAI€UTAL SEGUISSES

ACÇÃO ACÇÃO TOTAL DEFINIDA nÃo DEFINIDA IEFEUI0A NÃO OEFIUIOA 2015 2016 2017 SEGUINTES TOTAL DEFINIDA MOO [AFlUIDA 1015 2016 2017 SEGUISTES

2. Funções sociais 9,304.720,00 6.304,720,00 1.000.010,01 139579165,10 333.185,10 9.637.905,00 8.637.905,10 1.00.010,00 7, 509, 395,10 7621435,00 505924510 119389090,00
2.1. Educação 9,304,720,00 8.304.720,00 1.00.010,10 139579165,10 333.185,10 9.637.905,10 8.637.605,10 1.000.030,10 7. 509. 395,0 7621435,00 5056245,00 119389090,00
2,1.1. Ensino não superior 5.911.100,02 4.911.102,00 1.000.00,10 134179165,10 388.935,10 6.302.035,10 5.310.035,10 1.010,100,10 4.809.395,10 4921435,00 5059245,00 119369090,00
2.1.1. 03 2014 A 7 Rode Escolar do CoTcelho ‘ 01) 0403 020204 5.911.100,00 4.911.103,0 1.00.00,0 134179155,00 388.935,10 6.303.035,10 5.30.035,10 1,00,100,10 4.809. 395,0 4921439,00 905924500 119359090,00

Ronda
1.1,2. Serviços auailiures do emSi o 3.393.620,00 3.393,620,03 5.410.000,0 -55.750,00 3.337,870,0 3.337.870,00 1.70,100,10 2700010,0
2.1.2. 02 2014 AI Traosportes Escolares EU) 0403 020210 1.481,00,0 1.401.040,10 1.410.1(0,10 -14.250,00 1.466.750,10 1.466.750,10 1.210.100,10 1210000,00
2.1.2. 03 2014 A 10 AlirT0000ÇlO Ensina Pré-Escolar EU) 0403 020105 1.663.110,03 1.063.110,10 3,030.00,10 -26.835,00 1.636.275,0 1.836.275,00 1.50.00,0 1500020,10

e naNico
2,1.2. 04 2014 A 11 Aliniestaçãa creche loasicipal EI) 0403 020225 49. 510,02 49,910,10 ‘14.669,00 34.845,10 34,845,
3. Funções ecus&aicaS 1.577,485,0 1.577.485,0 ‘41.260,00 1,535,225,10 1,536.225,1
3.2. Industria e ennrgiu 1,577,485,00 1,977,485,0 -41.260,00 1.536.225,10 1,536.225,]
3.2.1. Ilsininação pUblica 1.577,485,0 1.577.485,10 -41.260,00 1,536,225,10 1,535.225,]
3.2.1. 01 2014 Ilsoninação es oivnrsas 1.577.485,02 1.577.485,10 -41.260,00 1.936.225,00 1,535,225,]

Local idadne
3.2.1. 0103 2014 A 48 CDEEUOTO de Eeergia EldcErica Cii 0102 0202010202 1.977.485,10 1,577.485,10 ‘41.260,00 1.536.225,10 1,536.225,]

TOTAL ., , 1028220910 9.882.205,10 1.00.100,00 139579165,00 291.925,00 11174130,00 10174130,00 1.00.00,00 7.509.395.00 7621435,10 5059245,00 119389090,00

PROVADA

Em 2014/12)23

No neo da coipetiTcia delegada pela C0,ara loiuicipul,

MET6BO realizada em 01 10/18.

resideate dallnra e

eelder MIálio Gaerra 1 Sonsa Silva)



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

Licença de Recinto Improvisado

Licença Especial de Ruído

Licença de Diversão provisória

Mafra, 22 de Dezembro de 2014

O Vereador,

II ~

omei conhecimento
A

O

INFORMACÃO

Ao abrigo dos despachos n.°s 49/2013-PCM de 21.10.2013 e 79/2013-PCM de

02.12.2013, informo das decisões geradoras de custo ou proveito financeiro por

mim proferidas, durante o período de 05 de Dezembro a 19 Dezembro de 2014

ao abrigo das competências que me foram subdelegadas, cujo resumo é o

seguinte:

2

3

1

(Hugo Moreira Luis)



RELAÇÃO DOS ACTOS PRATICADOS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIA SUBDELEGADA
SR. VEREADOR HUGO MOREIRA LUIS

DATADO
ACTO ENTIDADE REQUERENTE VALOR DESPACHODESPACHO

05/12/2014 LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO CLUBE DE KICKBOXING E MUAY THAI DE DINA PEDRO. ISENTO DEFERIDO

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS ISENTO DEFERIDO12/12/2014 LICENÇA DE RECINTO IMPROVISADO VOLUNTÁRIOS DA ERICEIRA

19/12/2014 LICENÇA DE DIVERSÃO PROVISÓRIA CLUBE DE FUTEBOL DE JERUMELO. ISENTO DEFERIDO

19/12/2014 LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO CLUBE DE FUTEBOL DE JERUMELO. ISENTO DEFERIDO

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS ISENTO DEFERIDO19/12/2014 LICENÇA DE RECINTO IMPROVISADO VOLUNTÁRIOS DA MALVEIRA

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS ISENTO DEFERIDO19/12/2014 LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO VOLUNTÁRIOS DA MALVEIRA



Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Exmo Senhor

Juntamos o abaixo assinado dos moradores do Cabeço de Montachique reclamamdo pela
reabertura das casas de banho publicas que após tantos anos ao serviço da população foram
súbita e inesperadamente encerradas, sem que qualquer justificação tivesse sido dada.

Este abaixo assinado foi entregue nas três Juntas de Freguesia assim como na C.M Mafra e
C.M. Loures que Cabeço de Montachique faz parte,

Esperamos que este assunto mereça desse executivo a atenção devida que leve a um entendimento
entre as três juntas permitindo assim uma rápida solução tendo em conta a inequívoca utilidade
pública que está em causa.

Cabeço de Montachique
20 14/12/23

Øm6 Q’i 4r/~acLa~ ~°



Abaixo- Assinado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia do Milharado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CIC ao

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Loures

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra’

Os abaixo-assinados vêm junto de V.a Ex.a, protestar veementemente contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do~ Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de Montachique construídas em 1982 pela
população com o apoio desses órgãos autãrquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo-assinados
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Abaixo- Mslriado

Exm? Sr. Presidente da Junta de Freguesia do Milharado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CIC ao

~i3o

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Louras

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo-assinados vêm junto de V~ ~<a protestar veementemente contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de Montachique construídas em 1982 pela
população com o apoia desses órgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo-assinados
Freguesia
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Abaixo- Assinado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia do Milharado

Exm? Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

dc ao

—

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Latires

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo-assinados vêm junto de ~ Ex.a protestar veementemente contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de Montachique construídas em 1982 pela
população com o apoio desses órgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo-assinados
Nome Bl/CC Fjreguesia
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Abaixo- Assinado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia do Milharado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

ExmY Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CICao

Exnt° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Loures

Exm.° Sr. presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo.aSsiflados vêm junto de V.a Ex.a protestar veementemente contra o
recente encerramentoi pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de ~~ntachique construídas em 1982 pela
população com o apoio desses ôrgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo~assinad05



Abaixo- Assinado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia do Milharado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CIC ao

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Loures

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo-assinados vêm lunto de V.a Ex.a protestar veementemente contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de Montachique construídas em 1982 pela
população com o apoio desses órgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo-assinados

Nome BIICC Freguesia
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Ab&xo- Assinado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia do EVlilharado

Exm~° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CIC ao

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Loures

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo-assinados vêm junto de V.a Ex.a protestar veementemente contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de Montachique construídas em 1982 pela
população com o apoiQ desses árgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo-assinados

Nome BIICC Freguesia
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Abaixo- Assinado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia do Milharado

ExmY Sr. Presidente da Jupta de Freguesia de Fanhões

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CIC ao

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Loures

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo-assinados vêm junto de V.a Ex.a protestar veementemente contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de Montachique construídas em 1982 pela
população com o apoio desses órgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo-assinados



Abaixo~ Assk’iado /
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Exnt° Sr. Presidente da Juna de Freguesia do Mllhauado

Exm.° Sr. Prdte da Junta de Freguesia de Fanht4s

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CICao

ExniY Sr. Presidente da Câmara Municipal de Louros

Exnt° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo-assinados vêm junto de V.° ~a protestar veementema,~ contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de Montachique construídas em 1982 pela
população com o apoio desses órgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utílidade para a população
destas três freguesias.
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Abaixo- Assinado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia do Milharado

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

Exm.° Sr. presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CICao

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Loures

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Niafra

Os abaiXO~aSSinad05 vêm junto de V.a Ex.a protestar veementemente contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de ~~ntachique construídas em 1982 pela
população com o apoio desses órgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo~a5sinad05



Abaixo- Assinado

Exat° Sr. Presidente da Junta de Freguesia do £diihando

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

Ema° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

C!Cao

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Louros

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo-assinados vêm junto de V.a ~ protestar veementemente contra o
recente encerramento, pela Junta de Freguesia do Milharado, das casas de
banho públicas do Cabeço de Montachique construídas em 1982 p&a
população com o apoio desses órgâos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo-assinados

Nome j BIICC Fmguesia
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Abaixo- Assinado

Exm.° Sr.~Presldente da Junta de Freguesia do Mllharaøo

Exm.° Sr. presidente da Junta de Freguesia de Fanhões

Exm.° Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Lousa

CIC ao

Exm4Sr. Presjdente da Câmara Mumc~pal de Louras

Exm.° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra

Os abaixo-aésinados vêm junto de V.° Ex.a protestar veementementç contra O
recente óricerramento, pela Junta de Freguesia do Müharado, da~s àasas de
banho públicas do Cabeça de Montachique construídas em 1982 pela
população com o apoio desses órgãos autárquicos e reclamam a sua imediata
reabertura tendo em conta a sua inquestionável utilidade para a população
destas três freguesias.

Os Abaixo-assinados

Nome _
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA t40

0 Vereador,

Coc...c~&’. C~j~yk~tc&cci~e ~,&&*..OCL~C3QÇ

Directora de Departamento,

ca~ o :rn~f?o ‘z.ma cp 6
co-n~,ctQøs&co~S sctQa~4oe

Cernczxzd ~-

S4JbÇfl€TO à
,Zo¼

A Chefe de Divisão,

ASSUNTO: Deliberação de Câmara de 10 de JaneIro de 2014, concernente ao Assunto: Contratos de Aquisição de

Serviços — Parecer Prévio Vinculativo previsto no artigo 73.°, da Lei n.° 83-C/2013, de 31 de Dezembro (Orçamento
do Estado para 2014).

Nos termos e para os efeitos plasmados na Deliberação de Câmara de 10 de Janeiro de

2014, concernente ao Assunto: Contratos de Aquisição de Serviços — Parecer Prévio

Vinculativo previsto no artigo 73.°, da Lei n.° 83-C/2013, de 31 de Dezembro (Orçamento

do Estado para 2014), alterado pela Lei 75-A/2014, de 30 de Setembro, dá-se a conhecer

ao Executivo a lista de Serviços objecto de adjudicação no período de 5 a 18 Dezembro

de 2014.

Fornecedor

PRODGRAF- PRODUÇOES
GRAFICAS, DEJ.A. MADEIRAS

Valor
(c/IVA)

556,09€

Descrição da Despesa

Diversos Trabalhos gráficos

Data do
CompromIsso

09/12/2014

TERRUM -JARDINAGEM
UNIPESSOAL, LDA 885,60€ Limpeza do curso de água da Ribeira, nacharneca- Venda do Pinheiro 09/12/2014

Modelo G-50/2 — Informação
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-ik t CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA

SIMÕES & SIMÕES LDA 535,52€ Reparação de Viatura 18/12/2014

9 166,42 €

Mafra, 19 de Dezembro de 2014

A Coyrde9dora Técnica,

Paula Matos

Reparação de Elevador da EB Hélia correia
em Mafra 10/12/20 14

Execução de Lettering 11/12/2014

MANUEL PATRÍCIO, LDA

ORONA ~RTUGAL, LDA 1 964,19€

IMAGEM P~NA-PUBLICIDADE 55,35 €
E DECORAÇÃO LDA

JOAQUIM ANTÓNIO PEREIRA 710,00€ Execução de Painéis de Azulejo p/ 11/12/2014
CARRAMONA Toponímia

LOCAPE - ARTES GRÁFICAS, 4 122,34€ Execução Gráfica do Boletim Municipal 12/12/2014
LDA

Reparação de Viaturas- Material e Mão- 12/122014
de-obra

73,80€ Execução de diversos trabalhos gráficos

jM SOARES LDA. 55,35 € Equipamento da Biblioteca da EriceiraAvaliação de Funcionamento de 16/12/2014

208,18€

GRÁFICA SOBREIRENSE - ARTES
GRÁFICAS, LDA 12/12/20 14

Modelo G-50/2 — Informação



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA I• ‘A

PARECER Q~1~.>40 Ç)~0 Oft~0 c~»., ~ DESPACHO

~

O Vereador,

Gyr’cc&à~o. ~‘ÇQsr\~-~&Lt~qqc&Q ~

tk~ ~ fiM-e~
~r& 31COUt%~QC)(,&?(ZD~~

~2~t½
A Directora de Departamento, 2.~J..(.Z

O Pr ~ente da Câtjra~

2~.i..t3.,..Zó 14
(F ~lder Sousa sil4a)

A Chefe de Divisão

INFORMAÇÃO Interno 2014/ 14980

ASSUNTO: Alienacão, Dor Hasta Pública, de Imóveis

Considerando que:

-Por deliberação da Câmara Municipal de Mafra, em reunião de 14/11/2014, nos termos

da alínea g) do n.° 1 do artigo 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, na

sequência de proposta do Sr. Presidente, datada de 10/11/2014, foi autorizada a

alienação, por hasta pública, de Imóveis Municipais;

-A data estipulada para o acto público de abertura de propostas, por hasta pública, para

a referida alienação, ocorreu no dia 9/12/2014, pelas 10 horas;

-Conforme acta elaborada pelos membros da Comissão para proceder ao referido acto

público, que se anexa, a única proposta apresentada, por Angelina Maria Duarte, no

valor de 63.000,00 € (sessenta e três mil euros), foi para a aquisição da escola

primária das Barras, reunindo as condições gerais da alienação as quais fazem parte

integrante da proposta do Sr. Presidente, datada de 10/11/2014;

tit’

Modelo 6-50/2 — Informação 1



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

-Foi elaborado Auto de Arrematação, provisório, datado de 9/12/2014, referente à

alienação da escola primária das Barras, prédio inscrito na matriz predial urbana sob o

n.° 2062 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob o n° 3305, da

União das Freguesias de Azueira e Sobral da Abelheira, com a área total de 2.000 m2,

sito na Rua do Chafariz 9, 10 Barras, da União das Freguesias de Azueira e Sobral da

Abelheira, inventariado com os números de património 21909 e 21910;

-A Escritura Pública, celebrada em 19/12/2014, no Cartório Notarial de Mafra, sito na

Rua Serpa Pinto, n.° 91 C.

Propõe-se dar conhecimento destes factos ao Órgão Executivo.

Mafra, 22 de Dezembro de 2014

A Técnica Superior,

(Carla Filipe)

Modeio G-50/2 — tnformação 2



ACTA

ALIENAÇÃO EM HASTA PÚBLICA DE IMÓVEIS MUNICIPAIS

Aos nove dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e catorze, reuniu, pelas

dez horas, na Sala de Reuniões, do Piso 1, do Edifício dos Paços do Município, a

Comissão nomeada, por deliberação da Câmara Municipal de Mafra, aprovada em

minuta, na reunião de catorze de Novembro do corrente ano, sob proposta do

Senhor Presidente da Câmara, subscrita no dia dez de Novembro, constituída pelo

Presidente da Comissão, Vereador Hugo Moreira Luís, pela 1.0 vogal suplente,

Paula Silva, em substituição da 1.0 vogal efectiva, Ana Moreira, ambas Técnicas

Superiores e pela 2.° vogal efectiva, Carla Filipe, Técnica Superior, para proceder

ao acto público, para a alienação em Hasta Pública, de Imóveis Municipais, em

conformidade com as condições de alienação dos ímóveis municipais, aprovadas

pela Câmara Municipal de Mafra, na mencionada reunião, sob proposta subscrita

pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, na mesma data, reportando-se as

mesmas, aos seguintes imóveis municipais:

---Prédio com a área total de 9.374,00 m2, inscrito na matriz predial rústica sob o

artigo 95-O, e urbana sob os artigos 814 e 1917 e descrito na Conservatória do

Registo Predial sob o n.°5563, da Freguesia do Milharado.

---Prédio com a área total de 2.000,00 m2, inscrito na matriz predial urbana sob o

artigo 2062 e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.° 3305, da

União das Freguesias de Azueira e Sobral da Abelheira.

---Prédio com a área de 1.096,30 m2, a destacar do prédio com a área total de

2.214,80 m2, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 2074 e descrito na

Conservatória do Registo Predial sob o n.°2194, da União das Freguesias da

Malveira e São Miguel de Alcainça.

Compareceu ao acto público, o Senhor Carlos Alberto da Silva Santos,

devidamente identificado através do cartão de cidadão n.° 04695985 8ZY1, válido

até 09/12/2018, munido de documento legal, datado de 9/12/2014, para

representar a Senhora Angelina Maria Duarte, a qual apresentou a única proposta

recepcionada nos serviços desta Câmara Municipal, registada sob o n.°

entrada/2014/37185, em cinco de Dezembro de 2014.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA



1- INÍCIO DA HASTA PÚBLICA E LISTA DE CONCORRENTE:

O Presidente da Comissão iniciou o acto público (Praça), quando eram dez horas,

com a identificação do procedimento de alienação e com a referência à sua

publicitação pelo Senhor Presidente da Câmara, através do Edital n.° 219/2014,

datado de dezassete de Novembro do corrente ano, o qual foi devidamente

afixado nos Paços do Município e divulgado através das Juntas de Freguesia e da

publicação de avisos no jornal de âmbito local, “ O Carrilhão”, na edição do dia um

de Dezembro do ano em curso e no jornal de âmbito nacional, “Correio da

Manhã”, na edição do dia vinte e quatro de Novembro do corrente ano.

Em seguida, a comissão verificou que, da lista de concorrentes apenas constava

uma única proposta apresentada, por Angelina Maria Duarte, referente à alienação

da escola primária das Barras, prédio com a área total de 2.000,00 m2, inscrito na

matriz predial urbana sob o artigo 2062 e descrito na Conservatória do Registo

Predial sob o n.° 3305, da União das Freguesias de Azueira e Sobral da Abelheira),

registada sob o n.° entrada/2014/37185 datada de 5/12/2014.

2-ABERTURA DO SOBRESCRITO CONTENDO A PROPOSTA:

Nesta sequência o Presidente da Comissão procedeu à abertura do sobrescrito

com a indicação das condições de alienação apresentadas pela concorrente,

verificando que a mesma apresentou proposta, para o mencionado imóvel, no

valor de 63.000,00 € (sessenta e três mil euros).

Mais verificou a Comissão que a proposta apresentada por esta concorrente reunia

os demais requisitos das condições de alienação, constantes do ponto 9 das

Condições Gerais de Alienação.

Por conseguinte, constatando a Comissão que a proposta apresentada se

encontrava acompanhada do cheque n° 6252632068, sob o Novo Banco, no

montante de 15.750,00 € (quinze mil setecentos e cinquenta euros), valor

correspondente a 25% do valor da adjudicação, deliberou, por unanimidade,

admitir a única proposta apresentada e elaborar o auto de arrematação,

provisório, no valor de 63.000,00€ (sessenta e três mil euros), que foi assinado

por todos os membros da Comissão e pelo representante da entidade

adjudicatária provisória.

/
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Por fim, o Presidente da Comissão informou o representante da adjudicatária

provisória, Carlos Alberto da Silva Santos, em conformidade com o estabelecido

no ponto 12.1, das Condições Gerais de Alienação, que o remanescente do

pagamento do preço (75%), deverá ser pago no acto da escritura, a qual deverá

ser realizada no prazo de 15 dias seguidos a contar da realização da presente

hasta pública, tendo o mesmo declarado ter conhecimento, dessa obrigação,

comprometendo-se a diligenciar no sentido de assegurar a comparência da

adjudicatária provisória no dia que vier a ser agendado para a celebração da

escritura ou a diligenciar no sentido de a mesma se fazer representar legalmente

nesse acto.

3-ENCERRAMENTO DO ACTO PÚBLICO

O Presidente da Comissão deu por findo o acto público (Praça), quando eram dez

horas e trinta minutos, do qual, para constar, se lavrou a presente acta, que vai

ser assinada pelos membros que constituem a Comissão.

O Presidente,
(Hu~o oreira Luis)

O 1° Vogal suplente,
Silva)

O 2° Vogal, efectivo
(Carla Filipe)

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA



ÇJ AUTO DE ARREMATAÇÃO
e”

Aos nove dias do mês de Dezembro de dois míl e catorze, pelas 10 horas, na sala de
reuniões do piso um dos Paços do Concelho, reuniu a Comissão de Abertura nomeada
por despacho do Sr. Presídente, datado de 10/11/2014, para a realização de acto público
de abertura de propostas da alienação dos imóveis, inventariados com os n.°s 21909 e
21910, respectivamente, referentes ao terreno e edifício da escola primária das Barras,
constituída por:

Identificação da Entidade Arrematante

Nome: Município de Mafra
Presidente: Hugo Moreira Luis, Vereador
1° Vogal Suplente: Paula Silva Mota, Técnica Superior
2° Vogal Efectivo: Carla M~ 5. Filipe, Técnica Superior

Tendo-se procedido à arrematação provisória a:

NIF/NIPC Nome/Denominação Residência/Sede Valor proposto Valor da
arrematação

231694865 Angelina M.~ Duarte Rua do Chafariz 9,
1°-Barras

DESPACHO

Depois de se verificar que a proposta apresentada, datada de 05/12/2014, reúne as
condições gerais da presente alienação, publicitada através do Edital n.° 219/2014,
datado de 17/11/2014 as quais fazem parte integrante as condições gerais para
alienação, por hasta pública, de imóveis e efectuado o pagamento correspondente a
25% da arrematação, declaro que concordo e autorizo a adjudicação provisória da
escola primária das Barras

(HZr ntónio Guerra de Sousa Silva)

Por ser verdade e para constar se lavrou o presente auto de arrematação, que vai ser
assinado pela Comissão e pelo Adjudicatário provisório.

Mafra, 9 de Dezembro de 2014

Presidente da Comissão:

10 Vogal suplente: e
2° Vogal Efectivo:

O Adjudicatário: —__________

~(o 19~~fto3 Auto deArrematação
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COMPRA E VENDA

DD. No dia dezanove de dezembro de dois mil e catorze, no Cartório

Notarial a cargo do Notário Licenciado Tomás Eugénio dos Santos

Sequeira, sito na Rua Serpa Pinto, n° 91-C, em Mafra, perante mim,

respetivo Notário, compareceram como outorgantes:

PRIMEIRO

HÉLDER ANTÓNIO GUERRA DE SOUSA SILVA, NIE. 117.797.030,

casado, natural da freguesia e concelho de Mafra, onde também reside na

Casa do Carrascal, Estrada Municipal 549, n° 96, Zambujal, 2640-581, o

qual outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, em

representação do:

“MUNICíPIO DE MAFRA”, NIPC. 502.177.080, com sede na Praça do

Município, 2644-001, nesta vila, freguesia e concelho de Mafra, com

poderes para o ato, conforme verifiquei pelas fotocópias certificadas da

Ata vinte e um de dois mil e catorze (21/2014) da Câmara Municipal,

datada de catorze de novembro de dois mil e catorze, da Ata de

instalação da Câmara Municipal de Mafra de quinze de outubro de dois

mil e treze, da Apresentação de Proposta e do Auto de Arrematação que

arquivo.

SEGUNDA

ANGELINA MARIA DUARTE, NIF. 231.694.865, divorciada, natural da

freguesia de Azueira, concelho de Mafra, residente na Rua do Chafariz,

1 número 9, 1° andar, Barras, 2665-006, freguesia da Azueira e Sobral da

j Abelheira, concelho de Mafra, titular do Passaporte número M831574 de

03/10/2013, emitido pelo SEF- Serviço de Estrangeiros e Fronteiros,

—1—



válido até03/10/2018.-

Verifiquei a identidade do primeiro outorgante por conhecimento pessoal e

a da segunda outorgante pela exibição do seu aludido documento de

identificação.

PELO PRIMEIRO OUTORGANTE, NA INVOCADA QUALIDADE, FOI

DITO:

Que, pelo preço já recebido de SESSENTA E TRÊS MIL EUROS, seu

representado, vende na sequência de arrematação em hasta pública, à

segunda outorgante, livre de quaisquer ónus ou encargos, o seguinte

imóvel:

Prédio urbano, composto por edifício destinado a escola primária e

logradouro, sito na Rua da Escola, Barras, freguesia da Azueira e Sobral

da Abelheira, concelho de Mafra, inscrito na matriz sob o artigo 2062, com

o valor patrimonial tributário de 106.760,00€, descrito na Conservatória do

Registo Predial de Mafra sob o número três mil trezentos e cinco, da

freguesia de Azueira, encontrando-se ai registado a favor do

representado do primeiro outorgante pela Apresentação dois mil duzentos

e quatro, de cinco de novembro de dois mil e catorze.

PELA SEGUNDA OUTORGANTE FOI DITO:

Que aceita esta venda nos termos exarados.

Declararam, ainda, os outorgantes que, neste contrato de aquisição não

houve intervenção de mediador imobiliário, tendo-os advertido do dever

de fazerem constar nesta escritura a respetiva intervenção e, caso a

tenha havido e a tenham omitido, de que incorrem na pena de

desobediência prevista no artigo 348° do Código Penal.

-2-



Assim o disseram e outorgaram.-

ARQUIVO:

a) - As aludidas fotocópias certificadas;

b) - Certidão permanente de teor predial com o código de acesso: GP

1010-99282-110901-003305, obtida hoje, neste Cartório, via Internet,

comprovativa dos elementos registrais referidos;

c) - Declaração e documento de cobrança de IMT n°

160.114.255.900.035, no montante de 409500€ e documento de

cobrança de imposto de selo da verba 1.1 da TGIS número

163.614.164.502.754, no montante de 504€, pagos em 18/12/2014, no

Serviço de Finanças de Mafra.

d) - Certidão emitida em 17/12/2014, pela Câmara Municipal de Mafra,

comprovativa de que o prédio objeto desta escritura está isento de licença

de utilização.

EXIBIDO:

- Caderneta predial urbana, obtida via Internet 15/12/2014, comprovativa

dos elementos matriciais referidos.

Esta escritura foi lida aos outorgantes e feita a explicação do seu

~údo.~

eJLz~~Q e ~ a ~- ~

O Notário, J

Conta

‘~ Estatística: Verbete n°
t

fiL
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Exmo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de

MAFRA
LiÕ ‘~IO

s
António Manuel Cardoso Lourenço — Sociedade Unipessoal, titular do processo de obras OP

17/2013, vem dizer e, a final, propor a V. Exa. o seguinte:

A requerente é proprietária dos prédios descritos na Conservatória do Registo Predial de

Mafra sob os números 1558, 4834, 2724, 4952, todos da freguesia do Milharado, e inscritos na

matriz sob os artigos urbanos 1633, 3763, 563 e 185, com as áreas de 68 m2, 46,8 m2, 122 m2

e 5000 m2, respectivamente.

A operação urbanística apresentada para os prédios acima identificados mereceu, através de

despacho de V. Exa datado de 10 de Novembro último , deferimento, encontrando-se, neste

momento, a decorrer o prazo de seis meses para apresentação dos necessários projectos de

especialidade, a que se seguirá o prazo para emissão do alvará de construção.

~ projecto apresentado a coberto do processo identificado prevê a cedência de 1712.80 m2

para arruamentos, estacionamentos e passeios, 586 m2 para espaços verdes de utilização

colectiva e 1645 m2 para equipamento de utilização colectiva.

Considerando que a requerente não estima solicitar a emissão do alvará de construção nos

próximos meses tanto mais que está ainda a desenvolver os projectos de especialidade e que

sabe do interesse do município que V. Exa. preside na disponibilização imediata das áreas do

prédio aí propostas como cedência, vem propor a doação das aludidas áreas para os fins acima

especificados, com a condição de tais áreas serem consideradas para efeitos de cedência

devida ao domínio municipal no âmbito da operação urbanística proposta no processo OP

17/2013 ou outra que venha a ser apresentada nos prédios acima referidos.

Para o efeito junta, em anexo, planta de cedências com as áreas acima referidas, devidamente

especificadas por artigos matriciais.

A Req u e rente~~rj4~~~‘ o
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PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DO DIREITO DE SUPERFÍCIE

A FAVOR DA CASA DO POVO DO GRADIL

Considerando que:

a) O Município de Mafra dispõe de atribuíções, designadamente nos

domínios dos tempos livres, da saúde, da acção social, da promoção do

desenvolvimento e do ordenamento do território e urbanismo, em

conformidade com o disposto nos artigos 2.° e 23.0, n.°s 1 e 2, alíneas

f), g), h), m) e n), ambos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

Setembro;

b) No âmbito das competências conferidas pela citada Lei, nomeadamente
pelo seu artigo 33•O, n.° 1, alínea u), compete à Câmara Municipal de

Mafra apoiar actividades de natureza social, recreativa ou outras de

interesse para o Município, incluindo aquelas que contribuam para a

promoção da saúde e prevenção das doenças;

c) Nos termos da alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° da mesma Lei , cabe à

Câmara Municipal de Mafra, nomeadamente, gerir instalações e

equipamentos integrados no património do Município ou colocados, por

lei, sob administração municipal;

d) A Casa do Povo do Gradil pessoa colectiva n.° 500927367, com sede na

Rua das Forças Armadas, n.° 20 - 1.0, 2665-118 Gradil, tem registado

um aumento de procura nas áreas do apoio social a que a mesma

pretende dar resposta em condições de igualdade, em especial, nas

áreas de prestação de cuidados técnicos e humanamente adequados à

terceira idade em instalações adequadas para o efeito;

e) A Câmara Municipal de Mafra dispõe de património constituído por bens

do domínio público (Vide, neste sentido, o n.° 2 do artigo 84,° da
Constituição da República Portuguesa) e bens do domínio privado

registados a seu favor, incluindo-se nestes bens do domínio privado a

antiga Escola Básica do 1.° Ciclo de Vila Franca do Rosário, cujo prédio

urbano se encontra descrito na Conservatória do Registo Predial de



Mafra sob o n.° 23 e ínscrito na matriz predial urbana sob o artigo P2657

da União das Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do
Rosário;

f) Possuindo valor económico de mercado, os bens do domínio privado do

Município estão ínseridos no comércio jurídico privado e, bem assim,

sujeitos ao regime jurídico de direito privado, salientando-se, nesta

oportunidade, o valor atribuído pela Comissão Municipal de Avaliação à
antiga Escola Básica do 1.° Ciclo de Vila Franca do Rosário, plasmado no

auto de avaliação, de 22 de Dezembro de 2014, que se junta e dá por

reproduzido para a presente proposta, para todos os efeitos legais;

g) O direito de superfície, consagrado no artigo 1524.° do Código Civil,
consiste na faculdade de construir ou manter, perpétua ou

temporariamente, uma obra em terreno alheio, ou de nele fazer ou

manter plantações;

h) O Código Civil estabelece, ainda, expressamente, no seu artigo 1527.0

que o direito de superfície, constituído pelo Estado ou por pessoas

colectivas públicas, em terrenos do seu domínio privado fica sujeito a

legislação especial e, subsidiariamente, às disposições deste Código;

i) Atento o ordenamento jurídico vigente é, assim, trazido à colação o
regime especial aplicável à oneração dos bens imóveis dos Municípios,

por um lado, a alínea g) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à já referida

Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, que atribui competência à Câmara

Municipal para onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a

Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG) e, por outro, as Bases

Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de

Urbanismo, aprovadas pela Lei n.° 31/2014, de 30 de Maio, de que se

destacam os deveres das autarquias locais, designadamente os

plasmados nas alíneas c) e d) do n.° 2 do seu artigo 8.0,

respectivamente, o dever de garantir o uso do solo, de acordo com o

desenvolvimento sustentável e de modo a prevenir a sua degradação e o

dever de garantir a existência de espaços públicos destinados a

infraestruturas, equipamentos e espaços verdes ou outros espaços de

utilização colectiva, acautelando que todos tenham acesso aos mesmos

em condições de igualdade;



j) O n.° 1 do artigo 30.° da Lei n.° 31/2014, de 30 de Maio, preconiza a

possibilidade das autarquias locais constituírem o direito de superfície

sobre bens imóveis integrantes do seu domínio privado para a

prossecução de finalidades de política pública de solos, extraindo-se,

ademais, do n.° 2 do mesmo artigo, bem como do n.° 1 do artigo 1530.°

do Código Civil, que a transmissão deste direito parcelar de propriedade

sobre bens imóveis a favor da Casa do Povo do Gradil, sobre o supra

identificado prédio pode efectivar-se a título gratuito;

k) A constituição do direito de superfície revela-se, ainda, como o

instrumento jurídico necessário à eficaz administração imobiliária do

identificado estabelecimento de ensino — desactivado —, na sua vertente

de conservação, valorização e rendibilidade, tendo em vista a

prossecução do interesse público e a racionalização dos recursos

disponíveis, de acordo com o princípio da boa administração;

1) A gestão do prédio pela Casa do Povo do Gradil, como superl9ciária, trará

significativas mais-valias, promovendo a eficiência, a eficácia e a

equidade intergeracional, na vertente patrimonial, designadamente no

que concerne a aptidão do estabelecimento de ensino, vocacionado para

prossecução de fins de interesse público, para a sua utilização colectiva

em condições de igualdade, no prazo determinado, sem olvidar, por

outro lado, a perspectiva de evolução do valor prédio, de acordo com as

suas características, face ao mercado imobiliário, em crise;

m)A constituição do direito de superfície, a título gratuito, a favor da Casa

do Povo do Gradil, pelo prazo de 50 (cinquenta) anos, ficará

condicionada, por um lado, ao desenvolvimento exclusivo de actividades

enquadradas no propósito da superficiária, de prestar apoio social, em

condições de igualdade e em instalações adaptadas para o efeito, nas

áreas de crescente procura de cuidados técnicos e humanamente

adequados, em especial, à terceira idade, sob pena de reversão do

prédio objecto do direito de superfície para a Câmara Municipal de Mafra,

e por outro, à realização, pela mesma superficiária, no prazo de três
anos contados da data da constituição do direito de superfície, a suas

expensas, das obras de adaptação necessárias à instalação, no supra

identificado prédio, de uma Unidade de Apoio à Terceira Idade/ Lar de

Idosos, ao licenciamento e aos pareceres prévios favoráveis das



o
entidades intervenientes no respectivo processo, sob pena de reversão

do direito real limitado, readquirindo a Câmara Municipal de Mafra a

propriedade plena do prédio onerado, com todas as benfeitorias e sem o

pagamento de qualquer indemnização;

n) O Município de Mafra não vislumbra qualquer impedimento à realização

de uma nova operação urbanística pela Casa do Povo do Gradil, a

expensas desta, que se consubstancie na construção, no identificado
prédio, de uma obra com características semelhantes, devidamente

adaptada à instalação de uma Unidade de Apoio à Terceira Idade/ Lar de

Idosos e das demais modalidades de assistência, sem prejuízo dos

necessários licenciamentos e pareceres prévios das entidades

intervenientes no respectivo processo;

Atentos os fundamentos de facto e de direito supra referidos, PROPONHO à

Câmara Municipal que, ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 2.°

e 23.0, n.°s 1 e 2, alíneas f), g), h), m) e n), 33~0, n.° 1, alíneas g) e u), todos

do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, dos artigos 8.°, n.° 2,
alíneas c) e d) e 30.° da Lei n.° 31/2014, de 30 de Maio e do artigo 1524.° e

seguintes do Código, a mesma delibere, cumulativamente:

1. Onerar a Escola Básica do 1.0 Ciclo de Vila Franca do Rosário, já

desactivada, que integra o domínio privado do Município de Mafra e cujo

prédio urbano se encontra descrito na Conservatória do Registo Predial

de Mafra sob o n.° 23 e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo

P2657 da União das Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca

do Rosário, através da constituição do direito de superfície, a favor da

Casa do Povo do Gradil, pessoa colectiva n.° 500927367, pelo prazo de

50 (cinquenta) anos, a título gratuito, sobre o identificado prédio;
2. Condicionar a constituição do direito de superfície ao desenvolvimento

exclusivo das actividades que a Casa do Povo do Gradil pretende

prosseguir, de prestar apoio social às populações em condições de

igualdade, em instalações adaptadas, nas áreas de crescente procura de

cuidados técnicos e humanamente adequados, em especial, à terceira

idade, sob pena de reversão do prédio objecto do direito de superfície

para a Câmara Municipal de Mafra;



3. Atento o fim a que se destina o prédio onerado, condicionar, ademais,

a constituição do direito de superfície à realização, pela Casa do Povo do
Gradil, no prazo de três anos contados da data da constituição do direito

de superfície, a suas expensas, das obras de adaptação necessárias à

instalação, no supra identificado prédio, de uma Unidade de Apoio à

Terceira Idade/ Lar de Idosos, ao licenciamento e aos pareceres prévios

favoráveis das entidades intervenientes no respectivo processo, sob

pena de reversão do direito real limitado, readquirindo a Câmara

Municipal de Mafra a propriedade plena do prédio onerado, com todas as

benfeitorias e sem o pagamento de qualquer indemnização;

4. Autorizar a Casa do Povo do Gradil a realizar uma nova operação

urbanística, a suas expensas, que se consubstancie na construção, no

prédio onerado, de uma obra com características semelhantes,

devidamente adaptada à instalação de uma Unidade de Apoio à Terceira

Idade! Lar de Idosos e das demais modalidades de assistência, sem

prejuízo dos necessários licenciamentos e pareceres prévios das

entidades intervenientes no respectivo processo.

Paços do Município de Mafra, em 23 de Dezembro de 2014

O Presidente da Câmara Municipal

Sousa Silva)
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AUTO DE AVALIAÇÃO

ASSUNTO: “AVALIACÃO DA ANTIGA EB 1 DE VILA FRANCA DO ROSÁRIO”

DESIGNAÇÃO DO BEM: Antiga EB 1 de Vila Franca do Rosário

RUA: Rua da Escola

LOCALIDADE: Vila Franca do Rosário

FREGUESIA: União das freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário

ÁREA DO TERRENO

1 800 m2 (cerca de 45 m x 40 m).

IMPORTÂNCIA DA LOCALIZAÇÃO

Insendo no núcleo urbano de Vila Franca do Rosário, localizado no lado sul da igreja.

DESCRIÇÃO E ENQUADRAMENTO NO PDM

Trata-se do edifício de 1 piso, com a área de 211,8 m2 (incluindo os alpendres), correspondendo

à antiga escola primária, cujo terreno se enquadra em espaço urbano

BASE DE TRABALHO PARA A DETERMINAÇÃO DO VALOR DO BEM

Para determinar o valor desta propriedade utilizou-se o método do custo, compatibilizado com o

método comparativo do mercado



CÁLCULO DO VALOR DO BEM

Tomando em consideração as características do terreno (urbano), a idade e o estado de

conservação do edifício existente e os valores médíos da zona, constata-se que o provável valor

de transacção do terreno é de 84 520 €, conforme a seguir indicado:

Terrenol800m2x25€/m2= 45000€

Construção 183,40 m2 x 200 €1 m2 = 36680€

Alpendres 28,40 m2 x 100 €1 m2 = 2 840€

TOTAL 84 520 €

O valor considerado para a construção é relativamente baixo, devido ao facto do edifício estar a

necessitar de obras de conservação, sendo também de salientar a existência de alguns danos

devidos a actos de vandalismo.

Mafra, 22 de Dezembit de 2014

A COMISSÂO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO,



_______ J-7
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS (IMI) Serviço de Finanças

AUTORIDADE TRIBLJTÁRIA E COMPROVATIVO DA IJEct..ARAÇÃO PARA INSCRIÇÁO 1546 - MAFRA

ADUANEIRA OU ACIUALJZAÇÂO DE PR~OIOS URBANOS NA MATRIZ

(Mondo_1)

j Elementos da Declaração

NIF: 502177080 Nome: MUNIC!PIO DE MAFRA

Telerone: 261810212 E-JvlaiI: patrimonIo~cm-mafra.pt

Motivo: 5 - Prédio Omisso

Data ReçepçáO: 2014-12-18 Artigo Provis6rio: P2657 N° Registo: 6583542

~ Identificação Matricial

Tipo: Rústico Freguesia:

110919- UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ENXARA DO BISPO, GRADIL E VILA FRANCA DO ROSÁRIO

Artigo: 178 Secção: 28

Tipo: Rústico Freguesia: 110915 -VILA FRANCA DO ROSARIO (EXTINTA)

Artigo: 211 Secção: 5

~ Elementos do Prédio

Freguesia:

110919- UNIÃO DAS FREGUESiAS DE ENXARA DO BISPO, GRADIL E VILA FRANCA DO ROSÁRIO SF:

1548- MAFRA

Av.!RualPraça: Rua da Escola N°: 2 Andar: Lugar: Vila Franca do Rosário C~d. Postal: 2665419

Conservatória: MAFRA RegIsto n°: 23

Anexo 1

Prédio:

NIF: 502177080 Nome: MUNICIPIO DE MAFRA

Tipo Proprietário: 01 - Único Proprietário
Domicilio Fiscal: 01 - Território Nacional

Parte: 111 Bem Casal: N

~ Prédio em Prop. Total sem Andares nem Div, Susceptíveis de titil. Independente

Afectação: 2 - Serviços Área de Implantação do Prédio: 211,8000 ri?

N° de Pisos: 1 Área Bruta Dependente: 0,0000 m’

Tipologia/N° de Divisões: 14 Área Bruta Construção: 183,4000 ma
Área Total do Terreno: 1200,0000 ai’ Área Bruta Privativa: 183,400Cm’

~ Outros Elementos

Data da Licença de Utilização: 2002-12-30 Data de Ocupação:

Data de Conclusão das Obras: 2002-12-30 Inicio da Construção da Obra:

Data de Passagem a Urbano: Idade do prédio: 11 anos

Data do Facto: 201 3-09-30

Da~ração rt 6583542 Páiina 1 do 2



Documentos Anexos

Licença de Utilização: o Planta(s) do(s) edifício(s): 1

Planta(s) de Localização! Croquis: 1 Contrato(s) de Arrendamento: O

Planta de Implantação do(s) Edificlo(s): 1 Anexo 1: O
Projecto ou Viabilidade Construtiva: O

Oa~nraç8o n°6583542 - - Pá~Irio 2 do 2



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA ‘2 J ~

PARECER P3,t_e_r~4 i~(°~~~tt
Ao

O Vereador,

~ Ó~ c4ft*~9-’
)~ ~~Ç°k.Q o~ 5’tcaz( ~w’Lk»

~ cfloajc,( da ÁJ ~≥4*frÀG ç.j~j,

A Directora de Departamento,

/ /

A Chefe de Divisão

~1k

DESPACHO

Vw~ flw~’çfl

23.1.j.a.,.i.4

—

.1

INFORMAÇÃO Interno/2014/ 14297

ASSUNTO: PROJECTO DE ALTERAÇÃO DA TABELA DE TAXAS DO MUNICÍPIO DE MAFRA - TAXA DE MERA

COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL - TÉRMINO DO PERÍODO DE APRECIAÇÃO

PÚBLICA

Relativamente ao assunto identificado em epígrafe, informa-se que decorrente da
deliberação camarária de 18 de Setembro de 2014, procederam os Serviços desta
Autarquia ao correspondente período de apreciação pública, nos termos do artigo
118.0 do Código do Procedimento Administrativo.

Tendo terminado o período de apreciação pública no dia 28 de Novembro de 2014,
informa-se que a designação da taxa aqui em causa deverá ser alterada de Mera
Comunicação Prévia para Fornecimento de Placa identificativa, uma vez que

a proposta de alteração desta taxa teve como base a integração do custo suportado
por esta Câmara Municipal com a aquisição das placas identificativas dos

estabelecimentos de Alojamento Local, e que foi devidamente suportada com o
estudo económico-financeiro realizado.

Modelo G-5O/2 — Informação



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Assim, propõe-se que o assunto seja submetido à apreciação do Órgão Executivo e

posteriormente remetido à Assembleia Municipal, de acordo com as dísposições

conjugadas dos artigos 4•0 e 5.° da Lei n.° 53-E/2006, de 29 de Dezembro, na sua

actual redacção, com a alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33~0 e a alínea b) do n.° 1 do

artigo 25.°, ambas do Anexo i à Lei n.° 75/ 2013, de 12 de Setembro.

À Consideração Superior.

2014/12/16

A Técnica Superior

Rita Varela

Modelo G-50/2 — Informação



Diário da República, 2. ‘série — IV. 0201 — 17 de outubro de 2014 26465

Laura Maria Vieira Gil Madeira. Assistente Operacional, posição
remuneratória entre 2? e 3.’. nível remuneratório entre 2 e 3. desligada
do serviço em 20i4/09/01.

7 de outubro de 2014.—A Vereadora (com competências delega
das CIII 21 de outubro de 2013), Ana Isabel Encarnaç&o Carvalho
Machado.

MUNICÍPIOS DE LOURES E DE ODIVELAS

Declaração de retificação n.° 106712014

308152856

Por não ter sido publicado no aviso n.’ 11181/2014. noDiário da
República. 2.’ série, n.° 193, de 7 de outubro de 2014, publica-se, em
anexo, o organograma.

7 de outubro de 2014.—O Presidente da Câmara Municipal de
Loures, Bernardino Soares. — A Presidente da Câmara Municipal de
Odivelas, Susana Amador

MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso nY 1161112014

208155001

Hélder António Guerra de Sousa Silva, Presidente da Câmara Mu
nicipal de Mafra, toma público que a Câmara Municipal de Mafra. em
reunião de 18 de setembro corrente, deliberou, por maioria, concordar
com o projeto de Alteração da Tabela de Taxas do Município de Mafra,
nos termos do quadro seguinte:

Astigo Dascúçao \‘alor da taxa

Artigo 4.° Registos

1 Registo de estabelecimentos de alojamento local.

1.1 Mera Comunicação Prévia E 76,07

Mantêm-se os valores das taxas não indicados no quadro anterior.
O processo inclui a respetiva fundamentação económico-financeira,

disponível, para consulta na página eletrónica desta Autarquia. em
www.cm-mafra.pt e nas suas instalações, dentro do horário de aten
dimento (de segunda a sexta-feira, das 9,OOh às 17,0Gb).

Foi ainda deliberado que seja promovida a apreciação pública, nos ter
mos do artigo 118? do Código do ProcedimentoAdministrativo (Decreto-
-Lei n.° 442/91, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo

Decreto-Lei n.° 6196, de 21 de janeiro e pela Lei n°30/2008, de 10 de
julho). podendo os interessados, no prazo de 30 dias a partir da data da
publicação no Diário da República, consultar o referido projeto na Area
deAtendiinento Geral. sitano piso O do Edificio dos Paços do Município,
em Mafra. durante o horário de atendimento (de segunda a sexta-feira.
das 9.00 horas às 17,00 horas~, e apresentar eventuais sugestões sobre o
mesmo, que deverão serformuladas por escrito até ao final do mencionado
período, em requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este aviso na 2.’ série
do Diário da República e outros de igual teor, que vão ser afixados nos
lugares públicos de estilo.

9 de outubro de 2014.—O Presidente da Câmara Municipal, Hálder
António Guerra de Sonsa Silva.

MUNICÍPIO DE MORA

Aviso n.° 1161212014

208155578

Projeto de Regulamento Municipal relativo à definição
de critérios no âmbito do sistema de indústria responsável

O Presidente da Câmara Municipal de Mora, tonaa público que a Cá
mara Municipal de Mora, em reunião de 24 de setembro de 2014, delibe
rou, concordar com o projeto de regulamento relativo à defmição de crité
rios no âmbito do sistema da indústria responsável, determinando que seja
promovida a apreciação pública, nos termos do artigo 118.0 do Código de
Procedimento Administrativo (Decreto-Lei a.° 442/91. deis denovem
bro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.° 6/96, de 31 dejaneiro).

Os interessados podem, no prazo de 30 dias a partir da data da pu
blicação no Diário da República, consultar o referido Projeto no Aten
dimento Geral, sito no piso 1 do Edifacio dos Paços do Município, em
Mora, durante o horário normal de funcionamento (das 9,00 horas ás
17,30 horas) no site da CM Mora, e apresentar eventuais sugestões ou
observações sobre o mesmo, que deverão ser fonnuladas por escrito até
ao final do mencionado período, em requerimento dirigido ao Presidente
da Câmara Municipal, conforme o disposto no artigo 118.° do Código
de Procedimento Administrativo.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este aviso na 2.’ série
do Diário da República e outros de igual teor, que vão ser afixados nos
lugares públicos habituais.

24 de setembro de 2014.—O Presidente da Câmara Municipal,Luis
Simâo Duarte de Matos, Eng.°

Aviso n°11613/2014

308131114

Pa-ojeto de Regulamento Municipal do Horário de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais

e de Prestação de Serviços do Município de Mora
O Presidente da Câmara Municipal de Mora, toma público que a

Câmara Municipal de Mora. em reunião de 24 de setembro de 2014.
deliberou, concordar com o projeto de Regulamento Municipal do Horá
rio de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação
de Serviços do Município de Mora, determinando que seja promovida
a apreciação pública, nos termos do artigo 118.° do Código de Proce
dimento Administrativo (Decreto-Lei n.° 442/91, de 15 de novembro,
alterado e republicado pelo Decreto-Lei a.° 6/96, de 31 de janeiro).

Os interessados podem, no prazo de 30 dias a partir da data da pu
blicação no Diário da República, consultar o referido Projeto no Aten
dimento Geral, sito no piso 1 do Edifmcio dos Paços do Município, em
Mora, durante o horário normal de funcionamento (das 9,00 horas às
17,30 horas) no site da CM Mora, e apresentar eventuais sugestões ou
observações sobre o mesmo, que deverão ser fonnuladas por escrito até
ao final do mencionado período, em requerimento dirigido ao Presidente
da Câmara Municipal, conforme o disposto no artigo 118.’ do Código
de Procedimento Administrativo.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este aviso na 2? série
do Diário da Repúbhca e outros de igual teor, que vão ser afixados nos
lugares públicos habituais.

24 de setembro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís
Simâo Duarte de Matos, engenheiro.

Aviso n.° 11614/2014

308133756

Projeto de regulamento municipal soba-e o acesso, exercido
e fiscalização de atividades diversas no Municipio de Mora

O Presidente da Câmara Municipal de Mora, toma público que a
Câmara Municipal de Mora, em reunião de 24 de setembro de 2014,



MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARrAMa4T0 D€ ADMU%USTRAÇÂO C~RAL E FINANÇAS

DIVISkH3€c~TÃOFINAN~ERAEPÁTRIMÓNTO REUNIÃO DE 2014/09/18

ÁREA DE LICENCIAMENTOS DIVERSOS

ASSUNTO: Projecto de alteração da Tabela de Taxas do Município de Mafra — Taxa

da Mera Comunicação Prévia de estabelecimentos de alojamento local

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, a Informação

Interno/2013/10564, elaborada em 15 de Setembro corrente, na Área de

Licenciamentos Diversos, sobre a qual recaiu o parecer de concordância da Directora

do Departamento da Administração Geral e Finanças, da mesma data.

DELIBERAÇÃO: Considerando a Informação supra mencionada, e fundamentação

económico-financeira constante dos anexos 1 e II, que se dão por integralmente

reproduzidas, a Câmara Municipal deliberou concordar com o projecto de alteração

da Tabela de Taxas do Município de Mafra, determinando que a mesma seja

submetida a apreciação pública, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo
118.0 do Código do Procedimento Administrativo. Mais deliberou a Câmara Municipal,

atentas as disposições conjugadas dos artigos 4.° e 5.° da Leï n.° 53-E/2006, de 29

de Dezembro, na sua actual redacção, com a alínea ccc) do n.° 1 do artigo 33~0 e a

alínea b) do n.° 1 do artigo 25.°, ambas do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

Setembro, que após o termo do referido prazo, o referido projecto seja novamente

submetido a apreciação da Câmara Municipal, tendo em vista a posterior aprovação

da respectiva proposta de alteração pela Assembleia Municipal.

Esta deliberação foi aprovada por: bfi-aiiirni-d-ade / I4aa,-~-~~
Votos a favor;21fl ~~Q .2°

,~n v~€e≤~aj~tia~. o onia ~ cn-á e co ~z - —

Votos contra’

Abstenções:P~) ...Sz6~scarflÔt
-. ~&2A-) @D ~tLO~U S9~Z 4’~ /

Declaraçoes de voto’

ASSINATURAS:

)~N

nnModelo G-45/1 L~PCer~~j~:Nets
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

PARECER

/ /

0 Vereador,

A Directora d epartamento,
0-/,

/ /

A Chefe de Djvjs~o

jf.,.Q1,..14
esidente da C%~ara,

~ZrSo Y ~
INFORMAÇÃO Interno/2014/ 10564

ASSUNTO: Projecto de alteração da Tabela de Taxas do Município de Mafra - Taxa

da Mera Comunicação Prévia de estabelecimentos de alojamento Tocai

Relativamente ao assunto em epígrafe, informo o seguinte, considerando que:

• A actual taxa de mera comunicação prévia para o registo de

estabelecimentos de alojamento local, prevista no n.° 1.1, do artigo 4» da

Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Mafra, n~o contempla o custo

suportado por esta Câmara Municipal com a aquisição das placas

identificativas destes estabelecimentos, em conformidade com o ANEXO, a

que se refere o n.° 2 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 128/2014, de 28 de

Agosto;

• A taxa em causa tem o valor actual de 11,83€;

• O preço unit&io de aquisição das placas identificativas é 38,00€ + IVA;

Propõe-se que seja alterada a taxa em causa para o valor determinado, conforme

a fundamentação económico-financeira realizada nos Anexos 1 e II, tendo em

DESPACHO

Modelo G-SO/2 — tnformaç~o



1.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

conta os pressupostos acima referidos e que o valor das taxas das autarquias locais

é fixado de acordo com o princípio da proporcionalidade e não deve ultrapassar o

custo da actividade pública local ou o benefício auferido pelo particular, de acordo

com n.° 1 do artigo 4.° da Lei n.° 53-2/2006, de 29 de Dezembro.

Mais se propõe submeter o presente projecto de alteração da tabela de taxas do

Município de Mafra a apreciação pública, no prazo de 30 dias contados da data da

sua publicação no Diário da República, nos termos do artigo 118.° do Código do

Procedimento Administrativo, podendo os interessados, no referido prazo,

consultar o citado projecto e respectiva fundamentação económico-financeira, na

Área de Atendimento Geral, sita no piso O do Edifício dos Paços do Município, em

Mafra, durante o horário de atendimento (de segunda a sexta feira, das 09:00 às

17:00 horas), e apresentar eventuais sugestões, que deverão ser formuladas por

escrito até ao final do mencionado período, em requerimento dirigido ao Presidente

da Câmara Municipal.

À Consideração Superior.

2014-09- 15

A Assistente Técnica,

Maria João Paulino

Modelo G-5O/2 — Informação 2



CÂMARA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE MAFRA - PROPO5TA DE ALTERAÇÃO DA TABELA DA TAXAS
FUNDAMENTAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA - artigo S2 da Lei flS 53-E/2006 de 29/12

MOD - Custo da Mão-de-obra directa, por minuto
Amortiz, - Custo com as Amortizações, por minuto
Consumos e FSE - Custo dos fornecimentos e serviços de terceiros, por minuto

Anexo 1

Custos Indirectos- lmputaçãodos custossuportados com a administraç~omunlclpal (Assembleia Municipal 4-Cámaro Municipal) ecom as áreas funcionaisquedesempenham funções transversais ao Município, por minuto
Coeficiente benefícIo- Os critérios de beneficio permitemindexaras taxas ao beneficioqueo Municfpioentendequeserefletlrá na esfera doparticularaopotenciar situações geradoras de rentabilidade, embora não seja, naturalmente,
possível a quantificação desse beneficio, que poderá divergir de particular para particular em função da sua capacidade de aproveitamento edegeração de rendimento

Coeficiente incentivo/desincentivo - o valor da taxa poderá também suportar um coeficiente de incentivo ou desincentivo, consoantese pretenda estimular/retrair a ocorrência de determinada prática ou comportamento, assumindo este
coeficiente valor inferior ou superior a um, respetivamente. os critérios subjacentes visam traduzir na valorização das taxas, de uma forma consistente, as estratégias e as politicas do Municipio

1

2

jArIigo4.e/ 1

1.1 Mera Comunicação Prévia

1.2 Vistoria

Observações:

Departamento de Admlnistraçzo Geral e Finanças - Divisão dc Gestão Financeira e Património - Área de Licenciamentos Diversos



CAMARA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE MAFRA - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA TABELA DA TAXAS
FUNDAMENTAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA - artigo 82 da Lei ri2 53-E/2006 de 29/12

na - N~o aplicável
(1)- Alojamento local integrado em moradia
(2)-Alojamento Local integrado em apartamento
(3)-Alojamento Local integrado em estabelecimento de hospedagem, por unidade de alojamento

Anexo II

Comparaçáo entre Munlcrplos

Observações:

Departamento de Administração ~eraI e Finanças - C~visio da Gastáo Financeira e Patrimônio - Área de licenciamentos ~versos
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INFORMAÇÃO Interno/2014/ 1.4840

ASSUNTO: Cessação do contrato de concessão do direito de exploração do bar sito na Praça
do Pelourinho, Mafra e abertura de procedimento de concurso público, para formação de
contrato para a “Concessão do direito de exploração do bar, sito na Praça do Pelourinho,
Mafra”.

Considerando a deliberação da Câmara Municipal tomada na reunião de 14/11/2014 sobre
a intenção de rescindir o contrato de exploração do bar sito na Praça do Pelourinho, Mafra
para o efeito o concessionário foi notificado para no prazo de 10 dias úteis se pronunciar por
escrito sobre a citada decisão, informa-se que o mesmo nada proferiu dentro do referido
prazo.

Considerando o acima exposto, e de acordo com o artigo 107.0 do Código de Procedimento
Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n.° 442/91, de 15/11, na sua redacção vigente,
propõe-se que a Câmara Municipal delibere sobre a decisão final da rescisão do contrato.
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Ainda, face ao exposto, considerando a necessidade de garantir a existência de co-

contratante que assegure a devida exploração, que permita dotar o espaço com apoios e

serviços que permitam satisfazer a procura e necessidades dos utentes do espaço em apreço

e sua zona envolvente, ao que acresce o arrecadamento de potenciais receitas para o

Município, atento o disposto na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° da Lei n.0 75/2013, de 12

de Setembro, propõe-se a abertura de procedimento de Concurso Público, nos termos

do n.0 1 do art.° 31.° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008 de 29

de Janeiro, na sua actual redacção, para a formação de contrato para a “Concessão do

Direito de Exploração do bar, sito na Praça do Pelourinho, Mafra” nos seguintes

termos:

1. Preço Base:

Considerar como preço base, para o procedimento supramencionado:

Prestação Mensal Mínima: 450,00 € (quatrocentos e cinquenta euros), acrescidos

do IVA à Taxa legal em vigor.

2. Critério de Adjudicação:

2.1. Considerar como Critério de Adjudicação, por analogia da alínea a) do n.° 1 do

art.° 74~O do CCP, o da proposta economicamente mais vantajosa.

2.2. Na apreciação e classificação das propostas serão considerados os seguintes

factores que densificam o critério de adjudicação, indicando-se entre

parênteses os respetivos coeficientes de ponderação:

a) Valor da Prestação Anual: 60%;

b) Qualidade do Projecto de Exploração: 40%.

3. Júri do procedimento concursal:

3.1 Que o júri do concurso, nos temos do art.° 67.° do CCP, venha a ter a seguinte

constituição:

e Presidente: Rita Varela, Técnica Superior a desempenhar funções na Área de

Licenciamentos Diversos;

• 1.0 Vogal: Nuno Santos, Assistente Técnico a desempenhar funções na Área

de Contratação Pública e Aprovisionamento;

e 2.0 Vogal: Ana Domingos, Técnica Superior a desempenhar funções na Área

de Assuntos jurídicos;

Modeio G-50/2 — Informação 2
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• 1.0 Vogal Suplente (que substitui o presidente em caso de impedimento):

Maria João Paulino, Assistente Técnica a desempenhar funções na Área de
Licenciamentos Diversos;

• 2.0 Vogal Suplente: Ana Moreíra, Técnica Superior a desempenhar funções na

Área de Assuntos Jurídicos;

3.2 Que ao júri sejam delegadas todas as competências inerentes ao procedimento
concursal à excepção da pronúncia sobre eventuais erros e omissões identificados
pelos interessados, bem como sobre a decisão de adjudicação, nos termos
conjugados do n.° 2 do artigo 690 e artigo 109.°, ambos do CCP.

4. Aprovação das peças procedimentais (programa de procedimento e caderno de
encargos), em anexo à presente informação, cujo clausulado prevê, nomeadamente:

4.1 Duração do contrato: 6 anos;

4.2 Prazo para entrega das propostas: 15 dias;

4.3 O bar deverá funcionar todos os dias da semana, no horário compreendido:

• Horário de Inverno (de Outubro a Abril) — Das 9h30 às 22h00;

• Horário de Verão (de Maio a Setembro) — Das 9h30 às 24h00.

4.4 Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o
adjudicatário deverá prestar uma caução no valor de 2% (dois por cento) do preço
contratual de acordo com os artigos 88.0 e seguintes do CCP;

4.5 Atribuir carácter de gratuitidade às peças procedimentais.

Mafra, 18 de Dezembro de 2014

À consideração Superior

A Assistente Técnica, O Técnico Superior,

~%4
(Maria João Paulino (Vasco Mota)

A Técnica Superior
Rita Var&a Modelo G-50/2 Informaçâo
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1. IDENTIFICAÇÃO E PEÇAS DO CONCURSO

0 presente procedimento tem por objecto a “Concessão do direito de exploração do Bar

sito na Praça do Pelourinho - F4afra”

1.1. As peças do concurso serão disponibilizadas, gratuitamente, na plataforma de

contratação pública electrónica SaphetyGov — www.sanhety.com

1.2. O Valor Base mínimo para garantir o direito de exploração é estipulado em 450,00€

(quatrocentos e cinquenta euros) mensais, ao qual acresce o valor do IVA à Taxa

legal em vigor.

1.3.0 contrato vigorará pelo prazo de 6 (seis) anos.

2. ENTIDADE ADJUDICANTE

A entidade adjudicante é a Câmara Municipal de Mafra.

3. ÓRGÃO QUE TOMOU A DECISÃO DE CONTRATAR

A decisão de contratar foi tomada por Deliberação de Câmara de 29 de Dezembro de 2014.

4. ÓRGÃO COMPETENTE PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS

O órgão competente para prestar esclarecimentos é o júri nomeado para conduzir o

procedimento.

5. CONSULTA DO PROCESSO E FORNECIMENTO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO

5.1. O Programa do Procedimento, o Caderno de Encargos e demais documentos que

constituem o processo, encontram-se patentes na Área de Contratação Pública e

Aprovisionamento da Câmara Municipal de Mafra, sita na Praça do Município - 2644-001

Mafra, telefone 261 810 143, Fax. 261 810 144, mau: aprovisionamento©cm-mafra.nt,

onde poderão ser consultados durante as horas normais de expediente (todos os dias

úteis, das 9.00 às 17.00 horas), desde a data da publicitação até ao dia e hora da

realização do acto público do concurso.

5.2. As peças do concurso serão disponibilizadas na plataforma de contratação pública

electrónica SaphetyGov — www.saphety.com.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICIPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 o FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisionamentoacrn-mafra.pt
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6.1. Os pedidos de esclarecimentos devem ser solicitados ao Júri do Concurso, a quem

deverão ser apresentados os respectivos pedidos, com identificação do concurso a que

respeitam, através da plataforma de contratação pública electrónica SaphetyGov —

www.saphetv.com, dentro do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das

propostas.

6.2 Os esclarecimentos a que se refere o número anterior serão prestados, até ao termo do

segundo terço do prazo fixado para apresentação das propostas, via plataforma de

contratacão pública electrónica. A falta de resposta até esta data, implica a prorrogação,

por período correspondente, do prazo para apresentação das propostas, desde que

requerida por qualquer interessado. Quando, devido ao seu volume, os esclarecimentos

não possam ser prestados no prazo referido, o prazo para apresentação das propostas

deve ser adequadamente prorrogado.

6.3 Simultaneamente com a comunicação dos esclarecimentos ao interessado que os

solicitou, juntar-se-á cópia dos mesmos às peças patenteadas em concurso e notificar-se-

á do facto todos os interessados que tenham adquirido as peças procedimentais.

7. CONCORRENTES, MODALIDADE JURÍDICA DE ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS

7.1. Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no artigo 55.° do Código dos Contratos Públicos.

7.2. Podem ser concorrentes agrupamentos de pessoas singulares ou colectivas, qualquer que

seja a actividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade

jurídica de associação.

7.3. Os membros de um agrupamento concorrente não podem ser concorrentes no mesmo

procedimento, nos termos do disposto no número anterior, nem integrar outro agrupamento

concorrente.

7.4. Todos os membros de um agrupamento concorrente são solidariamente responsáveis,

perante a entidade adjudicante, pela manutenção da proposta.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MuNIcfPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
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INTERNET: www.cm-mafra.pt

Modelo AcPA-09/1

ProC. Concessão 8 /2014
DAGF / DGFP / ACPA

6. ESCLARECIMENTOS E RECTIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO:
tj1~

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO
Página 5



Proc. Concessão 8 /2014
DAGF / DGFP / ACPA e~ 0+;

7.5. No caso de a adjudicação ser feita

obrigatoriamente, antes da celebração

regime de responsabilidade solidária,

de 28 de Julho.

8. DOCUMENTOS DA PROPOSTA

a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão,

do contrato, na modalidade de consórcio externo em

em conformidade com o Decreto-Lei n.° 231/81,

A proposta deverá ser constituída pelos documentos previstos no artigo 57~0 do CCP,

nomeadamente:

a) Declaração, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo 1 com aceitação

das condicões do programa de procedimento e do caderno de encargos;

b) Atributos da Proposta, nomeadamente:

1. Os proponentes apresentarão Proposta de Preço (expresso em euros e não

incluirá o imposto sobre o valor acrescentado), redigida na língua portuguesa, sem

rasuras, entrelinhas ou palavras riscadas, sempre com o mesmo tipo de letra ou com a

mesma caligrafia e tinta, se for manuscrita (conforme modelo Anexo PP).

Nota: O cancorrente deverá preencher, na plataforma electrónica, o formulário

principal, nos termos do disposta no artigo 13.° do Decreto — Lei n.° 143-A/ 2008, de

25 de Julho, sob pena de exclusão. Nota: o valor corresponderá aos seis anos de contrato

— 72 mensalidades)

II. Memória descritiva das intenções de intervenção na ocupação do espaço incluindo:

i. Projecto de decoração para o espaço;

U. Recursos humanos a serem afectos à exploração;

iii. Referência aos materiais e equipamentos a implantar;

iv. Plano de manutenção e higienização.

v. Outros Documentos

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFR.A
PRAÇA Do MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 o FAX: 261 810 144
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c) Os concorrentes poderão ainda apresentar quaisquer outros documentos que cons)Ze~ d ~

indispensáveis para uma melhor explicitação dos atributos da proposta, de acordo com a qual

se dispõem a contratar.

d) Certidão do Registo Comercial (no caso de se tratarem de pessoas colectivas) de forma a

atestar a titularidade dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência;

9. MODO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A PROPOSTA E

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ADJUDICATÁRIO

9.1. Em face do que se encontra estabelecido no Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de Janeiro, fica

determinado que só é aceite a entrega das propostas através da plataforma de contratação

pública electrónica SaphetyGov — www.saphety.com;

9.2. Todos os documentos que devam ser emitidos pelo concorrente serão assinados

pelo mesmo, indicando, se se tratar de pessoa colectiva, a qualidade em que assina;

9.3. Todas as propostas deverão ser entregues até ao prazo limite de entrega via plataforma

contratação pública electrónica SaphetyGov — www.sanhety.com.

9.4. Para tal é necessário o registo que poderá ser efectuado em www.saphety.com, dirigindo-se à

área de pré-adesão de Fornecedores.

9.5. O procedimento em apreço encontra-se isento de cobrança de selos temporais aos

concorrentes

9.6. Em conformidade com o disposto no artigo 27.° da Portaria n.° 701-G/2008, de 29 de Julho,

deverá ser utilizado um certificado digital qualificado, sob pena de exclusão, para submissão

das propostas e assinatura dos documentos que constituem a mesma, cuja aquisição é da

inteira responsabilidade dos concorrentes.

9.7. Adicionalmente poderá encontrar os requisitos mínimos necessários para aceder à plataforma

BizGov em www.bizcjov.pt/conteudos/default.asD?ID=71&IDP= 18&P= 18

9.8. Em caso de dúvidas ou apoio à submissão de propostas, a Saphety disponibiliza uma linha de

apoio directa que poderá ser acedida através do número 707 101 249, ou através do correio

electrónico helpdesk©saDhety.com.
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iSe
10. IDIOMA DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos na língua portuguesa e

serão apresentados no original ou em cópia simples. Porém, quando, pela sua própria natureza ou

origem, estiverem redigidos noutra língua, deve o concorrente fazê-los acompanhar de um dos

seguintes documentos:

a) Tradução devidamente legalizada;

b) Tradução não legalizada mas acompanhada de declaração do concorrente nos termos

da qual este declare aceitar a prevalência dessa tradução não legalizada, para todos e

quaisquer efeitos, sobre os respectivos originais.

11. PROPOSTA COM VARIANTES

Não é admitida a apresentação de propostas condicionadas ou que envolvam alterações ou

variantes das cláusulas do Caderno de Encargos.

12. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser submetidas via plataforma contratação pública electrónica SaphetyGov

— www.saphety.com até às 17:00 horas do 15.0 dia, a contar da data do envio do anúncio ao

Diário da República (prazo contínuo). No caso do prazo limite vir a coincidir com dia não útil o

mesmo transitará para as 17:00 do dia útil imediatamente a seguir.

13. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

As propostas apresentadas serão válidas por um período mínimo de 90 dias, contados da data de

abertura das propostas.

14. ESCLARECIMENTOS A PRESTAR PELOS CONCORRENTES

O júri do procedimento, na fase de apreciação das propostas e sempre que considere necessário

para efeito de análise e avaliação das mesmas, poderá pedir aos concorrentes quaisquer

esclarecimentos.

15. CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15.1 O critério de adjudicação é o da Drooosta economicamente mais vantajosa, tendo em

conta os seguintes factores, indicados por ordem decrescente de importância:

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFRA
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E-MAIL: aprovisionamento(&cm-mafra.pt
INTERNET: www.cm-mafra.pt

Modero AcPA-09/1
PROGRAMA DO PROCEDIMENTO

Página 8



eProc. Concessão 8 /2014
DAGF / DGFP / ACPA

a) Valor da Prestação Mensal (60%);

b) Qualidade do Projecto de Exploração (40%);

Para efeitos da pontuação/classificação das propostas em cada um dos critérios de apreciação

indicados em 15.1 será aplicada a seguinte metodologia:

a) O Valor da Prestação Mensal será pontuado de 1 a 10, sendo pontuada

com pontuação máxima (10 pontos) a proposta que apresentar o melhor preço, e

pontuada com pontuação mínima (1 ponto) a(s) proposta(s) cujo preço seja igual ao

preço base estipulado para o concurso, as restantes propostas serão pontuadas de

acordo com a seguinte fórmula:

[(P. Proposta - Valor Base)/(Proposta Valor mais alto-Valor Base)]x9+1

P. Proposta — Valor da proposta em análise

Valor Base Mensal — 450,00€

b) A Qualidade do Projecto de Exploração (Mérito da memória descritiva

das intenções de intervenção na ocupação do espaço) será apreciada e pontuada

segundo uma escala qualitativa predeterminada a que corresponderá a seguinte

correspondência numérica:

- Mau: A proposta apresentada não contempla soluções adequadas ao exigido num

projecto desta natureza; A memória descritiva e justificativa não reflecte uma percepção da
realidade e especificidade do projecto; Não apresenta preocupações no que diz respeito à
manutenção da higiene e segurança do espaço

[0-2]

pontos

- Insuficiente: A proposta apresentada contempla soluções insuficientes e pouco

adequadas ao exigido num projecto desta natureza. A memória descritiva e justificativa
apresenta insuficiências no que diz respeito à percepção da realidade e especificidade do
projecto; Apresenta uma insuficiente preocupação no que diz respeito à no que diz respeito à

manutenção da higiene e segurança do espaço ]2—4]

pontos
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- Suficiente; A proposta apresentada contempla soluções suficientes e adequadas ao

exigido num projecto desta natureza. A memória descritiva e justificativa apresenta uma

percepção suficiente no que diz respeito à realidade e especificidade do projecto. Apresenta

uma suficiente preocupação no que diz respeito à no que diz respeito à manutenção da

higiene e segurança do espaço ]4—6] pontos

- Bom. A proposta apresentada contempla soluções boas e adequadas ao exigido num

projecto desta natureza; A memória descritiva e justificativa do conceito e sua execução

reflecte uma boa percepção da sua realidade e especificidade, particularizando todos os

aspecto essenciais da mesma, demostrando uma preocupação em comtemplar uma

unificação em toda a proposta; Apresenta uma boa preocupação no que diz respeito à

manutenção da higiene e segurança do espaço

]6-8] pontos

— Excelente A proposta apresentada contempla soluções que, sendo adequadas ao

exigido num projecto desta natureza, contêm uma excelente proposta no que diz respeito à

unificação do conceito decorativo, à inovação, aos materiais a aplicar, aos métodos de

concepção/execução, ao método de exploração, à sustentabilidade e planeamento

económico/social; A memória descritiva e justificativa do conceito e sua execução reflecte

uma inequívoca percepção da sua realidade e especificidade, particularizando com

excelência todos os aspectos essenciais da mesma, demostrando uma preocupação em

contemplar uma unificação em toda a proposta. A proposta apresentada revela uma

excelente adequação à realidade da vivência local e de todo o conceito estabelecido;

Demonstra um excelente conceito decorativo estabelecendo relações directas entre os

espaços e actividades inerentes aos mesmos; Apresenta uma excelente preocupação no que

diz respeito à manutenção da higiene e segurança do

espaço ]8-10J

pontos

16. INDICAÇÃO DO PREÇO

16.1. O Valor Base mínimo mensal para garantir o direito de exploração é estipulado em

450,00 € (quatrocentos e cinquenta euros) mensais, acrescido do valor do IVA à taxa

legal em vigor.

16.2. Quando os preços forem também indicados em extenso, em caso de divergência, estes

prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados em algarismos.
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17. PUBLICITAÇÃO DA LISTA DOS CONCORRENTES

17.1. A entidade adjudicante, no dia imediato ao termo do prazo fixado para a apresentação

das propostas, irá proceder à publicitação da lista dos concorrentes na plataforma de

contratação pública electrónica SaphetyGov — www.saphety.com.

17.2. Mediante a atribuição de um login e de uma password aos concorrentes incluídos na lista

é facultada a consulta, directamente na plataforma electrónica referida no número anterior, de

todas as propostas apresentadas.

18. ANÁLISE DAS PROPOSTAS

As propostas serão analisadas, tendo em conta todos os seus atributos, representados pelos

factores que densificam o critério de adjudicação, da qual resultará na ordenação das mesmas,

bem como eventuais exclusões.

19. DIREITO DE NÃO ADJUDICAÇÃO

A Câmara Municipal de Mafra reserva-se o direito de não proceder à adjudicação, se após análise

das propostas, se verificar que nenhuma das propostas se adequar às pretensões e nível de

exigência do Município.

20. NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO

20.1. A decisão da adjudicação é notificada, em simultâneo, a todos os concorrentes.

20.2. Em simultâneo com a notificação da decisão de adjudicação, o adjudicatário será

notificado para apresentar os documentos de habilitação exigidos, de acordo com o ponto 16

deste programa de procedimento, conforme disposto no artigo 81.0 do CCP.

21. MODO DE PRESTAÇÃO E VALOR DA CAUÇÃO

21.1. Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário deve

prestar uma garantia/caução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do

montante total do contrato (cinco anos), com exclusão do IVA, a apresentar no

prazo máximo de 10 dias após a notificação da decisão de adjudicação;
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21.2 O Município pode considerar perdida a seu favor a garantia/caução prestada,

independentemente de decisão judicial, em casos de incumprimento das obrigações

legais ou contratuais do adjudicatário;

21.3 A garantia/caução pode ser prestada por depósito em dinheiro, mediante garantia

bancária ou seguro de caução (Anexos III ou IV);

21.4 No prazo de 30 dias úteis contados do cumprimento de todas as obrigações contratuais

por parte do adjudicatário, o Município promove a liberação da garantia/caução;

21.5 A caução prestada pelo adjudicatário responderá pelo cumprimento das obrigações por

este assumidas, sem prejuízo das indemnizações legais a que a Câmara Municipal ou o

Estado venha a ter direito pelos prejuízos que daí lhe advenham.

22. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ADJUDICATÁRIO

22.1 Juntamente com a prova da prestação de caução mencionada no ponto 21.1, deverá o

concessionário apresentar, no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação da

decisão de adjudicação, os seguintes documentos de habilitação:

a) Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo II ao presente convite;

b) Documentos comprovativos, ou disponibilização de acesso para a sua consulta online,

de que se encontra nas seguintes situações:

i. Situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social

em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea d) do artigo 55~0 do

CCP;

ii. Situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se

for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal, nos termos da alínea e) do artigo 55.° do CCP;

c) Certificado de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos

públicos, de todos os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou

gerência que se encontrem em efectividade de funções, ou do próprio no caso de

concorrente em nome individual destinado a comprovar que não se encontram

em nenhuma das situações previstas nas alíneas b) e i) do artigo 55.° do CCP;
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22.3 Podem ainda ser solicitados aos adjudicatários quaisquer documentos comprovativos

das habilitações ou certificações legalmente exigidas para a execução das prestações

objecto do contrato a celebrar, fixando-lhes prazo para o efeito.

22.4 O incumprimento da entrega dos referidos documentos, no prazo fixado, constitui

contra-ordenação muito grave, punível com coima graduada de € 2000 a € 3700 ou de

€ 7500 a € 44800, consoante se trate de pessoa singular ou colectiva, atento o

disposto na alínea b) do artigo 456.° do Código dos Contractos Públicos.

23. MINUTA DO CONTRATO

O adjudicatário fica obrigado a pronunciar-se sobre a minuta do contrato no prazo de cinco dias

após a sua recepção, findo o qual, se o não fizer, se considerará aceite.

24. ENCARGOS DOS CONCORRENTES:

24.1. Constituem encargos dos concorrentes todas as des

propostas;

24.2. São ainda encargos do concorrente adjudicatário as

celebração do contrato escrito.

pesas inerentes à elaboração das

despesas e encargos inerentes à

25. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Para todas as matérias não expressamente reguladas, relativas ao processo de concurso e ao

cumprimento do contrato, observar-se-á o disposto no CCP, e demais legislação aplicável

22.2 A entidade adjudicante concederá um prazo de três dias úteis para eventual supressão

de irregularidades detectadas nos documentos apresentados que possam levar à

caducidade da adjudicação.

Qz2.~..
o
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PARTE 1 - CLÁUSULAS JURÍDICAS

Artigo 1.°

Âmbito de aplicação

O presente Caderno de Encargos Compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência

do procedimento pré-contratual que tem por objecto a “Concessão do direito de exploração do

Bar sito na Praça do Pelourinho - F4afra”

As plantas do referido espaço constituem anexo ao presente caderno de encargos

Artigo 2.°

Prazo do Contrato, Renovação e seu Termo
1. O prazo de concessão e exploração é de 6 (seis) anos;

2. O contrato caduca no termo do seu prazo;

3. No termo do contrato o concessionário só poderá retirar os equipamentos que instalou, sendo da
sua inteira responsabilidade todo o equipamento existente à data da entrega, descontado o desgaste
inerente à sua normal utilização;

4. O concessionário obriga-se a restituir ao Município de Mafra, findo o contrato, o espaço identificado
em bom estado de conservação, sem direito a indemnização, seja a que título for;

5. Findo o contrato, o Município de Mafra ficará com o equipamento instalado, caso este não seja
retirado pelo concessionário em prazo a definir e a comunicar àquele por esta entidade;

6. O adjudicatário só poderá ceder a sua posição contratual a terceiros com autorização prévia da
Câmara Municipal.

Artigo 3.°

Celebração do Contrato

1. O contrato escrito deverá ser celebrado no prazo máximo de trinta dias úteis, contados da data

de aceitação da minuta.
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2. A Câmara Municipal de Mafra comunicará ao concorrente seleccionado, com a antecedâncià a

mínima de cinco dias úteis, a data, hora e local em que se celebrará o contrato.

3. Se, por facto imputável à entidade pública contratante, o contrato não se celebrar na data

designada, o adjudicatário pode desvincular-se livremente da sua proposta.

4. Consideram-se integrados no contrato o programa de concurso, este caderno de encargos, e os

restantes elementos patenteados em concurso, bem como a proposta do adjudicatário e todos os

outros documentos que sejam referidos no título contratual.

Artigo 4.°

Sujeito no contrato e reserva de direitos

1. Considera-se sujeito no contrato referido nos números anteriores, a Câmara Municipal de Mafra.

2. A Câmara Municipal de Mafra reserva-se o direito de não efectuar a adjudicação a nenhum dos

concorrentes verificando-se que os projectos apresentados não satisfazem as pretensões e nivel de

exigência da entidade adjudicante.

Artigo 5.°

Partes integrantes do contrato e regras de interpretação

1. Consideram-se integrados no contrato o programa de concurso, este caderno de encargos, e os

restantes elementos patenteados em concurso, bem como a proposta do adjudicatário e todos os

outros documentos que sejam referidos no título contratual.

2. As divergências que porventura existam entre os vários documentos que se consideram

integrados no contrato, se não puderem solucionar-se pelas regras gerais de interpretação, resolver-

se-ão nos termos do arL° 95•0 do CCP.

3. Os casos não previstos nos documentos contratuais serão resolvidos mediante recurso às normas

aplicáveis aos casos análogos e, supletivamente, à lei geral.
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Quaisquer alterações que haja necessidade de introduzir no contrato, no decurso da sua execução

ou prorrogação, serão objecto de acordo prévio entre as partes, só sendo consideradas válidas após

terem sido reduzidas a escrito e aprovadas pela entidade contratante.

Artigo 7.°

Rescisão do contrato

A Câmara Municipal de Mafra poderá decidir a rescisão do contrato, designadamente, sem prejuízo

da rescisão poder ocorrer noutras situações legalmente previstas, nos casos a seguir indicados:

a) Cumprimento defeituoso do contrato: quando se verificar que a execução do objecto do

contrato não corresponde às características e especificações que lhe são atribuídas na proposta

e restante documentação apresentada pelo adjudicatário, que no seu conjunto ficará anexa ao

contrato, dele fazendo parte integrante;

b) Incumprimento do contrato, quando o adjudicatário faltar culposamente ao cumprimento do

objecto do contrato, ou quando o mesmo se torne impossível, por causa que lhe seja imputável.

c) Cessão da posição contratual ou subcontratação sem obtenção prévia de autorização escrita

da entidade adjudicante.

d) Utilização do espaço com uso diferente do autorizado;

e) Incumprimento das normas aplicáveis à manutenção e exploração do espaço;

f) Atraso no pagamento.

Artigo 8.°

Obrigações principais do adjudicatário

O adjudicatário fica obrigado, designadamente, a recorrer a todos os meios humanos, materiais e

informáticos que sejam necessários e adequados ao fornecimento, bem como ao estabelecimento do

sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo.

Artigo 9,0

Objecto do dever de sigilo

1. O adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não

técnica, comercial ou outra, relativa à Câmara Municipal de Mafra, de que possa ter conhecimento

ao abrigo ou em relação com a execução do contrato.
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2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmi das a

terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado directa e

exclusivamente à execução do contrato.

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto, a informação e a documentação que seja comprovadamente

do domínio público à data da respectiva obtenção pelo adjudicatário ou que este seja legalmente

obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou

outras entidades administrativas competentes.

4. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a

terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado directa e

exclusivamente à execução do contrato.

5. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem

comprovadamente do domínio público à data da respectiva obtenção pelo adjudicatário ou que este

seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades

reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.

Artigo 1O.°

Prazo do dever de sigilo

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo, do contrato, sem prejuízo da sujeição

subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à protecção de segredos

comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às pessoas colectivas.

Artigo 11.0

Preço da Concessão

O preço a pagar pelo concessionário do equipamento objecto do contrato corresponderá ao valor

resultante da Dr000sta adjudicada;

Artigo 12.°

Pagamento e actualização

1. O pagamento do valor mensal de exploracão será efectuado até ao dia 8 (oito) de cada mês.

Se a data limite para pagamento coincidir com dia de descanso semanal ou feriado o respectivo

pagamento terá que ser efectuado até ao dia útil imediatamente posterior àquela data;
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2. A prestação mensal será actualizada em Janeiro de cada ano, por aplicação do índice de preços

ao consumidor, publicado pelo INE e relativo aos últimos doze meses conhecidos;

3. Constituindo-se o adjudicatário em mora, por facto que lhe seja imputável e na falta de pagamento

dentro dos prazos indicados, a Câmara Municipal de Mafra tem o direito de exigir, para além dos

valores em atraso, os respectivos juros de mora na percentagem que estiver, à data, em vigor na

legislação portuguesa, salvo se o contrato for resolvido com base na falta de pagamento, assim como

o agravamento de lO% do valor da renda em atraso.

Artigo 11°

Foro competente
Para dirimir quaisquer questões relativas á validade, eficácia, aplicabilidade e interpretação do

presente contrato, as Contratantes convencionam internacionalmente competentes os Tribunais

portugueses e territorialmente competente o Tribunal Administrativo do Círculo de Lisboa, com

expressa renúncia a qualquer outro.

Artigo 14.°

Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo adjudicatário e a cessão da posição contratual por qualquer das partes

depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 15.°

Comunicações e notificações

1. Nos termos dos artigos Código dos Contratos Públicos as notificações e comunicações, entre a

entidade adjudicante ou júri e os interessados, concorrentes ou adjudicatários, relativos à fase de

formação de contrato devem ser efectuadas por meio da plataforma de contratação pública utilizada

pela entidade adjudicante.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à

outra parte.

Artigo 16.°

Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.
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Artigo 17.°

Legislação aplicável
Para todas as matérias não expressamente reguladas, relativas ao processo de Concurso e ao

cumprimento do contrato, observar-se-á o disposto no CCP, e demais legislação aplicável.

Artigo 18.°

Falsidade de Declarações

A prestação culposa de falsas declarações na proposta ou em quaisquer dos documentos que a

instruam, bem como a falsificação de documentos, para além de sujeitar os responsáveis às sanções

cominadas com os respectivos crimes, determina, consoante a fase em que se encontre o processo

de concurso, a respectiva rejeição, exclusão do concorrente ou a invalidade da adjudicação e dos

actos subsequentes.
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PARTE II - CLÁUSULAS TÉCNICAS E ESPECÍFICAS

Funcionamento do espaço e Responsabilidades do Concessionário:

a) A instalação destina-se ao fornecimento de bebidas, produtos de cafetaria, produtos de

pastelaria e gelados directamente aos utentes não podendo ser confeccionadas refeições.

b) O espaço objecto de concessão deverá funcionar todos os dias da semana, no seguinte horário:
o Horário de Inverno (de Outubro a Abril): entre as 09h30 às 22h00

• Horário de Verão (de Maio a Setembro): entre as 09h30 às 24h00

c) O horário de funcionamento do espaço objecto da concessão poderá ser alterado mediante

autorização do Exmo Sr. Presidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada, após

solicitação por parte do concessionário.

d) Será da responsabilidade do adjudicatário a instalação e colocação de qualquer equipamento

e/ou utensílios para além dos constantes da Folha de carga do Estabelecimento, a qual se anexa;

e) O concessionário é responsável pela manutenção do equipamento existente nas instalações do

espaço. O referido equipamento deverá ser conferido no acto da entrega das instalações ao

concessionário, reduzindo-se a escrito em auto assinado por ambas as partes;

f) Ficam a cargo do concessionário as despesas com a manutenção das instalações em perfeito

estado de asseio, conservação e segurança bem como as despesas inerentes ao consumo de água,

gás e electricidade.

g) Será da responsabilidade do adjudicatário zelar e intervir na manutenção das condições hígio

sanitárias da zona onde se encontra implantado o espaço objecto da concessão;

h) O Adjudicatário fica subordinado ao cumprimento das regras estabelecidas no Regulamento (CE)

852.° de 29 de Abril de 2004, relativo à higiene dos géneros alimentícios, na parte aplicável;

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
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i) O Adjudicatário não poderá impedir o acesso, às instalações sanitárias existentes a qualquer

pessoa ou utente.

j) A esplanada deverá estar em harmonia com as esplanadas autorizadas pelo Regulamento de

ocupação do espaço público e de publicidade do Município de Mafra. Qualquer alteração da mesma

carecerá de pedido prévio por parte do concessionário e respectiva autorização da entidade

adjudicante.

k) A área da esplanada apenas poderá ser aumentada mediante autorização da Câmara Municipal,

devendo o mobiliário a utilizar respeitar modelo existente.

1) Não é permitido a utilização do exterior do bar para armazém;

m) Não é permitida qualquer forma de publicidade, inclusive nos chapéus-de-sol a utilizar na área

da esplanada;

n) A música ambiente é autorizada desde que sejam respeitadas as regras do ruído, constantes da

Legislação Portuguesa em vigor.
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ANEXO PP

PROPOSTA

[nome, número de documento de identificação e morada], na

qualidade de representante legal de (1) ________________________________ [firma, número de

identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação

fiscal e sedes], depois de ter tomado conhecimento do objecto do Concurso Público de Concessão

n.° 08/2014 DAGF/DGFP/ACPA - “Concessão do direito de exploração do Bar sito na Praça

do Pelourinho - Mafra”, obriga-se à exploração do referido espaço, de acordo com as condições

estabelecidas naqueles documentos e demais documentação apresentada, comprometendo-se a

efectuar o pagamento de uma Prestação Mensal de, __________________€ (por algarismos e por

extenso).

Ao preço indicado na presente proposta acresce o IVA.

Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeita à execução do

contrato de adjudicação, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor.

Data

Assinatura

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAçA DO MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFR.A
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisionamento@cm- mafra.pt
INTERNET: www.cm-mafra.ot

Modelo ACPA-10/1

e’
~api er~

CADERNO DE ENCARGOS
Página 10



Departamento de Administração Geral e FinanceiroProc.Concessao 8/2014 Divisão de Gestão Financeira e Património
DPA~FfD~aF..~P1ACPA -— Área de Contratação Pública e Aprovisionamento

Anexo 1 /t:~

MODELO DE DECLARACÃO
(a que se refere a alínea a) do n.° 1 do artigo 57.° do CCP)

1 - __________________________________ [nome, número de documento de identificação e

morada], na qualidade de representante legal de (1) [firma,

número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de

identificação fiscal e sedes], tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos

relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de

[designação ou referência ao procedimento em causa], declara, sob

compromisso de honra, que a sua representada(2) se obriga a executar o referido contrato em

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara

aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.

2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes

documentos, que junta em anexo (3):

a) [...];

b) [...].

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que:

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação

análoga, nem tem o respetivo processo pendente;

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua

honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou

gerência não foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional (5)]

(6);

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7)

[ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de

aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em

Portugal [ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal] (10);

CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 o FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisionamento(~cm-mafra.pt
INTERNET: www.cm-mafra.Dt

Modelo AcPA-10/1
CADERNO DE ENCARGOS

Página 11



Departamento de Administraçâo Geral e FinanceiroProc. Concessao 8/2014 Divisão de Gestão Financeira e Património
DPAGF/DGFCP/ACPA ______ Área de Contratação Pública e Aprovisionamento

-.

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal [ou no Estado de

que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal] (11);

f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.° 1 do artigo 21.° do

Decreto -Lei n.° 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.° 1 do artigo 71.° da Lei n.° 19/2012,

de 8 de maio, e no n.0 1 do artigo 460.° do presente Código, durante o período de inabilidade fixado

na decisão condenatória (12);

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.° 1 do artigo 627.° do

Código do Trabalho (13);

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela

utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa

obrigação, em Portugal [ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal] (14);

i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15)

[ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram condenados

por alguns dos seguintes crimes (16)] (17):

1) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.° 1 do

artigo 2.° da Ação Comum 98/773/JAI do Conselho;

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.° do Ato do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.0 1

do artigo 3.° da Ação Comum 98/742/JAI do Conselho;

Hi) Fraude, na aceção do artigo 1.0 da Convenção relativa à Proteção dos Interesses

Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.0 da Diretiva n.° 91/308/CEE, do

Conselho, de 10 de Junho de 1991, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro

para efeitos de branqueamento de capitais.

j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as

condições normais de concorrência.

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica,

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que

eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0

do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de

privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de
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agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado parã a formação/li

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento

criminal.

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no

artigo 81.° do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo II ao

referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas

nas alíneas b), d), e) e 1) do n.° 4 desta declaração.

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui

contraordenação muito grave, nos termos do artigo 455•0 do Código dos Contratos Públicos, a qual

pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação

à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

[Local], [data] [Assinatura (18)]

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão “a sua representada”.

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do

disposto nas alíneas b), c) e d) do n.° 1 e nos n05 2 e 3 do artigo 570•

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(10) Declarar consoante a situação.

(11) Declarar consoante a situação.

(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.

(13) Indïcar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.

(14) Declarar consoante a situação.

(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.

(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(18) Nos termos do disposto nos n.° s4 e 5 do artigo 57°.
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Anexo II

MODELO DE DECLARACÃO

(a que se refere a alínea a) do n.° 1 do artigo 81.° do CCP)

1 - _________________________________ [nome, número de documento de identificação e morada],

na qualidade de representante legal de (1) [firma, número de

identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação

fiscal e sedes], adjudicatário(a) no procedimento de _________________________ [designação ou

referência ao procedimento em causa], declara, sob compromisso de honra, que a sua representada

(2):

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação

análoga, nem tem o respetivo processo pendente;

b) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (3)

[ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de

aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (4)] (5);

c) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.0 1 do artigo 21.° do

Decreto -Lei n.° 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.0 1 do artigo 71.° da Lei n.° 19/2012,

de 8 de maio, e no n.° 1 do artigo 460.° do presente Código, durante o período de inabilidade fixado

na decisão condenatória (6);

d) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.° 1 do artigo 627.° do

Código do Trabalho (7);

e) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela

utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa

obrigação, em Portugal [ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal] (8);

f) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as

condições normais de concorrência;

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ___________________ como endereço do sítio do sítio da

Internet onde podem ser consultados (9)]
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(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão “a sua representada”.

(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatária.

(7) Indicar se, entretanto, decorreu o periodo de inabilidade fixado na decisão condenatória.

(8) Declarar consoante a situação.

(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.

(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão “a sua representada”.

(11) Nos termos do disposto nos n.° s4 e 5 do artigo 57.°.

Proc. Concessão 8/20 14
DPAGF/DGFCP/ACPA

Departamento de Administração Geral e Financeiro
Divisão de Gestão Financeira e Património

Área de contratação Pública e Aprovisionamento

os documentos comprovativos de que a sua representada (10) não se encontra nas situaç6es

prevístas nas alíneas b), d), e) e 1) do artigo 55.° do Código dos Contratos Públicos.

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a

caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.0 do

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação

do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

[Local], [data] [Assinatura (11)]
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ANEXO III — ModeAo de Caução

GUIA DE DEPÓSITO

Vai (a) _____________

depositar na (b) _________

Municipal de Mafra de acordo

com morada/sede em

contribuinte n»

à ordem do Exmo. Senhor Presidente da Câmara

com o disposto no n0 3

do artigo 90° do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n0 18/2008, de 29 de

Janeiro, a quantia de (c)

cumprimento das

que se destina a garantir

decorrentes do procedimento de contratação
referente a (d)

Localidade, ____ de de

(e)

O DEPOSITANTE

a) Identificação da entidade depositante (adjudicatário)
b) Designação da Instituição Bancária
c) Quantia por extenso;
d) Descrição do Procedimento
e) carimbo e assinatura da Entidade depositante.
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)

ANEXOIV

ModeEo de Garantia Bancária/Seguro-Caução

_______________________ vem o/a (2) ______________ pelo presente
Município de Mafra, uma garantia bancária/seguro-caução, até ao

C (por algarismos e por extenso), destinada(o) a caucionar o

obrigações assumidas pelo garantido no âmbito (4)

- nos termos do artigo 900 do Código dos Contratos Públicos.

A Instituição Garante

(1) - Identificação completa do Adjudicatário;

(2) — Identificação completa da Instituição garante;

(3) - O valor deve corresponder a 2% do total da adjudicação, com exclusão do IVA;

(4) — Identificação do procedimento.

Em nome e a pedido de (1)

documento, prestar, a favor do

montante de (3) _________________

integral cumprimento das

Declara o/a (instituição garante) ______________________ que a presente garantia corresponde

a 2% do preço contratual e funciona como se estivesse constituída em moeda corrente,

responsabilizando-se, sem quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer importância,

até ao limite da garantia, logo que solicitado por simples notificação escrita por parte do Município

de Mafra.

Mais declara o/a (instituição garante) ______________ que, no caso de vir a ser chamado(a) a

honrar a presente garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer objecções do garantido,

sendo-lhe igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer reservas ou meios de defesa de

que o garantido se possa valer.

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação pelo

Município de Mafra, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e

independentemente de quaisquer prémios que lhe sejam devidos.

Localidade, _____ de _____________ de
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INFORMAÇÃO Interno/2014/ 14838

ASSUNTO: Cessação do contrato de concessão do direito de exploração do quiosque/bar de
apoio ao parque urbano da Venda do Pinheiro e abertura de procedimento por concurso
público, para formação de contrato para a “Concessão do direito de exploração do
quiosque/bar de apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro”.

Considerando a deliberação da Câmara Municipal tomada na reunião de 14/11/2014 sobre
a intenção de rescindir o contrato de exploração do Quiosque/Bar de Apoio ao Parque Urbano
da Venda do Pinheiro, para o efeito o concessionário foi notificado para no prazo de 10 dias
úteis se pronunciar por escrito sobre a citada decisão, informa-se que o mesmo nada proferiu
dentro do referido prazo.

Considerando o acima exposto, e de acordo com o artigo 107.0 do Código de Procedimento
Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n.° 442/91, de 15/11, na sua redacção vigente,
propõe-se que a Câmara Municipal delibere sobre a decisão final da rescisão do contrato.

Ainda, face ao exposto, considerando a necessidade de garantir a existência de co-
contratante que assegure a devida exploração, que permita dotar o espaço com apoios e
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

serviços que permitam satisfazer a procura e necessidades dos utentes do espaço em apreço

e sua zona envolvente, ao que acresce o arrecadamento de potenciais receitas para o

Município, atento o disposto na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12

de Setembro, propõe-se a abertura de procedimento de Concurso Público, nos termos

do n.0 1 do art.° 31.° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008 de 29

de Janeiro, na sua actual redacção, para a formação de contrato para a “Concessão do

Direito de Exploração do Quiosque/Bar de Apoio ao Parque Urbano da Venda do

Pinheiro”, nos seguintes termos:

1. Preço Base:

Considerar como preço base, para o procedimento supramencionado:

Prestação Mensal Mínima: 300,00 € (trezentos euros), acrescidos do IVA à Taxa

legal em vigor.

2. Critério de Adjudicação:

2.1. Considerar como Critério de Adjudicação, por analogia da alínea a) do n.° 1 do

art.° 74•0 do CCP, o da proposta economicamente mais vantajosa.

2.2. Na apreciação e classificação das propostas serão considerados os seguintes

factores que densificam o critério de adjudicação, indicando-se entre

parênteses os respetivos coeficientes de ponderação:

a) Valor da Prestação Anual: 60%;

b) Qualidade do Projecto de Exploração: 40%.

3. Júri do procedimento concursal:

3.1 Que o Júri do concurso, nos temos do art.° 67.0 do CCP, venha a ter a seguinte

constituição:

• Presidente: Rita Varela, Técnica Superior a desempenhar funções na Área de

Licenciamentos Diversos;

• 1.0 Vogal: Paula Matos, Coordenadora Técnica a desempenhar funções na Área

de Contratação Pública e Aprovisionamento;

• 2.0 Vogal: Paula Silva, Técnica Superior a desempenhar funções na Área de

Assuntos Jurídicos;

• 1.° Vogal Suplente (que substitui o presidente em caso de impedimento):

Maria João Paulino, Assistente Técnica a desempenhar funções na Área de

Licenciamentos Diversos;

Modelo G-50/2 — Jriformaç5o 2
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• 2.0 Vogal Suplente: Ana Domingos, Técnica Superior a desempenhar funções
na Área de Assuntos Jurídicos;

3.2 Que ao júri sejam delegadas todas as competências inerentes ao procedimento
concursal à excepção da pronúncia sobre eventuaís erros e omissões identificados
pelos interessados, bem como sobre a decisão de adjudicação, nos termos
conjugados do n.° 2 do artigo 690 e artigo 109.°, ambos do CCP.

4. Aprovação das peças procedimentais (programa de procedimento e caderno de
encargos), em anexo à presente informação, cujo clausulado prevê, nomeadamente:

4.1 Duração do contrato: 6 anos;

4.2 Prazo para entrega das propostas: 15 dias;

4.3 O Quiosque/Bar deverá funcionar todos os dias da semana, no horário

compreendido:

• Horário de Inverno (de Outubro a Abril) — Das 9h30 às 22H00;

• Horário de Verão (de Maio a Setembro) — Das 9h30 às 24h00.

4.4 Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o

adjudicatário deverá prestar uma caução no valor de 2% (dois por cento) do preço

contratual de acordo com os artigos 88.0 e seguintes do CCP;

4.5 Atribuir carácter de gratuitidade às peças procedimentais.

Mafra, 18 de Dezembro de 2014

À consideração Superior

A Assistente Técnica, O Técnico Superior,

(Maria João Paulino) (Vasco Mota)

A Tóçniça 5up~rior
aftã VM~~a
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1. IDENTIFICAÇÃO E PEÇAS DO CONCURSO

0 presente procedimento tem por objecto a “Concessão do direito de exploração do

Quiosque/Bar de apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro”

1.1. As peças do concurso serão disponibilizadas, gratuitamente, na plataforma de

contratação pública electrónica Saphetycov — www.saohety.com

1.2. O Valor Base mínimo para garantir o direito de exploração é estipulado em 300,00€

(trezentos euros) mensais, ao qual acresce o valor do IVA à Taxa legal em vigor.

1.3.0 contrato vigorará pelo prazo de 6 (seis) anos.

2. ENTIDADE ADJUDICANTE

A entidade adjudicante é a Câmara Municipal de Mafra.

3. ÓRGÃO QUE TOMOU A DECISÃO DE CONTRATAR

A decisão de contratar foi tomada por Deliberação de Câmara de 29 de Dezembro de 2014.

4. ÓRGÃO COMPETENTE PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS

O órgão competente para prestar esclarecimentos é o júri nomeado

procedimento.

5. CONSULTA DO PROCESSO E FORNECIMENTO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO

5.1. O Programa do Procedimento, o Caderno de Encargos e demais documentos que

constituem o processo, encontram-se patentes na Área de Contratação Pública e

Aprovisionamento da Câmara Municipal de Mafra, sita na Praça do Município - 2644-001

Mafra, telefone 261 810 143, Fax. 261 810 144, mail: aprovisionamento~3cm-mafra.pt,

onde poderão ser consultados durante as horas normais de expediente (todos os dias

úteis, das 9.00 às 17.00 horas), desde a data da publicitação até ao dia e hora da

realização do acto público do concurso.

5.2. As peças do concurso serão disponibilizadas na

electrónica Saphetysov — www.sa phety.com.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
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6. ESCLARECIMENTOS E RECTIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO:

6.1. Os pedidos de esclarecimentos devem ser solicitados ao Júri do Concurso, a quem

deverão ser apresentados os respectivos pedidos, com identificação do concurso a que

respeitam, através da plataforma de contratação pública electrónica SaphetyGov —

www.sanhety.com, dentro do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das

propostas.

6.2 Os esclarecimentos a que se refere o número anterior serão prestados, até ao termo do

segundo terço do prazo fixado para apresentação das propostas, via plataforma de

contratacão pública electrónica. A falta de resposta até esta data, implica a prorrogação,

por período correspondente, do prazo para apresentação das propostas, desde que

requerida por qualquer interessado. Quando, devido ao seu volume, os esclarecimentos

não possam ser prestados no prazo referido, o prazo para apresentação das propostas

deve ser adequadamente prorrogado.

6.3 Simultaneamente com a comunicação dos esclarecimentos ao interessado que os

solicitou, juntar-se-á cópia dos mesmos às peças patenteadas em concurso e notificar-se-

á do facto todos os interessados que tenham adquirido as peças procedimentais.

7. CONCORRENTES, MODALIDADE JURÍDICA DE ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS

7.1. Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no artigo 55.° do Código dos Contratos Públicos.

7.2. Podem ser concorrentes agrupamentos de pessoas singulares ou colectivas, qualquer que

seja a actividade por elas exercida, sem que entre as mesmas exista qualquer modalidade

jurídica de associação.

7.3. Os membros de um agrupamento concorrente não podem ser concorrentes no mesmo

procedimento, nos termos do disposto no número anterior, nem integrar outro agrupamento

concorrente.

7.4. Todos os membros de um agrupamento concorrente são solidariamente responsáveis,

perante a entidade adjudicante, pela manutenção da proposta.

CÂMARA MUNICIPAl. DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
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7.5. No caso de a adjudicação ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão,

obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo em

regime de responsabilidade solidária, em conformidade com o Decreto-Lei n.° 231/81, de 28

de Julho.

8. DOCUMENTOS DA PROPOSTA

A proposta deverá ser constituída pelos documentos previstos no artigo 57.° do CCP,

nomeadamente:

a) Declaração, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo 1 com aceitação

das condições do programa de procedimento e do caderno de encargos;

b) Atributos da Proposta, nomeadamente:

1. Os proponentes apresentarão Proposta de Preço (expresso em euros e não

incluirá o imposto sobre o valor acrescentado), redigida na língua portuguesa, sem

rasuras, entrelinhas ou palavras riscadas, sempre com o mesmo tipo de letra ou com a

mesma caligrafia e tinta, se for manuscrita (conforme modelo Anexo PP).

Nota: O concorrente deverá preencher, na plataforma electrónica, o formulário

principal, nos termos do disposto no artigo 13.° do Decreto — Lei n.° 143-A/2008, de

25 de Julho, sob pena de exclusão. Nota: o valor corresponderá aos seis anos de

contrato — 72 mensalidades)

II. Memória descritiva das intenções de intervenção na ocupação do espaço incluindo:

i. Projecto de decoração para o espaço;

ii. Recursos humanos a serem afectos à exploração;

Hi. Referência aos materiais e equipamentos a implantar;

iv. Plano de manutenção e higienização.

v. Outros Documentos

CÂMARA MUNICIPAl. DE MArRA
PRAÇA DO MUNICIPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 o FAX: 261 810 144
E-MAR: aørovisionamento@cm-rnafra.~t
INTERNET: www.cm-mafra.pt
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c) Os concorrentes poderão ainda apresentar quaisquer outros documentos que considerem

indispensáveis para uma melhor explícitação dos atributos da proposta, de acordo com a qual

se dispõem a contratar.

d) Certidão do Registo Comercial (no caso de se tratarem de pessoas colectivas) de forma a

atestar a titularidade dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência;

9. MODO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A PROPOSTA E

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ADJUDICATÁRIO

9.1. Em face do que se encontra estabelecido no Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de Janeiro, fica

determinado que só é aceite a entrega das propostas através da plataforma de contratação

pública electrónica SaphetyGov — www.saphety.com;

9.2. Todos os documentos que devam ser emitidos pelo concorrente serão assinadas

pelo mesmo, indicando, se se tratar de pessoa colectiva, a qualidade em que assina;

9.3. Todas as propostas deverão ser entregues até ao prazo limite de entrega via plataforma

contratação pública electrónica SaphetyGov — www.sa ohety.com.

9.4. Para tal é necessário o registo que poderá ser efectuado em www.saphety.com, dirigindo-se à

área de pré-adesão de Fornecedores.

9.5. O procedimento em apreço encontra-se isento de cobrança de selos temporais aos

concorrentes

9.6. Em conformidade com o disposto no artigo 27.° da Portaria n.° 701-G/2008, de 29 de Julho,

deverá ser utilizado um certificado digital qualificado, sob yena de exclusão, para submissão

das propostas e assinatura dos documentos que constituem a mesma, cuja aquisição é da

inteira responsabilidade dos concorrentes.

9.7. Adicionalmente poderá encontrar os requisitos mínimos necessários para aceder à plataforma

BizGov em www.bizgov.pt/conteudos/default.asjj?ID=71&IDP= 18&P= 18

9.8. Em caso de dúvidas ou apoio à submissão de propostas, a Saphety disponibiliza uma linha de

apoio directa que poderá ser acedida através do número 707 101 249, ou através do correio

electrónico helpdesk@saphety.com.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFRA
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10. IDIOMA DOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos na língua portuguesa e

serão apresentados no original ou em cópia simples. Porém, quando, pela sua própria natureza ou

origem, estiverem redigidos noutra língua, deve o concorrente fazê-los acompanhar de um dos

seguintes documentos:

a) Tradução devidamente legalizada;

b) Tradução não legalizada mas acompanhada de declaração do concorrente nos termos

da qual este declare aceitar a prevalência dessa tradução não legalizada, para todos e

quaisquer efeitos, sobre os respectivos originais.

11. PROPOSTA COM VARIANTES

Não é admitida a apresentação de propostas condicionadas ou que envolvam alterações ou

variantes das cláusulas do Caderno de Encargos.

12. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser submetidas via plataforma contratação pública electrónica Saphetysov

— www.saphety.com até às 17:00 horas do 15.0 dia, a contar da data do envio do anúncio ao

Diário da República (prazo contínuo). No caso do referido 15.° dia coincidir com dia não útil o

prazo limite transitará para as 17:00 do dia útil imediatamente a seguir.

13. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

As propostas apresentadas serão válidas por um período mínimo de 90 dias, contados da data de

abertura das propostas.

14. ESCLARECIMENTOS A PRESTAR PELOS CONCORRENTES

O júri do procedimento, na fase de apreciação das propostas e sempre que considere necessário

para efeito de análise e avaliação das mesmas, poderá pedir aos concorrentes quaisquer

esclarecimentos.

15. CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15.1 O critério de adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa, tendo em

conta os seguintes factores, indicados por ordem decrescente de importância:

a) Valor da Prestação Mensal (60%);

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICIPIO • 2644-001 • MAFRA
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b) Qualidade do Projecto de Exploração (40%);

Para efeitos da pontuação/classificação das propostas em cada um dos critérios de apreciação

indicados em 15.1 será aplicada a seguinte metodologia:

a) O Valor da Prestação Mensal será pontuado de 1 a 10, sendo pontuada

com pontuação máxima (10 pontos) a proposta que apresentar o melhor preço, e

pontuada com pontuação mínima (1 ponto) a(s) proposta(s) cujo preço seja igual ao

preço base estipulado para o concurso, as restantes propostas serão pontuadas de

acordo com a seguinte fórmula:

[(P. Proposta - Valor Base)/(Proposta Valor mais alto-Valor Base)]x9+1

P. Proposta — Valor da proposta em análise

Valor Base Mensal — 300,00€

b) A Qualidade do Projecto de Exploração (Mérito da memória descritiva

das intenções de intervenção na ocupação do espaço) será apreciada e pontuada

segundo uma escala qualitativa predeterminada a que corresponderá a seguinte

correspondência numérica:

- Mau: A proposta apresentada não contempla soluções adequadas ao exigido num

projecto desta natureza; A memória descritiva e justificativa não reflecte uma percepção da
realidade e especificidade do projecto; Não apresenta preocupações no que diz respeito à
manutenção da higiene e segurança do espaço

[0-2]

pontos

— Insuficiente: A proposta apresentada contempla soluções insuficientes e pouco

adequadas ao exigido num projecto desta natureza. A memória descritiva e justificativa
apresenta insuficiências no que diz respeito à percepção da realidade e especificidade do
projecto; Apresenta uma insuficiente preocupação no que diz respeito à no que diz respeito à

manutenção da higiene e segurança do espaço ]2—4]

pontos

— Suficiente: A proposta apresentada contempla soluções suficientes e adequadas ao

exigido num projecto desta natureza. A memória descritiva e justificativa apresenta uma
percepção suficiente no que diz respeito à realidade e especificidade do projecto. Apresenta

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
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uma suficiente preocupação no que diz respeito à no que diz respeito à manutenção da

higiene e segurança do espaço ]4-6] pontos

— Bom. A proposta apresentada contempla soluções boas e adequadas ao exigido num

projecto desta natureza; A memória descritiva e justificativa do conceito e sua execução

reflecte uma boa percepção da sua realidade e especificidade, particularizando todos os

aspecto essenciais da mesma, demostrando uma preocupação em comtemplar uma

unificação em toda a proposta; Apresenta uma boa preocupação no que diz respeito à

manutenção da higiene e segurança do espaço

16-8] pontos

— Excelente A proposta apresentada contempla soluções que, sendo adequadas ao

exigido num projecto desta natureza, contêm uma excelente proposta no que diz respeito à

unificação do conceito decorativo, à inovação, aos materiais a aplicar, aos métodos de

concepção/execução, ao método de exploração, à sustentabilidade e planeamento

económico/social; A memória descritiva e justificativa do conceito e sua execução reflecte

uma inequívoca percepção da sua realidade e especificidade, particularizando com

excelência todos os aspectos essenciais da mesma, demostrando uma preocupação em

contemplar uma unificação em toda a proposta. A proposta apresentada revela uma

excelente adequação à realidade da vivência local e de todo o conceito estabelecido;

Demonstra um excelente conceito decorativo estabelecendo relações directas entre os

espaços e actividades inerentes aos mesmos; Apresenta uma excelente preocupação no que

diz respeito à manutenção da higiene e segurança do

espaço ]8-1O]

pontos

16. INDICAÇÃO DO PREÇO

16.1. O Valor Base mínimo mensal para garantir o direito de exploração é estipulado em

300,00 € (trezentos euros) mensais, acrescido do valor do I.V.A. à taxa legal em vigor

16.2. Quando os preços forem também indicados em extenso, em caso de divergência, estes

prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados em algarismos.

17. PUBLICITAÇÃO DA LISTA DOS CONCORRENTES
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17.1. A entidade adjudicante, no dia imediato ao termo do prazo fixado para a apresentação

das propostas, irá proceder à publicitação da lista dos concorrentes na plataforma de

contratação pública electrónica Saphetycov — www.saphety.com.

17.2. Mediante a atribuição de um login e de uma password aos concorrentes incluídos na lista

é facultada a consulta, directamente na plataforma electrónica referida no número anterior, de

todas as propostas apresentadas.

18. ANÁLISE DAS PROPOSTAS

As propostas serão analisadas, tendo em conta todos os seus atributos, representados pelos

factores que densificam o critério de adjudicação, da qual resultará na ordenação das mesmas,

bem como eventuais exclusões.

19. DIREITO DE NÃO ADJUDICAÇÃO

A Câmara Municipal de Mafra reserva-se o direito de não proceder à adjudicação, se após análise

das propostas, se verificar que nenhuma das propostas se adequar às pretensões e nível de

exigência do Município.

20. NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO

20.1. A decisão da adjudicação é notificada, em simultâneo, a todos os concorrentes.

20.2. Em simultâneo com a notificação da decisão de adjudicação, o adjudicatário será

notificado para apresentar os documentos de habilitação exigidos, de acordo com o ponto 16

deste programa de procedimento, conforme disposto no artigo 81.0 do CCP.

21. MODO DE PRESTAÇÃO E VALOR DA CAUÇÃO

21.1. Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário deve

prestar uma garantia/caução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do

montante total do contrato (Cinco anos), com exclusão do IVA, a apresentar no

prazo máximo de 10 dias após a notificação da decisão de adjudicação;

21.2 O Município pode considerar perdida a seu favor a garantia/caução

independentemente de decisão judicial, em casos de incumprimento das

legais ou contratuais do adjudicatário;
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21.3 A garantia/caução pode ser prestada por depósito em dinheiro, mediante garantia

bancária ou seguro de caução (Anexos III ou IV);

21.4 No prazo de 30 dias úteis contados do cumprimento de todas as obrigações contratuais

por parte do adjudicatário, o Município promove a liberação da garantia/caução;

21.5 A caução prestada pelo adjudicatário responderá pelo cumprimento das obrigações por

este assumidas, sem prejuízo das indemnizações legais a que a Câmara Municipal ou o

Estado venha a ter direito pelos prejuízos que daí lhe advenham.

22. DOCUMENTOS DE HABIlITAÇÃO DO ADJUDICATÁRIO

22.1 Juntamente com a prova da prestacão de caução mencionada no ponto 21.1, deverá o

concessionário apresentar, no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação da

decisão de adjudicação, os seguintes documentos de habilitação:

a) Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo II ao presente convite;

b) Documentos comprovativos, ou disponibilização de acesso para a sua consulta online,

de que se encontra nas seguintes situações:

i. Situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social

em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea d) do artigo 55,0 do

CCP;

ii. Situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se

for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal, nos termos da alínea e) do artigo 55,0 do CCP;

c) Certificado de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos

públicos, de todos os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou

gerência que se encontrem em efectividade de funções, ou do próprio no caso de

concorrente em nome individual destinado a comprovar que não se encontram

em nenhuma das situações pr~vistas nas alíneas b) e i) do artigo 55.° do CCP;

22.2 A entidade adjudicante concederá um prazo de três dias úteis para eventual supressão

de irregularidades detectadas nos documentos apresentados que possam levar à

caducidade da adjudicação.
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22.3 Podem ainda ser solicitados aos adjudicatários quaisquer documentos comprovativos

das habilitações ou certificações legalmente exigidas para a execução das prestações

objecto do contrato a celebrar, fixando-lhes prazo para o efeito.

22.4 O incumprimento da entrega dos referidos documentos, no prazo fixado, constitui

contra-ordenação muito grave, punível com coima graduada de € 2000 a € 3700 ou de

€ 7500 a C 44800, consoante se trate de pessoa singular ou colectiva, atento o

disposto na alínea b) do artigo 456.° do Código dos Contractos Públicos.

23. MINUTA DO CONTRATO

O adjudicatário fica obrigado a pronunciar-se sobre a minuta do contrato no prazo de cinco dias

após a sua recepção, findo o qual, se o não fizer, se considerará aceite.

24. ENCARGOS DOS CONCORRENTES:

24.1. Constituem encargos dos concorrentes todas as despesas inerentes à elaboração das

propostas;

24.2. São ainda encargos do concorrente adjudicatário as despesas e encargos inerentes à

celebração do contrato escrito.

25. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Para todas as matérias não expressamente reguladas, relativas ao processo de concurso e ao

cumprimento do contrato, observar-se-á o disposto no CCP, e demais legislação aplicável

2~3
o

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICÍPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisionamentoc~cm-maFra.~t
tNTERNET: www.cm-rnafr&pt

Modelo AcPA-09/1
Is0

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO
Página 13



Proc. Concessão 7/2014
DPAGF/DGFCP/ACPA

Departamento de Administração Geral e Financeiro
Divisão de Gestão Financeira e Patrinióni%

Área de Contratação Pública e Aprovisionarne7jo

CADERNO DE ENCARGOS

seu Termo

direitos

regras de interpretação

PARTE II — CLÁUSULAS TÉCNICAS E ESPECÍFICAS

CÂMARA MUNICIPAL. DE MAFRA
PRAÇA DO MUNICIPIO • 2644-001 • MAFRA
TELEF: 261 810 143 • FAX: 261 810 144
E-MAIL: aprovisionamento©cm-mafra.pt
INTERNET: www.cm-mafra. pt

Modelo ACPA-10/1

ÍNDICE:

PARTE 1 - CLÁUSULAS JURÍDICAS

Artigo 1.° - Âmbito de aplicação

Artigo 2.0 - Prazo do Contrato, Renovação e

Artigo 3.° - Celebração do Contrato

Artigo 40 -Sujeito no contrato e reserva de

Artigo 5.° -Partes integrantes do contrato e

Artigo 6.° -Alterações do contrato

Artigo 7.° -Rescisão do contrato

Artigo 8.° - Obrigações principais do adjudicatário

Artigo 9.° -Objecto do dever de sigilo

Artigo 10.0 -Prazo do dever de sigilo

Artigo 11.° -Preço da Concessão

Artigo 12.° -Pagamento e actualização

Artigo 13.° -Foro competente

Artigo 14.° -Subcontratação e cessão da posição contratual

Artigo 15.° -Comunicações e notificações

Artigo 16.° -Contagem dos prazos

Artigo 17.° -Legislação aplicável

Artigo 18.° - Falsidade de Declarações

CADERNO DE ENCARGOS
Página 1



Proc. Concessão 7/2014
DPAGF/DGFCP/ACPA

Departamento de Administraçâo Geral e Financeiro
Divisão de Gestão Financeira e Património

Área de Contratação Pública e Aprovisionamento

Artigo t°

Âmbito de aplicação

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência

do procedimento pré-contratual que tem por objecto a “Concessão do direita de exploração do

Quiosque/Bar de apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro”

As plantas do referido espaço constituem anexo ao presente caderno de encargos

Artigo 2.°

Prazo do Contrato, Renovação e seu Termo
1. O prazo de concessão e exploração é de 6 (seis) anos;

2. O contrato caduca no termo do seu prazo;

3. No termo do contrato o concessionário só poderá retirar os equipamentos que instalou, sendo da
sua inteira responsabilidade todo o equipamento existente à data da entrega, descontado o desgaste
inerente à sua normal utilização;

4. O concessionário obriga-se a restituir ao Município de Mafra, findo o contrato, o espaço identificado
em bom estado de conservação, sem direito a indemnização, seja a que título for;

5. Findo o contrato, o Município de Mafra ficará com o equipamento instalado, caso este não seja
retirado pelo concessionário em prazo a definir e a comunicar àquele por esta entidade;

6. O concessionário só poderá ceder a sua posição contratual a terceiros com autorização prévia da
Câmara Municipal

Artigo 3.°

Celebração do Contrato
1. O contrato escrito deverá ser celebrado no prazo máximo de trinta dias úteis, contados da data

de aceitação da minuta.

2. A Câmara Municipal de Mafra comunicará ao concorrente seleccionado, com a antecedência

mínima de cinco dias úteis, a data, hora e local em que se celebrará o contrato.
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3. Se, por fado imputável à entidade pública contratante, o contrato não se celebrar na data

designada, o adjudicatário pode desvincular-se livremente da sua proposta.

4. Consideram-se integrados no contrato o programa de concurso, este caderno de encargos, e os

restantes elementos patenteados em concurso, bem como a proposta do adjudicatário e todos os

outros documentos que sejam referidos no título contratual.

Artigo 4.°

Sujeito no contrato e reserva de direitos

1. Considera-se sujeito no contrato referido nos números anteriores, a Câmara Municipal de Mafra.

2. A Câmara Municipal de Mafra reserva-se o direito de não efectuar a adjudicação a nenhum dos

concorrentes verificando-se que os projectos apresentados não satisfazem as pretensões e nivel de

exigência da entidade adjudicante.

Artigo 5.°

Partes integrantes do contrato e regras de interpretação

1. Consideram-se integrados no contrato o programa de concurso, este caderno de encargos, e os
restantes elementos patenteados em concurso, bem como a proposta do adjudicatário e todos os
outros documentos que sejam referidos no título contratual.

2. As divergências que porventura existam entre os vários documentos que se consideram

integrados no contrato, se não puderem solucionar-se pelas regras gerais de interpretação, resolver-

se-ão nos termos do art.° 96.0 do CCP.

3. Os casos não previstos nos documentos contratuais serão resolvidos mediante recurso às normas

aplicáveis aos casos análogos e, supletivamente, à lei geral.

Artigo 6.°

Alterações do contrato

Quaisquer alterações que haja necessidade de introduzir no contrato, no decurso da sua execução
ou prorrogação, serão objecto de acordo prévio entre as partes, só sendo consideradas válidas após
terem sido reduzidas a escrito e aprovadas pela entidade contratante.
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Artigo 7.°

Rescisão do contrato
A Câmara Municipal de Mafra poderá decidir a rescisão do contrato, designadamente, sem prejuízo

da rescisão poder ocorrer noutras situações legalmente previstas, nos casos a seguir indicados:

a) Cumprimento defeituoso do contrato: quando se verificar que a execução do objecto do

contrato não corresponde às características e especificações que lhe são atribuídas na proposta

e restante documentação apresentada pelo adjudicatário, que no seu conjunto ficará anexa ao

contrato, dele fazendo parte integrante;

b) Incumprimento do contrato, quando o adjudicatário faltar culposamente ao cumprimento do

objecto do contrato, ou quando o mesmo se torne impossível, por causa que lhe seja imputável.

c) Cessão da posição contratual ou subcontratação sem obtenção prévia de autorização escrita

da entidade adjudicante.

d) Utilização do espaço com uso diferente do autorizado;

e) Incumprimento das normas aplicáveis à manutenção e exploração do espaço;

f) Atraso no pagamento.

Artigo 8.°

Obrigações principais do adjudicatário
O adjudicatário fica obrigado, designadamente, a recorrer a todos os meios humanos, materiais e

informáticos que sejam necessários e adequados ao fornecimento, bem como ao estabelecimento do

sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo.

Artigo 9•0

Objecto do dever de sigilo
1. O adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não

técnica, comercial ou outra, relativa à Câmara Municipal de Mafra, de que possa ter conhecimento

ao abrigo ou em relação com a execução do contrato.

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a

terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado directa e

exclusivamente à execução do contrato.
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3. Exclui-se do dever de sigilo previsto, a informação e a documentação que seja comprovadamente

do domínio público à data da respectiva obtenção pelo adjudicatário ou que este seja legalmente

obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou

outras entidades administrativas competentes.

4. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a

terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado directa e

exclusivamente à execução do contrato.

5. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem

comprovadamente do domínio público à data da respectiva obtenção pelo adjudicatário ou que este

seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades

reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.

Artigo 1O.°

Prazo do dever de sigilo

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo, do contrato, sem prejuízo da sujeição

subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à protecção de segredos

comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às pessoas colectivas.

Artigo 11.°

Preço da Concessão

O preço a pagar pelo concessionário do equipamento objecto do contrato corresponderá ao valor

resultante da nroposta adjudicada;

Artigo 12.°

Pagamento e actualização

1. O pagamento do valor mensal de exnloracão será efectuado até ao dia 8 (oito) de cada mês.
Se a data limite para pagamento coincidir com dia de descanso semanal ou feriado o respectivo

pagamento terá que ser efectuado até ao dia útil imediatamente posterior àquela data;
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2. A prestação mensal será actualizada em Janeiro de cada ano, por aplicação do índice de preços

ao consumidor, publicado pelo INE e relativo aos últimos doze meses conhecidos;

3. Constituindo-se o adjudicatário em mora, por facto que lhe seja imputável e na falta de pagamento

dentro dos prazos indicados, a Câmara Municipal de Mafra tem o direito de exigir, para além dos

valores em atraso, os respectivos juros de mora na percentagem que estiver, à data, em vigor na

legislação portuguesa, salvo se o contrato for resolvido com base na falta de pagamento, assim como

o agravamento de 10% do valor da renda em atraso.

Artigo 13.°

Foro competente
Para dirimir quaisquer questões relativas á validade, eficácia, aplicabilidade e interpretação do

presente contrato, as Contratantes convencionam internacionalmente competentes os Tribunais

portugueses e territorialmente competente o Tribunal Administrativo do Círculo de Lisboa, com

expressa renúncia a qualquer outro.

Artigo 14.°

Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo adjudicatário e a cessão da posição contratual por qualquer das partes

depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos.

Artigo 15.°

Comunicações e notificações

1. Nos termos dos artigos Código dos Contratos Públicos as notificações e comunicações, entre a

entidade adjudicante ou júri e os interessados, concorrentes ou adjudicatários, relativos à fase de

formação de contrato devem ser efectuadas por meio da plataforma de contratação pública utilizada

pela entidade adjudicante.

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à

outra parte.

Artigo 16.°

Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.
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Artigo 17.°

Legislação aplicável

Para todas as matérias não expressamente reguladas, relativas ao processo de concurso e ao

cumprimento do contrato, observar-se-á o disposto no CCP, e demais legislação aplicável.

Artigo 18.°

Falsidade de Declarações

A prestação culposa de falsas declarações na proposta ou em quaisquer dos documentos que a

instruam, bem como a falsificação de documentos, para além de sujeitar os responsáveis às sanções

cominadas com os respectivos crimes, determina, consoante a fase em que se encontre o processo

de concurso, a respectiva rejeição, exclusão do concorrente ou a invalidade da adjudicação e dos

actos subsequentes.
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PARTE II - CLÁUSULAS TÉCNICAS E ESPECÍFICAS

Funcionamento do espaço e Responsabilidades do Concessionário:

a) A instalação destina-se ao fornecimento de bebidas, produtos de cafetaria, produtos de

pastelaría e gelados directamente aos utentes não podendo ser confeccionadas refeições.

b) O espaço objecto de concessão deverá funcionar todos os dias da semana, no seguinte horário:

• Horário de Inverno (de Outubro a Abril): entre as 09h30 às 22h00

• Horário de Verão (de Maio a Setembro): entre as 09h30 às 24h00

c) O horário de funcionamento do espaço objecto da concessão poderá ser alterado mediante

autorização do Exmo Sr. Presidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada, após

solicitação por parte do concessionário.

d) Será da responsabilidade do adjudicatário a instalação e colocação de qualquer equipamento

e/ou utensílios para além dos constantes da Folha de carga do Estabelecimento, a qual se anexa;

e) O concessionário é responsável pela manutenção do equipamento existente nas instalações do

espaço. O referido equipamento deverá ser conferido no acto da entrega das instalações ao

concessionário, reduzindo-se a escrito em auto assinado por ambas as partes;

f) Ficam a cargo do concessionário as despesas com a manutenção das instalações em perfeito

estado de asseio, conservação e segurança bem como as despesas inerentes ao consumo de água,

gás e electricidade.

g) Será da responsabilidade do adjudicatário zelar e intervir na manutenção das condições hígio

sanitárias da zona onde se encontra implantado o espaço objecto da concessão;

h) O Adjudicatário fica subordinado ao cumprimento das regras estabelecidas no Regulamento (CE)

852.° de 29 de Abril de 2004, relativo à higiene dos géneros alimentícios, na parte aplicável;
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i) O Adjudicatário não poderá impedir o acesso, às instalações sanitárias existentes a qualquer

pessoa ou utente.

j) A esplanada deverá estar em harmonia com as esplanadas autorizadas pelo Regulamento de
ocupação do espaço público e de publicidade do Município de Mafra. Qualquer alteração da mesma

carecerá de pedido prévio por parte do concessionário e respectiva autorização da entidade

adjudica nte.

k) A área da esplanada apenas poderá ser aumentada mediante autorização da Câmara Municipal,

devendo o mobiliário a utilizar respeitar modelo existente.

1) Não é permitido a utilização do exterior do bar para armazém;

m) Não é permitida qualquer forma de publicidade, inclusive nos chapéus-de-sol a utilizar na área

da esplanada;

n) A música ambiente é autorizada desde que sejam respeitadas as regras do ruído, constantes da

Legislação Portuguesa em vigor.
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ANEXO PP

PROPOSTA

[nome, número de documento de identificação e morada], na

qualidade de representante legal de (1) ________________________________ [firma, número de

identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação

fiscal e sedes], depois de ter tomado conhecimento do objecto do Concurso Público de Concessão

n.° 07/2014 DAGF/DGFP/ACPA “Concessão do direito de exploração do Quiosque/Bar de

apoio ao Parque Urbano da Venda do Pinheiro”, obriga-se à exploração do referido espaço, de

acordo com as condições estabelecidas naqueles documentos e demais documentação apresentada,

comprometendo-se a efectuar o pagamento de uma Prestação Mensal de, __________________€ (por

algarismos e por extenso).

Ao preço indicado na presente proposta acresce o IVA.

Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeita à execução do

contrato de adjudicação, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor.

Data

Assinatura

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.
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Anexo 1

MODELO DE DECLARACÃO

(a que se refere a alínea a) do n.° 1 do artigo 57.° do CCP)

1 - __________________________________ [nome, número de documento de identificação e

morada], na qualidade de representante legal de (1) [firma,

número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de

identificação fiscal e sedes], tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos

relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de

[designação ou referência ao procedimento em causa], declara, sob

compromisso de honra, que a sua representada(2) se obriga a executar o referido contrato em

conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara

aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.

2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes

documentos, que junta em anexo (3):

a) [...];

b) [...].

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que:

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação

análoga, nem tem o respetivo processo pendente;

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua

honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou

gerência não foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional (5)]

(6);

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7)

[ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de

aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em

Portugal [ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal] (10);
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e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal [ou no Estado de

que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal] (11);

f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.° 1 do artigo 21.° do

Decreto -Lei n.0 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.° 1 do artigo 71.° da Lei n.° 19/2012,

de 8 de maio, e no n.° 1 do artigo 460.° do presente Código, durante o período de inabilidade fixado

na decisão condenatória (12);

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.° 1 do artigo 627.° do

Código do Trabalho (13);

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela

utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa

obrigação, em Portugal [ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal] (14);

i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15)

[ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram condenados

por alguns dos seguintes crimes (16)] (17):

1) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.0 1 do

artigo 2.° da Ação Comum 98/773/JAI do Conselho;

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.° do Ato do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.° 1

do artigo 3.° da Ação Comum 98/742/JAI do Conselho;

iii) Fraude, na aceção do artigo 1.0 da Convenção relativa à Proteção dos Interesses

Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.0 da Diretiva n.° 91/308/CEE, do

Conselho, de 10 de Junho de 1991, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro

para efeitos de branqueamento de capitais.

j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na
preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as

condições normais de concorrência.

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica,

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que

eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 455•0

do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de

privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de

agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de
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contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento

criminal.

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no

artigo 81.° do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo II ao

referido Códígo, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas

nas alíneas b), d), e) ei) do n.° 4 desta declaração.

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui

contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.° do Código dos Contratos Públicos, a qual

pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como

candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em

qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação

à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

[Local], [data] [Assinatura (18)]

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão “a sua representada”.

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do

disposto nas alíneas b), c) e d) do n.° 1 e nos n05 2 e 3 do artigo 570~

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(10) Declarar consoante a situação.

(11) Declarar consoante a sïtuação.

(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatária.

(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.

(14) Declarar consoante a situação.

(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.

(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(18) Nos termos do disposto nos n.° s4 e 5 do artigo 57°.
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Anexo II

MODELO DE DECLARACÃO

(a que se refere a alínea a) do n.° 1 do artigo 81.° do CCP)

1 - _________________________________ [nome, número de documento de identificação e morada],

na qualidade de representante legal de (1) [firma, número de

identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação

fiscal e sedes], adjudicatário(a) no procedimento de _________________________ [designação ou

referência ao procedimento em causa], declara, sob compromisso de honra, que a sua representada

(2):

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação

análoga, nem tem o respetivo processo pendente;

b) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (3)

[ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de

aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (4)] (5);

c) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.° 1 do artigo 21.° do

Decreto -Lei n.0 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.° 1 do artigo 71.° da Lei n.° 19/2012,

de 8 de maio, e no n.0 1 do artigo 460.° do presente Código, durante o período de inabilidade fixado

na decisão condenatória (6);

d) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.° 1 do artigo 627.° do

Código do Trabalho (7);

e) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela

utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa

obrigação, em Portugal [ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal] (8);

f) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as

condições normais de concorrência;

2-O declarante junta em anexo [ou indica __________________ como endereço do sítio do sítio da

Internet onde podem ser consultados (9)]

os documentos comprovativos de que a sua representada (10) não se encontra nas situações

previstas nas alíneas b), d), e) e Q do artigo 55~0 do Código dos Contratos Públicos.
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3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a

caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.° do

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação

do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento

candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

[Local], [data] [Assinatura (11)]

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão “a sua representada”.

(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.

(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatária.

(7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.

(8) Declarar consoante a situação.

(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.

(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão “a sua representada”.

(11) Nos termos do disposto nos n.° s4 e 5 do artigo 57.°.
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ANEXO III - Modeflo de Caução

GUIA DE DEPÓSITO

Vai (a)

contribuinte

com morada!

n.°

sede em

depositar na (b)

Municipal de Mafra de acordo

do artigo 900 do Código dos

Janeiro, a quantia de (c)

à ordem do Exmo. Senhor Presidente da Câmara

com o disposto no n° 3

que se destina a garantir

referente a (d)

Localidade, ____ de de

(e)

O DEPOSITANTE

**************************************************************************************

a) Identificação da entidade depositante (adjudicatário);
b) Designação da Instituição Bancária
c) Quantia por extenso;
d) Descrição do Procedimento
e) carimbo e assinatura da Entidade depositante.
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ANEXOIV

Mod&o de Garantia Bancária/Seguro-Caução

_______________________ vem o/a (2) ______________ pelo presente
Município de Mafra, uma garantia bancária/seguro-caução, até ao

__________________ € (por algarismos e por extenso), destinada(o) a Caucionar o
obrigações assumidas pelo garantido no âmbito (4)

__________________________ nos termos do artigo 900 do Código dos Contratos Públicos.

Declara o/a (instituição garante) ______________________ que a presente garantia corresponde

a 2% do preço contratual e funciona como se estivesse constituída em moeda corrente,

responsabilizando-se, sem quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer importância,

até ao limite da garantia, logo que solicitado por simples notificação escrita por parte do Município

de Mafra.

Mais declara o/a (instituição garante) ______________ que, no caso de vir a ser chamado(a) a

honrar a presente garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer objecções do garantido,

sendo-lhe igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer reservas ou meios de defesa de

que o garantido se possa valer.

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação pelo

Município de Mafra, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e

independentemente de quaisquer prémios que lhe sejam devidos.

Localidade, de de

A Instituição Garante

******* ****** ***** ***** *********** ***** ************ **** ****** * **** ***** ************

(1) - Identificação completa do Adjudicatário;

(2) - Identificação completa da Instituição garante;

(3) - o valor deve corresponder a 2% do total da adjudicação, com exclusão do IVA;

(4) — Identificação do procedimento.

Em nome e a pedido de (1)

documento, prestar, a favor do

montante de (3) _________________

integral cumprimento das
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